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ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 
(Decreta n . 21.076, de 24 de fevereiro de 1932) 

TRIBUNAL SUPERIOR DE JUSTIÇA 
, ELEITORAL 

JURISPRUDENCÍA-

J U L G A M E X T O D A E L E I Ç Ã O D O MARANHÃO 

Accprdão 

V i s t o s , e x a m i n a d o s e d i s c u t i d o s os autos e pape i s das 
. - eleições p r o c e d i d a s n a região do Maranhão, q u e r as p r i m e i -
' r a s de 14 .de o u t u b r o ; q u e r as r enovadas e m 23 .de dezembro 
• de 1934, p a r a roprese .utautes do povo n a C a n t a r a do D e p u - , 

i ados e n a Assembléa C o n s t i t u i n t e do E s t a d o , c t o m a n d o n a 
. d e v i d a consideração as altegações e p r o v a s adduz idas ' pelas" 

pa r t e s , o u v i d o l a m b e m o S r . p r o c u r a d o r g e r a l : 
A t t e n d e n d o a que, dos q u a t r o r e c u r s o s geraes, i n t e r 

postos c o n t r a a •proclamação dos e le i tos , pe lo T r i b u n a l R e 
g i o n a l , os do i s últimos (de n s . 3 e 4) , de João Soares do 
Q u a d r o s e V ie íor ino de B r u t o F r e i r e não m e r e c e m p r o v i 
m e n t o : o deste po rque , f e i t a a revisão dos cálculos da v o 
tação o b t i d a p i o s s u p p l e n l e ? , segundo p e d i u o r e co r r en t e , 

r e su l t ou - a confirmação dos cálculos an t e r i o r e s , que s e r v i r a m 
fie base. á proclamarão dos e le i tos, de m o d o q u e , - n a d a r e 

c l a m a n d o ma i s , neste a s s u r n p l o , o in te ressado , f i c o u s em 
' objeeto o r e c u r s o ; e aque l l e pu rque j sa l vas a s ' allcgações 
n c l l c r e p r o d u z i d a s e as p r o v a s a e l le annexas , e m re ferencia- , 
a questões já deba t idas nos r e c u r s o s an t e r i o r e s , não c o n -

fi£m m a i s do que divagações, questões abslràclas, ou. já d e c i d i -
«Jbs. ou esc l a r ec idas p e l a jurisprudência, segundo obse r va o 
• p r e s i d e n t e do T , R . eni sua informação e expõe o R e l a t o r i o -
. f a reeer , que nes tas pa r t os 6 u n a n i m e m e n t e homo l ogado pe l o 
T r i b u n a l S u p e r i o r : . 

. A í lendcndo a que;, da discussão e votação p r o c ed i d as e m 
suecess i vas sessões deste T r i b u n a l , r e s u l t o u , o r a p o r u n a 
n i m i d a d e 'do votos, o r a p o r m a i o r i a , o u pe lo voto de d e s e m 
pate , a p p r o y a r e m - s e , n a sua m a i o r pa r t e , as conclusões do 

' m e s m o Rè.Iatorio-Pareccnv-sendo, porém, e m re lação 'a c e r 
tas secções e l e i t o raes , a l t e r adas o u m o d i f i c a d a s ; 

^ A t t e n d e n d o a que, dos objectivòs, v i s a d o s pe l o r e c u r s o 
g e r a l n . i; de Cons tane i o C l o v i s de C a r v a l h o ..e ou t ros , òb- • 
teve p r o v i m e n t o do T r i b u n a l S u p e r i o r , p o r u n a n i m i d a d e 
de vo tos , a q u e l l e que. se r e f e r e ás votações d a . q u a r t a s e c 
ção da s e g u n d a z o n a (Capital. } , n o . s e n t i d o de ser. c o n f i r m a d a 
a •nui l idad.e da p r i m e i r a , m a s ' s e m renovação, sendo, o m o t i 
v o , d a annuliação i r r e g u l a r i d a d e subs tanc i a l , , imprecisão dos 
votos, r e c o l h i d o s , i n d u z i n d o a f r a u d e , e não q u a l q u e r das t a 
x a t i v a s -b.ypothe.ses do a r t . 90 § 2 o do- Código E l e i t o r a l . ; 
v i s t o c o m o é a.própria ac ta da r e s p e c t i v a apuração, que a f f i r -

. ma," c l a r a m e n t e " h a v e r o' n u m e r o do sobrecar tas c o i n c i d i d o 
c o m o de».votantes dec l a rado n a ac ta de n c e r r a m e n t o da : 
vo tação" ; - ' • . •> 

A t t e n d e n d o a que, e m relação ás votações da t e r c e i r a 
'•secção'da décima q u a r t a -zona'- (F lores ) , , p r i m e i r a e" t e r c e i r a 
secções-da v e g i s s i m a zona ( B a r r a do C o r d a ) , r e s o l v e u o » T n -
bunr- ' S u p e r i o r , pe lo vo t o de desempate , que não- h o u v e c o -
acção .ou q u e b r a do sigi|ío do vo to , p e l o , u s o de sob reca r t as . . 
que se p r o v a s s e m , p e l a transparência, o u differcnça de cores 

capazes de c o n d u z i r a taes v i c i o s ; e p o r t a n t o que p rocedem ' 
as allegações dos r e co r r en t e s e o. P a r e c e r do Re l a t o r , p e l a 
v a l i d a d e das r e f e r i d a s votações; de egual" sor te d e c i d indo - s e , 
p o r u n a n i m i d a d e de votos , q u a n t o á s e gunda secção da dé 
c i m a o i t a v a zona ( S . Antônio de B a l s a s ) , . p r i m e i r a e s e 
g u n d a secções da v i g e s s i m a p r i m e i r a z o n a ( G r a j a h u ' ) , onde 
se u s a r a m sobrecar tas o f f i c iaes e s u f f i c i e n t c m e n t e opacas . 

A t t e n d e n d o a que, c o n t r a o vo to do S r . D e s e m b a r g a d o r 
L i n h a r e s , que c o n f i r m a v a a n u l l i d a d e dec r e tada pe l o T . R . ; 

por f a l t a de a s s i g n a t u r a de vo tantes , m e s m o íiscaes, que e n 
t r e t an to a s s i g n a m as actas, d e c i d i u o T . S . p e l a va l i dade d a 
p r i m e i r a eleição da u m d e c i m a secção da 2 a zona Gapiíal,-
dando, -assim, também p r o v i m e n t o , nes ta pa r t e , ao r e c u r s o dos 
p r i m e i r o s r e co r r en t es , e do m e s m o passo dec l a rando sem e f -
f e i t o a renovação da votação a l l i m a n d a d a p rocede r pe lo T . ; 

R e g i o n a l ; - » • ' 
A t t e n d e n d o a que, p o r m o t i v o de ter o p r es iden t e da Mesa 

Recep to ra , n a f a l t a do 2" s u p p l e n l e , nomeado out ro , que esteve 
presente ao acto da votação, posto que não t enha h a v i d o s u b s 
tituição daque l l e , a n n u l l o u o T . V S . c o n t r a o vo t o do Re l a t o r , 
a eleição n a s egunda secção da sex ta zona, de T u t o y a ; 

A t t endendo , a que, n a matéria do r e c u r s o g e r a l n . 2 de 
,Antônio F o n s e c a Passos , de legado do P a r t i d o R e p u b l i c a n o , 
e ou t ros , T . S,.. e m b o r a t omando c o n h e c i m e n t o , - p o r m a i o 
r i a de votos , do ped ido de annuliação das votações cias í',,3' e 
4 a secções da 19* zona (P icos ) e 1* secção da 4 a z ona ( C o r u -
r u p u ' ) , n s j u l g o u va l idas , e i m p r o c e d e n t e a pretensão dos 
r e co r r en t e s e, p o r u n a n i m i d a d e , também c o n h e c e u do p e d i 
d o ' n o m e s m o r e cu r so , de annuliação. de cédulas n-i secção 
única de C u r r a l i n h o , p o r m o t i v o de se a c h a r e m l i g e i r a m e n t e 
co l l adas n u m dos seus ângulos, mas d e c i d i u , cie morais, que 
que n u l l a 6 toda a votação, v i s t o c o m o c o n t a m i n a d a p e l a n u l 
l i dade • daque l l a s cédulas ' a p u r a d a s e m i s t u r a d a s c om as d e 
ma i s , não se. obse rvando r i g o r o s a m e n t e o d i spos to no a r t . 43, 
§ 4 das Instrucções;" 

- .At tendendo a 'que, pretenção dos m e s m o s r e c o r r en t e s a 
annuliação d a votação de B a c a b a l , secção única da u m d o e i - i 
m a zona , o T r i b u n a l S u p e r i o r a d e c l a r o u n u l l a , p o r m a i o r i a . ; 

_contrà os vo tos rio R e l a t o r e do D e s e m b a r g a d o r José L i n h a 
res," pe l o m o t i v o de não ter s ido r e c e b i d a r e g u l a r m e n t e p e l a 
Mesa R e c e p t o r a a impugnação de u m f i s c a l c o n t r a a a s s i 
g n a t u r a de u m e l e i t o r ; 

A t t e n d e n d o á que, e x a m i n a d o s todos os r e c u r s o s pa r c i a es , r e 
clamações e protestos, susc i tados n a p r i m e i r a instância, e 
não p r e j u l g a d o s c o m os süpraditos r e cu r sos geraes, r e s o l v e u 
•o T . S» c o n f i r m a r todas as decisões ne l l a s p r o f e r i d a s pe l o 
T r i b u n a l R e g i o n a l , sa l vo a p r e l i m i n a r de .não. sè t o m a r c o 
n h e c i m e n t o do de n . 1, i n t e rpos t o p o r E l i c s e r R o d r i g u e s 
M o r e i r a , p e l a q u a l v o t a r a m o r o l a i oi- e o d esembargado r José 
L i n h a r e s , mas o T r i b u n a l ' S u p e r i o r , p o r u n a n i m i d a d e , c o n 
f i r m o u , de merilis, a i m p r o c e d e n c i a c i e - i a ! r e c u r s o ; e e x -

, c ep tuado também o r e c u r s o t>. 71, que f o i j u l g a d o p r o c e d e n 
te para- d e c l a r a r - s e v a l i d a a •votação .da décima o i t a v a s e c 
ção da segunda zona ( C a p i t a l ) , p o r m i l i t a r , e m relação a 
«Ha, as m e s m a s razões atrás expostas , de .não t e r s i d o - v i o 
lado o s i g i l l o do . v o t o . p e l o uso d e - s o b r e c a r t a s nã.j opacas ; 

A t t e n d e n d o a que já d e c i d i u o T r i b u n a l S u p e r i o r que , 
. p a r a as presentes eleições, v i g o r a a.ineíegibil idaclé do c a n 

d i da t o á C o n s t i t u i n t e do E s t a d o , .nasc ido np." e s t r ange i r o 
( B . E . n . 111, do 1934) , po i s a l lohst i tuiçãp; 'Federal , n o 

a r t . 3 o , § 7 o d a s . s u a s Disposições. T-ransitQi;: j&. não faz d i s 
tinção ent re representação- f e d e r a l . e e s t a d u a l ; 

Confere com o O r i g i n a l 
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A t t e n d e n d o a que, segundo a legislação v i g en te , a e l e g i -
b i l i d a d e de q u e m é e l e i t o r ó a r e g r a , e os casos de i n e l e g i 

b i l i d a d e e spec i f i c ados n a Constituição e n a j l e i s são r e s t r i c -
ções e. d e v e m ser a l l egados e p rovados , não e x i s t i n d o , e m 
todo p a r t i c u l a d o cio Código e das l e i s suppleméntares u m 
d i s p o s i t i v o o rdenando , o u p e r m i t t i n d o que os t r i b u n a e s e l e i -
t e r a e s conheçam e d e c i d a m , " e x - o f f i c i o " , da matéria de 
ine leg ib i tüade ' ( C . E . p o r João- C a b r a l , n o t a ao a r t . 60, 
e decre to n . 2 2 . 3 0 4 , de 17 de j a n e i r o de 1933, a r t . 5 o ) ; 
gfias, > 

Atleaásndc-.a que serão n u l l o s os vo tos dado:; a c i d a 
dãos inelegíveis (Instrucções; a r t . 44, n . 6 ) , e os votos , 
n u l l o s não se c o n t a m no c a l c u l o do quoc i en t e e l e i t o r a l (de
cre to c i t . e a r t . . c i t . ) ; 

A t t e n d e n d o a que, n o caso dos presentes autos. ' nos r e~ 
" cu r so s p a r c i a e s n-s. "74 e 75, e m relação a duas secções ( 1 1 a 

da 2 a zona , e » l a da 7 a zona) so p e d i u a n u l l i d a d e dos vo tos 
dados -ao cand ida t o José F e r r e i r a Guimarães Júnior, p o r 
i n e l e g i b i l i d a d e , e o T r i b u n a l R e g i o n a l d e c i d i u que , no s e 
g u n d o . daque l l e s r e cu r so s , n ã c f o i p r o v a d a - a allegãçâo, e n o 
p r i m e i r o apenas que f o s sem n u l l o s os vo tos dados " n a q u e l -
l a secção e l e i t o r a l " , ao m e s m o cidadão, que se p r o v o u n a s 
c ido em Lisboa- , e m b o r a p a r a o B r a s i l t r a n s p o r t a d o e m t e n r a , 
idade , c o m seus paes, que a q u i moravam" ; cidadão b r a s i l e i 
r o , que a q u i t e m v i v i d o a u t o m a t i c a m e n t e n a c i o n a l i z a d o , e 
a q u i t e m exe r c i c i d o .funeções p u b l i c a s , c omo tudo se d e 
m o n s t r o u c o m abundância de p r o v a s ; en t r e tan to , n a ausên
c i a de q u a l q u e r impugnação, n o m e s m o sent ido , quan to ás 
d e m a i s secções, ou zonas, da Região, a p u r o u o m e s m o T r i -

. b u n a l as votações, e e x p e d i u d i p l o m a ao d i t o c and ida t o , 
" c o r n o e l e i to e m segundo t u r n o , sob a l egenda " P a r t i d o S o 

c i a l Democrát ico" , d i p l o m a de que está de posse o e le i to , 
p r o d u z i n d o os e f fe i tos, q u j lhe a t t r i b u e o Código E l e i t o r a l 
( a r t . 95, § 2 o ) e as determinações deste T r i b u n a l S u p e r i o r ; 

A t t e n d e n d o , porém, a que, n o r e c u r s o g e r a l n . 2, e o n - ' 
t e s tada f o i , c o m f u n d a m e n t o n a q u e l l a i n e l e g i b i l i d a d e , a e x 
pedição do d i p l o m a ao cand ida t o á C o n s t i t u i n t e E s t a d u a l , 
José F e r r e i r a Guimarães Júnior, pe lo que, não aeee i tando a 
p r e l i m i n a r p r o p o s t a pe lo r e l a t o r , de não se t o m a r c o n h e c i 
m e n t o desta pa r t e das alltgaçõcs dos. r e co r r en t e s , p o r não 
t e r s ido f e i t a nos m e s m o s t e rmos geraes, e p o r legít imos 
in t e r essados , que t e n h a m , s ido p r e j u d i c a d o s , n a decisão d a 
p r i m e i r a instância, r e s o l v e u o - T r i b u n a l S u p e r i o r de l ia ' t o m a r 
c o n h e c i m e n t o e d e c r e t a r a i m l l i d a d e de todos os votos r e 
ceb idos pe lo c i t ado cand ida t o , e, c onsequen temente , cassar o 
d i p l o m a , que l h e f o i ou to rgado pe lo T r i b u n a l R e g i o n a l , e 
c o n f e r i l - o a q u e m de d i r e i t o , após r e c t i f içada a apuração; 

A t t e n d e n d o ao m a i s que dos autos cons ta , 
A c c o r d a m os. j u i z e s do T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça 

E l e i t o r a l c m conhece r , como conhec i do têm, dos do i s r e c u r s o s 
geraes a c i m a c i t adas ( n . 1 o 2) o j u l g a l - o s e m p a r t e i m p r o 
cedentes é e m p a r t e procedentes p a r a - o f i m de se r e f o r m a 
r e m a l g u m a s das decisões do T r i b u n a l a quo, da m a n e i r a 
também a c i m a c i t ada , m i n u d e n t e m e n t e , e, em conseqüência, 
a p p r o v a r as segu in tes conclusões m o d i f i c a t i v a s das c o n s t a n 
tes do P a r e c e r i n i c i a l do R e l a t o r : / 

I — D e c l a r a r m e l l e g i v e l o cand ida to á C o n s t i l u i n t e e 
E s t a d u a l do Maranhão José . F e r r e i r a Guimarães Júnior, pe l o 
T r i b u n a l R e g i o n a l p r o c l a m a d o e l e i t o e d i p l o m a d o , e, e m c o n 
seqüência, n u l l o s todos os vo tos q u e , l h e t e n h a m s ido c o n 
t ados ; 

I I ' — D a s votações j u l g adas válidas pe lo T r i b u n a l R e g i o n a l 
do Maranhão, m a n d a r des tacar as das segu in tes secções, 
cu j as votações f i c a m a n n u l l a d a s p o r determinação do T r i b u 
n a l S u p e r i o r : q u a r t a -4a) secção da segunda (2 a) z o n a ( C a 
p i t a l ) , eleição r enovada , f i c a n d o a n n u l l a d a , mas s e m r e n o 
vação a p r i m e i r a votação; s e g u n d a (2 a ) secção da sex ta (6 a ) ! 
zona- ( T u t o i a ) ; secção única da u n d o c i m a (11 a ) z ona ( B a -
e a b ^ l ) ; e secção única da décima s e x t a (16 a ) z o n a (Cur ra . -
l i n h o ) ; - -

I I I — Das^ secções, cu jos r e su l t ados f o r a m a n n u l l a d o s 
pe lo T r i b u n a l R e g i o n a l , d e v e m ser r e s t a u r a d a s e' a p u r a d a s 
as votações das t e r c e i r a (,3a) secção da décima q u a r t a (14 a ) 
z ona ( F l o r e s ) , p r i m e i r a ( I a ) e t e r c e i r a {3 a)- da- v i g e s s i m a 
(,20a) z ona ( B a r r a do Corda)_, s egunda (2 a ) da décima o i t a 
v a zona <S. Antônio de B a l s a s ) , p r i m e i r a ( I a ) e s e g u n d a 
(2 a ) da v i g e s s i m a (20 a ) zona (Gra jahu ' ) , - u n d e c i r o a (11» ) ! 
da s egunda (2 a ) z ona ( C a p i t a l ) , e p r i m e i r a ( I a ) da q u a r t a 
i '4 a ) , z ona ( C u r u r u p u ' ) , — estas duas — p r i m e i r a s eleições, 
f i c a n d o , p o r t a n t o , s em ef fe i ío as segundas r ea l i z adas nas 
m e s m a s secções; e, f i n a l m e n t e , a da décima o i t a va (18a), 
secção da s egunda (2 a ) zona ( C a p i t a l ) ; - ' 

I V — São c o n f i r m a d a s , e m tudo m a i s , as decisões r e c o r 
r i d a s , do T r i b u n a l R e g i o n a l , e, e m conseqüência, a p p r o v a d a s . 
as eleições r ea l i z adas n a Região do Maranhão p a r a r e p r e s e n 
tantes á Câmara dos D e p u t a d o s e â C o n s t i t u i n t e Estadual» 

E j u l g a n d o s em objecto o r e c u r s o g e r a l n . 4 e i m p r o c e 
dente o" de n . 3, pe los m o t i v o s ao começo expostos , m a n d a m 
que desçam os autos á S e c r e t a r i a p a r a os f i n s i n d i c a d o s n o 
a r t . 75, § 9 o do R e g i m e n t o . 

T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l , e m 30 de a b r i l 
de 1935 . — Hermenegildo'de Barras, p r e s t d e n l e . r— João 
Cabral, r e l a t o r . 

Voto do ministro Eduardo Espinolá, proferido por 
oceasião do julgamento da eleição do Districto 
Federal. ' 

D I S T R I C T O F E D E R A I » 

S O B R E O R E C U R S O DO S R . D E P U T A D O M O Z A R T L A G O ' 

D o i l l u s t r e depu tado S r . D r . M o z a r t L a g o r e c e b i , 
como os meus i l l u s t r e s eol legas, u m a c a r t a , n a .qual m a n i 
f es ta o desejo de o u v i r , n a h o r a do j u l g a m e n t o , a l g u m a s 
p a l a v r a s de acceitação o u de c o n t r a d i c t a aos seus a r g u m e n 
tos e ã s u a p r o v a . ••" 

A f f i r m a que reconhece h a v e r - s e a p a i x o n a d o i m m e n s a -
mente n a c a m p a n h a que, h a se is mezes, v e m s u s t e n t a n d o 
c o n t r a o p a r t i d o o f f i c i a l do D i s t r i c t o . 

O m i s s i v i s t a é s e m d u v i d a , me r e c edo r de toda a c o n 
sideração, não só p e l a funeção p u b l i c a , que exerce de m o d o 
honroso , como também, p a r t i c u l a r m e n t e , p o r ser h o m e m 
educado , de. t r aque j o s o c i a l , de s en t imen tos de l i cados e 
n o b r e s . 

E n t r e t a n t o , a paixão • política é s e m p r e de máo ebn» 
s e l h o ; i nduz , ent re nós, a excessos, violências de l i n g u a 
gem, injustiças, l e v i andades , a i n d a aque l l es que, f o r a tias.-
lue tas partidárias, se a p r e s e n t a m como e x e m p l o de e o m - c -
ção no convívio soc i a l , de p r ob i dade , de ca rac t e r , cie bom. 
senso,, de e s p i r i t o e q u i l i b r a d o , de c r i t e r i o s o j u i z o . 

A despe i to de suas e s t imave i s qua l i dades e da de íc -
r e n c l a , que, m u i t a s vezes, nos t e m demons t rado , escreve o 
S r . D r . M o z a r t L a g o estas p a l a v r a s , nas razões de s e u . t - e -
c u r s o : . , 

! l E ' chegada a h o r a . C u m p r a o T R I B U N A L S U P E R , 0 1 1 
o s eu d e v e r . Med i t e , antes de julgar- estas, razões, sobre a s 
suas r e s p o n s a b i l i d a d e s . A Nação i n t e i r a , que se e s t a r r e c e u 
an t e ' as fraud.es d e n u n c i a d a s e a p u r a d a s no a l i s t a m e n t o o 
n a apuração das eleições de 14 de O u t u b r o na Capita l ' - ria 
R e p u b l i c a , t e m os o lhos vo l t ados p a r a essa A L T A CôRTÉ, 
s u p r e m o a r b i t r o da v e rdade e l e i t o r a l e m nossa t e r r a . 

E ' necessário, p a r a a própria f e l i c i dade^ do r e g i m e de 
mocrático que adoptemos , não so t o r n e m p r o p h c t i c a s esit lS 
gélidas p a l a v r a s do P r o f . MAURÍCIO D E M E D E I R O S , í » , i i 
l i , com a m a r g u r a , na, " G a z e t a de São P a u l o (Doe . n . . '**) 
de 25" de F e v e r e i r o u l t i m o , e se r e f e r e m , p rec i samente ) cos 
ju i z es da Justiça E l e i t o r a l da União : 

'"Os designados para essa Justiça ainda não se con
venceram de que a Justiça que lhes cabe fazer é tão 
importante, deve ser tão .serena e imparcial quanto 
a que decide do direito patrimonial. 
Tenho a impressão d,e que esses juizes consideram 
com certa, benevolência as falcatruas eleitoraesVol
ta-lhes a coragem de annullar decididamente um 
pleito, por uma espécie de pudor do escandakt. da 
•punição, preferindo cobrir com formulas disfer^a-
das as fraudes que vão surgindo e que, tem>'m-
punir! 
E' uma altitude curiosa. Dir-se-ia que no intimo, 
etlcs acham •innominavel o que se passa no Brasil. 
Poderim corrigir, confessando lealmente ao povo 
que o systema não impediu a • fraude, mas qi'a a 
punição publica dos culpados restabeleceria a} xOn~ 
fiança popular no voto.. ' 
Mas temem o escândalo. Temem a responsibilfdáda 
dessa confissão. Temem de tomar uma attitude que 

- seria a condemnação inappellavel da gente que, está, 
no governo. No entanto, si esses juizes quisessem, 
ainda haveria salvação, porque ainda se poderiaí; con
fiar nas virtudes do suffrágio popular. ]. 

Confere com o O r i g i n a l 
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Como ellcs agem, acabou-se o Código Eleitoral! Aca-
bou-sc o suffragio universal! O descrédito invadirá 
o povo, que abandonará as urnas e as deixará en
tregues á cafagestada profissional do voto!", 

£ p a r a que se v e j a que S . E x . , p o r con ta própria, t a l 
vez não esteja m u i t o longe de endossar s eme lhan t es c o n c e i 
tos, t r a n s c r e v o as sentenças c o m que c o n c l u o - o s e u a r r a -
z o a d o : : 

"Não se de i x e i n t i m i d a r o T R I B U N A L S U P E R I O R , p e l a 
r e s p o n s a b i l i d a d e eno rme da annuliação p e d i d a . Dec re t e , s e m 
t e m o r , essa n u l l i d a d e , a t t endendo a que as eleições do D i s -
t r i c t o já estão i n t e i r a m e n t e d e s m o r a l i s a d a s no conce i to de 
t oda a população c a r i o c a e a que a opinião p u b l i c a do B r a s i l 
i n t e i r o a g u a r d a essa annuliação c omo a a l t i m a demonstração 
de que se pode c o n f i a r a i n d a n a Justiça E l e i t o r a l instituída 
p e l a Revolução. O U A N N U L L A CÃO O U DESMORALISACÃO! " 

Se é issso o que nos d i z q u e m , como o i l l u s t r e r e c o r 
r e n t e , se m o s t r a c o m os p r ed i cados que f a l t a m á. g e n e r a l i 
dade dos que e x e r c em ae t i v i dade poliüco-particlaria, que es 
p e r a r dos deseducados , dos atrabiliários, dos inconsc i en tes , 
dos l e v i a n o s e inconseqüentes, dos s i m u l a d o r e s de i n d e p e n 
dência, dos de t ra to r es de prof issão! 

Impôm-se aos p a r t i d o s políticos de nossa t e r r a ' o clever 
de m u d a r de orientação; c u m p r e - l h e s adop ta r o u t r o s p r o 
cessos . 

Que na l u t a se e m p e n h e m c o m ardor , eul.husio.smo e d e -
noclo; que p r o c l a m e m desassombrados as suas idéas e e n v i 
d e m todos os esforços po r ve t -as t r i u m p h a n t e s na opinião 
p u b l i c a , que se i m p o n h a m , p o r in t ensas p ropagandas , ao 
a p o i o e confiança dos e l e i t o r e s ; que c o n q u i s t e m adeptos p a r a 
suas l egendas ! 

Mas . venc idos , s a i b a m c o n f o r m a r - s e c o m a d e r r o t a ; se 
não s o u b e r a m ou não p u d e r a m vencer , s a i b a m pe rde r s em 
os t en ta r o t r i s t e c ridículo e s p c c l a c u l o do despe i tados o u des
v a i r a d o s ; r e s p e i t e m e h o n r e m o adversário, victoriosò; e x -
tendam-íhc a mão e f e l i c i l o m - r r o ; façam-lhe ao gove rno u n i a 
opposição hones ta , c f f i c a z e patriótica; p r e p a r e m - s e p a r a os 
novos embates c o m f i n e za e d i g n i d a d e . 

Se, no p l e i t o , e m que f o r a m de r ro tado* , houve do l i c tos 
e l e i to raes . se a reaes p r a t i c a s f r a u d u l e n t a s podem s i n c e r a 
mente a t t r i b u i r o insuecesso , t o m e m a i n i c i a t i v a (ia punição; 
não d e i x e m sem cast igo as. f r audes que, i m p u n e s , p r o l i f e r a m ; 
t r o q u e m o máo vezo da m a l c i i c e n c i a covarde , das i n j u r i a s 
ignóbeis, das lamúrias arocscpünhadoras, peta aeção enérgica 
o d e c i s i v a , a m p a r a d a pe las U-is o pelos* t r i b u n a s . 

Nestes, nos t r i b u n a l ' ? , v e j am a s u a máxima g a r a n t i a ; 
• c o m p r c l i e n d a r n q u e o d a i l o n i s m o do suas paixões políticas 
lhes s u b l r a h e a p o s s i b i l i d a d e de u m j u i z o s e r eno ; reconheçam 
que seus adversários de f endem soluções oppostas c o m a 
m e s m a convicção; convençam-se de que, a decisão d a j u s t i 
ça, p a r a a q u a l n u n c a d e i x a m de appcjíar suppüeys nos m o 
m e n t o s angus t i o sos . t r aduz a v e rdade a ser r e spe i t ada , t e m 
o i n t u i t o único de r es tabe l ece r i império da l e i , de a f f i m a r 
o d i r e i t o , m a n t e n d o o j u s t o equil íbrio das "forças que se c u -
I r e c h o c a m . 

Os pol í t icos, partidários que, nos r u i d o s o s es l o r to res do 
despe i to , se i n s u r g e m , nas m a i s desmed idas irreverências, 
c o n t r a os t r i b i m a e s que lhes não a m p a r a , a as preterições 
i l l i c i t a s , b e m d e m o n s t r a m quão o b l i t e r a d a está a s u a r e l e u -
t i v a . 

Nas oceasiões d i f f i c c i s e afí l ictivas, nas a p e r t u r a s de 
sesperadas , é s e m p r e a esses I r i bunaes que d i r i g e m appe l l o s 
pungentes , e ne l l es têm s e m p r e encon t rado o a m p a r o s a l 
v a d o r a protecção e f f i c i en l e , o desafogo de s u a oppressão. 

São factos de todos os d i as que estão ha memória dc t o 
dos q u e - a i n d a agora sc r e p e t e m . 

A q u e l l e s mesmos que, no Pará, ao s e r e m j u l g a d o s os 
r e c u r s o s r e l a t i v o s á Assembléa N a c i o n a l C o n s t i t u i n t e , l a n 
çaram does tos' c o n t r a - o T r i b u n a l S u p e r i o r , que lhes não deu 
o apo io que p e d i a m c o n t r a o d i r e i t o e c o n t r a a l e i , não h e s i 
t a r a m , a segu i r , e m p r o c u r a r ne l l e , r e p e t i d a s vezes , è a i n d a 
a g o r a o fazem, a s e gu ra g a r a n t i a de seus d i r e i t o s ameaçados 

. o u p e r t u r b a d o s p e l a violência dos , de tentores do p o d e r ; o 
sabem, l e m b r a m - s e , pe lo menos hoje, q u e essa protecção s a 
l u t a r n u n c a lhes f a l t o u . 

U m dos casos m a i s memoráveis dcs l o T r i b u n a l , em 
s u a c u r t a existência rio menos de 3 aunos . é p r e c i s a m e n t e 
a q u e l l e e m q u e - f o i advogado o S r . D r . M o z a r t L a g o . 

R e f i r o - m e ao caso dc M a t t o Grosso , ao t empo da C o n s 
t i t u i n t e N a c i o n a l . 

R e c o r d a l - o - e i . a b reves t r aços : 
P r e c i s a m e n t e na véspera da eleição, c o m m u n i c o u o s e 

n h o r m i n i s t r o da Justiça, a este T r i b u n a l , que r e s o l v e r a s u s 

p e nde r os, d i r e i t o s políticos dos q u a t r o cand ida tos r e g i s t r a 
dos clò p a r t i d o e m opposição .ao che f i ado pe lo I n t e r v e n t o r 
F e d e r a l em Ma t t o G r o s s o . 

Q u e r d i z e r : impossível, como e ra , r e g i s t r a r novos c a n 
d ida tos , a p r e s e n t a r a m - s e " e l e g i v e i s apenas os 4 cand ida tos do 
p a r t i d o d a situação. Não d e s a n i m a r a m , porém, não se i n t i 
m i d a r a m os e l e i t o res da opposição. C o m p a r e c e r a m ás u r 
nas, su f t r a gando seus cand ida tos t o rnados ineleg íve is . 

- D e c e r c a de 6 . 0 0 0 vo tos man i f e s t ados e m toda a r e 
gião, m a i s de u m terço, m a i s de 2.000 r e c a h i r a m sobre taes 
cand ida tos , d e m o n s t r a n d o o p a r t i d o que t i n h a , a despe i to de 
tudo , e l ementos p a r a e leger u m depu tado pe lo m e n o s . 

E n t r e t a n t o , a Suspensão dos d i r e i t o s políticos de seus 
cand ida tos a n n u l l o u a representação a que t i n h a d i r e i t o , e 
f o r a m con f e r i dos os d i p l o m a s aos q u a t r o cand ida tos do p a r 
t i do o f f i c i a l . 

N o r e c u r s o p a r a este T r i b u n a ) , a l l c g o u - s e a coacção e, 
além d isso , o sacrif ício" da representação p r o p o r c i o n a l , f i 
cando i n u t i l i z a d a , p o r acto discricionário, s e m possiveí r e 
paração, u m a das p r i n c i p a e s g a r a n t i a s d a l e i e l e i t o r a l . 

O S r . m i n i s t r o C a r v a l h o Mourão, c u j a b r i l h a n t e a c t u a -
ção neste T r i b u n a l nos é g r a t o r e c o r d a r , e> que é, s e m o 
m e n o r f avo r , u m e s p i r i t o de g rande luc ide z , j u i z de i n d e 
pendência a b s o l u t a m e n t e incontestável; não teve S . E x . d u 
v i d a em a d m i t t i r a v a l i d a d e d a eleição, p o r lhe não pa r e c e r 
p r o v a d a a coacção e p o r e m a n a r do pode r discricionário o 
aoto que p r i v a r a de representação o p a r t i d o o p p o s i c i o n i s t a . 
E n c o n t r o u o e m i n e n t e m i n i s t r o o apo i o de nosso d i s t i n e t o 
co l l ega , tão c r i t e r i o s o e independen te c omo e l lo — o d e s 
e m b a r g a d o r José L i n h a r e s . 

Se o T r i b u n a l S u p e r i o r t ivesse , então, c o n f i r m a d o as 
d i p l o m a s dos 4 deputados da situação, se houvesse j u l g a d o 
v a l i d a s as eleições de Ma t t o G rosso , q u e m p o d e r i a ' desco 
n h e c e r que sua decisão c o r r e s p o n d i a , i n t e g r a l m e n t e , -a c o n 
vicção dé que, c o n t r a u m acto da d i c t a d u r a . não h a v i a como 
a p p l i c a r os princípios de d i r e i t o , v i gen tes no r e g i m e n c o n s 
t i t u c i o n a l ? . 

Ouse i , t odav ia , d i s c o r d a r dos notáveis j u i z e s . 
Os próprios de fensores do p a r t i d o s a c r i f i c a d o não se 

m o s t r a v a m m u i t o seguros , quando á procedência da m e d i d a 
que p l e i t e a v a m . 

P a r e c e u - m e , porém, que a? so l emncs promessas c o n t i 
das na l e i e l e i t o ra l não p o d i a m ser lão f l a g ran t emen t e d e s 
m e n t i d a s pelo poder discricionário que, d i z endo - s e r e p r e s e n 
tante do povo, as d e c r e t a r a p a r a que a este se tornasse p o s 
sível a esco lha de* seus legít imos r ep resen tan tes — deputados 
á' Assembléa C o n s t i t u i n t e . 

V o t e i pe l a n u l l i d a d e das eleições, do M a l t o Grosso , p o r 
que o acto de suspensão dos d i r e i t o s políticos anniquilára a 
representação d a m i n o r i a . 

V o t a r a m ' n o mesmo sent ido os ou t ros do is j u i z e s do T r i 
b u n a l — D r s . A f f o n s o P e n n a Júnior e M o n t e i r o de Sa l l es , 
p r e c i s a m e n t e os de nomeação do che fe do G o v e r n o P r o v i 
sór io . 

E as eleições de Mat t o Grosso f o r a m a n n u l l a d a s ! 
Não p r e c i s o d i z e r que de u m lado, r e c e b i os m a i s r a s 

gados e log ios e, do out ro , as m a i s acres c e n s u r a s - A p o n t a 
r a m - m e os despe i tados como i n i m i g o posto de emboscada , 
a e spe ra r o m o m e n t o de d e s f e r i r o go lpe traiçoeiro. 

A i n d a no período discricionário, quando p e r i c l i t a v a m as 
ga ran t i a s da m a g i s t r a t u r a ordinária, não teve d u v i d a s o T r i 
b u n a l S u p e r i o r em assegu ra r os pr iv i lég ios da m a g i s t r a t u r a 
e l e i t o r a l , i n s u r g i n d o - s e c o n t r a os ac t os ' dos In t e r v en to r e s F o -
deraes , a i n d a os de m a i o r p r e s t i g i o político, os. quaes, a f i 
n a l , em todos os casos, s em u r n a única excepção. t i m b r a r a m 
e m aca ta r e c u m p r i r as decisões da justiça e l e i t o r a l , d e c l a 
r a n d o s em ef fe i to os actos i m p u g n a d o s . 

Não m e de te re i em novas demonstrações. 
Não f o i m e u i n t u i t o p r o d u z i r a defesa do T r i b u n a l , o u 

lançar q u a l q u e r p ro tes to c o u t r a os assomos da injustiça ou 
da í rre f lexão. 

R e f e r i exemplos» p a r a que se co r i i p r ehenda que o T r i b u n a l 
S u p e r i o r se sente c o m au to r i dade , c om p res t i g i o , c o m força 
m o r a l p a r a , e m sua funeção t u t e l a r da o r d e m política e s o 
c i a l , a conse lha r aos p a r t i d o s políticos que se e d u q u e m na 
esco la do c i v i s m o , que so i n s p i r e m no e s p i r i t o da m u t u a , 
consideração, p a r a que se não c o n t i n u e a o f f e rcce r , no c o n 
ce r to das nações c i v i l i z a d a s , esse espec tacu lo degradante de 
m a l s i n a d o r e s i m p e r t i n e n t e s de nossas instituições e de n o s 
sos homens , sem o r espe i t o da d i g n i d a d e a l h e i a e s em a 
consciência das próprias r e s p o n s a b i l i d a d e s . 
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REPRESENTAÃÇO PROFISSIONAL 

Expedição de diplomas 

J u l g a m e n t o s na sessão de 26 de a b r i l ,dé 1035 . 

Deputados (6) 

L a v o u r a e Pecuária 

+ {Empregadores) 

1 — 1. JOÃO F E R R E I R A L I M A ( P r o c . n , 64 R . P . } , ; ' . 

I n d u s t r i a 

(Empregados) 

•2 — 1. A R T H U R A L B I N O D A R O C H A (Processo n . 56 R. P.) 

3 — 2 . F R A N C I S C O D E M O U R A ( P r o c . n . : 6 0 R . P ' . ) . [ 

. C o m m e r c i o 

(Empregados) 

4 — I . ' A D A L B E R T O B E Z E R R A D E C A M A R G O (P rocesso , 

n . 21 R . P . ) . 

T r a n s p o r t e s 

'(Empregadores) 

5 — 1." V I C E N T E C A V A L C A N T I G O U V E I A ( P r o c . n u m e r o 
CO R . P . ) . 

Profissões L i b e r a e s 

0 — 1. J O A Q U I M P E D R O S A L G A D O FILVíO (Processo n u - -

m e r o 37, R . P . ) . 

J u l g a m e n t o s na sessão do 29 de a b r i l de 1935 ; 

Profissões L l b e r a e s t* 

(.Empregados) 

1 -T- 1. E R M A N D O A L V E S G O M E S ( P r o c . n . 33 R . P . ) ' . N 

I n d u s t r i a 

{Empregados) 

" 2 — 1. M A N O E L D A S I L V A C O S T A ( P r o c . , n . 39 R . 1-'.). 

(Empregadores) 

3 — 1. P A U L O Á L V A R O D E A S S U M P Ç a O ( P r o c . n . 2 3 -
Representação P r o f i s s i o n a l ] . - • 

C o m m e r c i o 

(Empregados) 

. 4 — 1. A L B E R T O S U R E K ( P r o c . n . 17 R . P . ) , 

S U P P L E N T E S 

Diploma expedido na sessão de 26 de abril de 1935 

T r a n s p o r t e s 

(Empregadores) •' 

1 — 1.- P E D R O A F F O N S O - M A C H A D O . , 

S e c r e t a r i a do T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l , erí 
30 de a b r i l de 1935, — Jpsá^Maria Bello, d i r e c t o r • e m exer
c í c io . „• -

Recursos contra a expedição de diplomas ou reco
nhecimento de poderes 

' - , A L A G O A S 

> RELATÓRIO E P A R E C E R S O B R E A S ELEIÇÕES Q U E O T R I B U N A L 
M A N D O U V A L I D A R OU R E N O V A R ; 

À o t o m a r conhec imento• "das eleições que no E s t a d o , de 
A l a g o a s t i v e r a m . l o g a r no d i a 14 de o u t u b r o de 1934 e das 
que, e m renovação, f o r a m a l i r e a l i z a d a s e m n o v e m b r o , r e 
s o l v e u este T r i b u n a l S u p e r i o r a n n u l l a r a ' 3 a secção' de P e 
nedo d a 7 a zona,, c o m renovação, caso pudesse es ta a l t e r a r 
o r e s u l t a d o g e r a l d a eleição e c o n s i d e r a r v a l i d a s as e l e i 
ções r e a l i z a d a s , c omo a q u e l l a , e m 14 de o u t u b r o , nas .se
g u i n t e s secções d a q u e l l a Região : 11 " e 12v .de Maceió ( I a 

z o n a ) , i* e 2* de Agtía B r a n c a (2* z ona ) , 2 a a. 3 a de S . .José 
d a L a g e (1.4 a z ona ) , 2 a de C a p e l l a - ( 1 5 a zona) e u n i e a de 
E g r e j a N o v a (7 a z o n a ) , c ons ide radas , c onsequen t emen t e , 
s e m - e f f e i to , as renovações que , nes tas secções, t i v e r a m l o 
ga r a 25^ de novembro- . 

E m c u m p r i m e n t o des ta deliberação, teve o T r i b u n a l 
R e g i o n a l de A l agoas , q u a n t o a estas, de m a n d a r - l h e s a p u r a r 
a s r e s p e c t i v a s Votações e q u a n t o a de Penedo , d e p r o c e d e r 
a . renovação . 

C o n s t a das actas de apuração o r e s u l t a d o de cada u m a 
e dos r e c u r s o s in t e rpos tos , todos j u n t o s ao processo , as d e 
cisões do T . R . E s t e l i m i t o u - s e a p r o c ede r á apuração d a s 
u r n a s nas secções v a l i d a d a s , s e m t o m a r c o n h e c i m e n t o d o 
mér i to das impugnações, d e c l a r ando apenas l i m i t a r - s e as 
apurações p o r en tender q u e a deliberação dã 'instância s u 
p e r i o r não p e r m i t t i a c onhece r do re fe r ido , mér i t o . 

P a s s a r e i a fazer o relatório do que a - c a d a u m a se r e 
f e r i r e m os r e s p e c t i v o s processos e r e c u r s o s : 

l i * secção de Maceió da I a zona eleitoral. (Fls. 28 , v° vol. 25) 

A 4 a T u r m a , r e u n i d a no d i a 11 do março, p r o c edeu á 
• a b e r t u r a d a u r n a , e n c o n t r a n d o - a e m b o m ' estado (acta de 
f l s . 1 2 ) . O c a n d i d a t o D r . L u i z O i t i c i c a i m p u g n o u a a p u - ^ 
ração p o r vários m o t i v o s expos tos v e rba lmen t e , f i c a n d o d e ' 
ap r e s en ta r , o p p o r t u n a m e n t e e p o r esc r ip to , s e u r e c u r s o . A 
t u r m a ap .uradroa d e c l a r o u que, não obstante f a l t a r a f o l h a 
dé votação dos' e l e i t o res de ou t ras secções, p r o c e d i a a a p u 
ração e m v i r t u d e da decisão do T . S . 

A b e r t a a u r n a , v e r i f i c o u a T u r m a . s e r de 211 o n u m e r o 
d c sobrecar tas menores , mode lo 17 e duas m a i o r e s , m o d e l o 
•18 c o r r e spondendo ao dec l a rado n a ac ta de e n c e r r a m e n t o e 
ao de a s s i g n a t u r a s dos vo tantes das f o l h a s de votação.. E s 
tando a ano i t e c e r e p o r não h a v e r l u z no e s tabe l e c imen to , 
d i z a ac ta , o p r es iden t e i n t e r r o m p e u os t r a b a l h o s , d epo i s de 
t o m a r as dev idas precauções. Recomeçaram aque l l e s no d i a 
i m m e d i a t o ( f l s . 10) , v e r i f i c a n d o a T u r m a que en t re os p a 
pe i s r e f e r en tes á eleição não f o i r e m e t t i d a a ac ta c o m p l e t a 
da insíallação da M e s a R e c e p t o r a . 

D a decisão da T u r m a no 1 s en t ido dc ser a p u r a d a a v o 
tação, ínterpoz o cand ida t o O i t i c i c a o r e c u r s o de ( f l s " . 28, no 
q u a l a l l c ga , além dos rho i t vos em s e g u i d a e n u m e r a d o s , f a l 
ta r a a s s i g n a t u r a de e l e i to res n a l i s t a de presença de v o 
tantes ( a r t i go S I n . 9 do Código E l e i t o r a l ) . Q u a n t o a q u e l 
les são, e m r e s u m o , os s e g u i n t e s : a). h a v e r f u n e c i o n a d o no 
a l i s t a m e n t o e l e i t o r a l da zona de Maceió, o escrevente a u t o 
r i z a d o do 3" o f f i c i o C a r l o m a n C a r n e i r o , tendo, n e s t a q u a l i 
dade, r e ceb ido , como cand ida to á C o n s t i t u i n t e E s t a d u a l 
po lo I n t e g r a l i s m o , votos de e l e i t o res cu jos do cumen to s de 
qualif icação p r e p a r a r a ; b) não ter p e r m a n e c i d o a u r n a à 
v i s t a dós in t e ressados , d i a e no i t e (certidão de f l s . ) ; u). 
não ter s ido co l l o cada e m sa l a s eparada , sob vigilância, e 
s i m , de m i s t u r a c om o u t r a s , ' e m sa la abe r ta , até o d i a 25 do 
f e v e r e i r o quando o p r es iden t e do T . R . ' m a n d o u f e e b a l - a , 
l a c r a n d o suas po r t a s e j a n e l l a s ; d) não poder ter s ido i n t e r 
r o m p i d a a apuração (a r t i go 87) e a s s im , se d e i x o u de se r 
a p u r a d a p o r oceasião da apuração ge ra l , f i c o u p r e j u d i c a d a 
a-votação n e l l a ex is tente , desde quando a- T u r m a , não a p u 
r o u os vo tos e m sepa rado ; e) ap r e s en t a r a u r n a indícios de 
violação, pe lo r o m p i m e n t o das c in tas , c o n f o r m e d e c l a r a a 
a c t a " dos t r aba lhos , sendo p o s t e r i o r m e n t e abe r t a p e l a 3 a 

T u r m a A p u r a d o r a . 
A l l e g a c ons ta r dos documen tos e le iLoraes h a v e r e m vo tado 

193 e l e i to res d a secção e m a i s 13 f iscaes , 5 m e m b r o s d a M e s a 
e l e i t o r a l e 2 e m separados , n a soJõrecarta n , 18, e d e i x a d o de 
c o m p a r e c e r 124, e l e i t o res , além de ter c o m p a r e c i d o e não v o -
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tado u m e l e i t o r , d epo i s . d e ter e s t e ' a s s i gnado em u m a das l i s 
tes, p o r não c o i n c i d i r o nome do t i t u l o c o m o da f o l h a dc v o 
tação, f i g u r a n d o , p o r t a n t o , n a ac ta 320 e le i to res , q u a n d o a 

-secção e l e i t o r a l c ons ta de 319 vo tantes a p e n a s . 
A i n d a m a i s : que a ac ta d e c l a r a que d a seeção e l e i t o r a l 

. f a l t a ram e p o r isío d e i x a r a m de v o t a r 124 e l e i t o res da secção 
cu jos nomes f o r a m r i s cados da l i s t a , m a s n a a c t a d a ' i n s t a l l a -
ç í o f i g u r a m como t endo c o m p a r e c i d o os e l e i t o res E d u a r d o 
C a v a l c a n t i S i q u e i r a , c omo f i s c a l do cand ida t o A l b e r t Passos 
Guimarães e D r . E d u a r d o T e i x e i r a B a s t o s , como delegado 
do P a r t i d o R e p u b l i c a n o , a m b o s f i g u r a n d o n a l i s t a de votação* 

. p r i m e i r o sob n . 81 e o s egando sob n . 54 ; logo, accrésecntn, 
c o m p a r e c e r a m e o número dos que f a l t a r a m d e v e r i a t e r s ido 
cie 122 e não 124 como e r r a d a m e n t e d e c l a r a s T a c t a ; .o t o t a l de' 
e l e i t o r es s e r i a de 318,, a i n d a não c o n f e r i n d o com a da secção. 

No r e c u r s o g e r a i apresentado • pe lo r e c o r r e n t e /contra a 
apuração das eleições nas duas secções de Maceió, I a e 2 a de 
A g u a B r a n c a , - 2 a e 3 a de S . José d a L a g e , 2 a da C a p e l l a e 
Única de I g r e j a Nova , v o l t a o r e c o r r e n t e ao a s s u m p t o o d i z 

constar ' ' da -acta de . e n c e r r a m e n t o h a v e r e m ' v o t a d o ' 193 e l e i t o 
r es da secção e f a l t ado 124 e - m a i s , o s do is que v o t a r a m e m 
separado , sobrecaría h . 18, ao todo, p o r t an t o , 219, n u m e r o 
c o r r e s p o n d e n t e ao dos e l e i t o res d a secção. Parecer — A s 
allegações sobre as u r n a s , poderão se r procedentes , c o n s t i 
t u i n d o porém i r r e g u l a r i d a d e s não bas tan tes p a r a p r o d u z i 
r e m annuliação.' N c j i i i u l m a de l l as se e n q u a d r a nos d i s p o s i t i -
vos.íSrio C . E l e i t o r a l , quando este c og i t a d a snu l l idades . - A s 

o u t r a s são earecedoraà do p r o v a s e a divergência no tada , se 
ex i s te , t e r i a m p r o v a v e l m e n t e explicação, a v i s t a da f o l h a de 
votação de e l e i t o res dc o u t r a secção; m a s esta não appnr-eceu. 
O T . R . annullára a votação e o T . S . não j u l g a n d o - a e s sen 

c i a l , a v a l i d o u , dando p r o v i m e n t o ao r e c u r s o . 
' A f l s . 12 encon t r a - s e a ac ta da 4 a T , A . on.de está d e 

c l a r ado que a b e r t a a u r n a e contadas as sobrecar tas . v e r i f i 
c ou - s e e m n u m e r o de 211 do m o d e l o 17 e 2 do de n u m e r o 
18 e que. o s eu n u m e r o c o r r e s p o n d i a ao dec la rado n a acta .dc 
e n c e r r a m e n t o e ao n u m e r o j l e . assígíiaturas dos vo tan tes das 
f o l has de votação. A declaração da ac ta é p o s i t i v a e não 
sotírc-u. impugnarão. 
i O T . R . negou" p r o v i m e n t o ao r e c u r s o , e m b o r a l i m i l a n -
ão-se a íazel-o c o m . a declaração "de o fazer c u m p r i n d o a d e 
cisão do T . S . O p i n o ' p e l a va l i dade da eleição e s em e i foi to 
a remoção. 
í2a\scc(ão de Maceió da I a zona (Fls. 43) ( I o vol. n. 37) 

A u r n a f o i a p u r a d a p e l a 5 a T u r m a ; contadas as s o b r e -
ca i - las , f o i v e r i f i c a d a a i n c o i n c i d c n c i a . D e c l a r a a ac ta de. f l s . 
17 de .ter, s ido v e r i f i c a d o o n u m e r o de 193 sobreca r tas . não 

c o r r e s p o n d e n d o ' aa dec l a rado n a ac ta de e n c e r r a m e n t o — 
192 ; a p p a r e c e r a m duas s ob r e ca r l a smode l o i8. E m b o r a - a 

e l l as não se re f e r i sse e n e m d a m e s m a constasse o m o t i v o 
cia impugnarão, a. T u r m a r e s o l v e u não a p u r a r os vo tos , nestas 
con t i dos , e m duas sobreca r tas menores que não f o r a m 
..abortas »- • 

D a decisão ria T u r m a que r e s o l v e r a apurar , - - em v i s l a d a 
decisão rio T . A . h o u v e do i s r e c u r s o s ; o p r i m e i r o , pelo c a n 
d i d a t o . . Lu i z O i t i c i c a ( f l s . 43) que neste r e n o v a as allegações 

. f e i tas nas an t e r i o r e s , sobre a f a l t a de fiscalização sobre as 
u r n a ? e interrupção da.apuração e a i n d a a l l oga h a v e r e m v o 
tado e l e i to res de o u t r a s secções s em que -os seus nomes f i 
g u r a s s e m n a f o l h a de votação e f a l t a de coincidência, iVd 

. s egundo , r e c u r s o g e ra l de f l s . .101. v o l t a o m e s m o c a n d i d a t o 
•ao a s s u m p t o . 

O T . R . (45) negou p r o v i m e n t o s em apreciaí-o. pe lo 
m e s m o m o t i v o dado ao p r o W r i r a decisão a n t e r i o r . " 

p c a n d i d a t o D r . Emí l i o de M a y a r e c o r r e u . ( 74 ) -ped indo 
a n u l l i d a d e ; dos próprios termos, da a c t a v e r i f i c a - s e a i h -
c o i n c i d e n c i a . 

, No tando h a v e r a declaração de ter s ido a p u r a d a c o n t r a 
disposições legae.s ' l e m obediência ao que d e t e r m i n o u 6 T . S . " 
n o t a o r e c o r r e n t e e c o m razão, não se r p roceden te a d m i l l i r 

- q u e o m e s m o T . S . t e n h a d e t e r m i n a d o fossem a p u r a d a s 
votações, e v i d en t emen t e n t i l l a s ; s e r i a determinação i i l e g a l e 
c o n t r a r i a ao Código E l e i t o r a l e ás Ins t rus#5os . E s t e T r i b u n a l 
d e c i d i u , n a verdade , que fosse v a l i d a a eloioão p a r a . s e r a p u 
r a d a a votarão p o r i m p r o e e d e n c i a dò m o t i v o a l l egado p a r a 
a n n u l l a l - a n a d a i m p o r t a n d o esse acto e m que, r e c o n h e c i d o 
oiiíj-D m o t i v o p a r a annu lhu- , de ixasse este "de ser a t t e n d i d o . 

'Parecer. D e v e m ser p r o v i d o s os r e c u r s o s ; a i n c o i n e i d e n c i a 
'está- r e c o n h e c i d a e. p r o v a d a p e l a T . A . Não f o i i m p u g n a d a . 
" E : de se r a n n u l l a d a e como, p o r ta l m o t i v o , cabe renovação ' 
e esta f o i r e a l i z a d a e m 25. de n o v e m b r o , sendo â. respect iva , 

; u r n a a p u r a d a s e m impugnação ( I o v o l . n . 47) , o p i n o p e l a 
r annuliação da p r i m e i r a e v a l i d a d e da renovação que neste 
;í-aso, deve p r e v a l e c e r . 

Segunda .secção de-Capella da 1 3 a zona — ( F l s . 20) V o l u 
m e 1° f l s . 106 e 117 

- A 2 * ' t u r m a fez a apuração (13) apozar de f a l t a r en t r e os 
documentos , a . f o l h a do voLação .dos e l e i t o res d e ' o u t r a ? sec 
ções, d e c l a r a n d o ' f a z e l - o , e m ' v i s t a d a decisão do T . , S . que a 
v a l i d o u . 

A b e r t a a u r n a , f o r a m encon t radas 171 sob reca r t as mode l o 
n . 17 d e v i d a m e n t e , auíhonticadas, q u a n t i d a d e esta c o r r e s p o n 
dente ao n u m e r o dè vo tantes d e c l a rado n a ac ta de e n c e r r a 
m e n t o e constantes das f o l has de votação. 

D a ac ta cons ta que no. t e r m i n a r a apuração p a r a a Câ
m a r a F e d e r a l , ap r c s e i . t ou - s e o c and ida t o D r . L u i s O i t i c i c a e 
d e c l a r o u i m p u g n a r a apuração de toda a eleição pe los m o t i 
vos que f u n d a m e n t a r i a seu reeut*so. o p p o r t u n a m e n t e : -

D e f a d o o i n t e r p o z ' a f l s . 20, ne-llc fazendo as m e s m a s 
allegações euune iadas n o s ' ou t ros r e cu r so s , r e f e r en tes á 
f a l t a d a l i s t a de a s s i g n a t u r a de e l e i t o res de eu t r a s secções, 
além das considerações neste renovadas*ê idênticas aos . o u 
t ros r e c u r s o s re f e rentes á f a l t a de fiscalização e p o s s i b i l i 
dade de violação da u r n a , a que e s t i v e r a m d i tas u r n a s s u 
j e i t a s . A l l e g a incoincidençia, a r g u m e n t a n d o nesse s e n 
t i d o . - ' ( 

0 " T . R . ( f l s . 23) negou p r o v i m e n t o ao r e c u r s o , p o n 
de rando , p r e l i m i n a r m e n t e , h a v e r , o T . S . d e t e r m i n a d o q u e 
.se apu ras s e a u r n a d a 2 a secção de C a p e l l a p o r ter c o n s i 
de rado vál ida a eleição r e s p e c t i v a e não c o n i p e t i r - U i c c o 
n h e c e r os factos a r g u i d o s pe lo r e c o r r e n t e . 

"Não f o r a m apresen tadas p r o v a s p a r a d e s t r u i r a d e 
claração da T u r m a dc h a v e r coincidência de sob r eca r t as 
c o m o numero " de v o t an t e s . 

A s s i m , entendo deve r ser negado p r o v i m e n t o ao r e c u r 
so p a r a m a n t e r a decisão que j u l g o u v a l i d a a eleição p r o 
ced ida e m 14 de o u t u b r o n a 2 a decisão de C a p e l l a e, c onse 
quen t emen te , sem effeito- a renovação. 

Primeira secção de Agua Branca da 2" zona — ( F l s . 32) —• 
V o l . I o 5Í) e 96 • 

A u r n a f o i a p u r a d a p e l a 1* T u r m a que a c h o u - a i n 
tac ta . , -

F ' o i " v e r i f i c a d a a ' coincidência, po is . o n u m e r o dc s o 
b r e c a r t a s , encont radas , 275, c o r r e s p o n d i a - ao n u m e r o de 

e l e i t o r e s que o p res iden te - -da M.. R . d e c l a r a r a , na r e s p e 
c t i v a , ' ac ta , t e r em v o t a d o . ' 

D e s t a cons ta h a v e r e m os cand ida tos D r s . O i t i c i c a o 
Gusmão d e c l a r a d o : ' o p r i m e i r o , a p r e s e n t a r no p r a z o l ega l 
seu pro tes to con t ra a. apuração a que se i a procede i ' , . v i s t o 
c omo h a v i a notado que n a própria ac ta de e n c e r r a m e n t o e r a 
ev iden te a •omissão das so l en in idades e x i g i da s p e l a l e i ; e o s e r 

gundo , que a p r e s e n t a r i a , no' p r a z o lega), s eu .protesto sob 
' fundamento c i e ' t e r em vo tado e le i to res de o u t r a s secções, s em 
q u e t i vesse h a v i d o a l i s t a de e l e i to res de out ras " secções. 
D e c l a r o u a i n d a o D r . F e r n a n d e s L i m a que f a z i a sou c o n t r a 
p ro t es to ao que fosse apresen tado pe lo D r . C a r l o s ' Gusmão. 

D o i s r e c u r s o s f o r a m i n t e r p o s t o s : n o p r i m e i r o , o c a n d i 
d a t o O i t i c i c a , depo is cie fazer considerações idênticas ás dos 
ou t r o s r e c u r s o s q u e r q u a n t o á fa l ta de a s s i g i i a t u r a s de e l e i 
tores de o u t r a s . seções, q u e r q u a n t o -á fiscalização das t u 
nas , a l l ega que dos do c ume n t o s e lo io t raes i n c o m p l e t o s cons ta 
que v o t a r a m 275 e l e i t o res da secção e 4 f i s c a e s , ' d e o u t r a s 
zonas, , d e i x a n d o de c o m p a r e c e r 50 e l e i t o res , m a s tendo os 
t r a b a l h o s . e l e i t o r a es. começado ás 8 horas , c o n f o r m e d e c l a r a 
a. a c ta de intallação.' o processo e l e i t o r a l de votação que- é o 
m a i s demorado , t e r m i n o u ás 8. o m e i a ho ras , i s t o é. antes 
da h o r a m a r c a d a pe l a a r t i g o 84 do Código E l e i t o r a l , b o t a 
que não poderá ser an t e c i pada po r f o r m a . n e n h u m a , sob 
p e n a de ser n u l l a a votação, além da circumsíancia m a t e r i a l 
de não ser possível v o t a r e m 27o e l e i t o res d a secção e 4 
f i scaes , em -me ia h o r a . apenas : mas, que ô esta a h o r a d e c l a 
r a d a n a ac ta e desta v e rdade a justiça-togada não se a fas ta , 
p o r q u e é o q u e consta de d o c u m e n t o s " j u n t o s ao processo , 
nu-ülo eníbora pudesse ter h a v i d o engano na declaração d a 
h o r a , óu po r de fe i to -dc relógio ou f a l t a "mesmo deste . 

O 2 o r e c u r s o f o i i n t e rpos t o pe lo c a n d i d a t o Gusmão. A l 
l ega que rios . d o cumeu tos o l e i t o raes v e r i f i c a - s e que nes ta 
secção v o t a r a m 5 f i s caes . . 
e que também v o t a r a m 275 da secção como d e c l a r a a . a c l i j 
s e n d o ' a s s i m , v o t a r a m 275 e m&is qs c i n c o . f iscaes. Isto'- é,• 
280 votantes , e c omo f o r a m encont rados somente 275 so 
b r e ca r t a s , h a divergência ou i n c o i n c i t l e n c i a entre o n u m e r o 
de vo tantes " e o de s o b r e c a r t a s . A lém disso, tendo v o l a d o . 
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c o m o f i scaes , e l e i t o res de o u t r a s secções, não v e i o a l i s t a , 
m o d e l o 21 o que c o n s t i t u e n u l l i d a d e e o m p r e h e n d i d a , c o m a 
p r i m e i r a , n a l e t r a d do a r t i g o 5 0 . 

D i z a i n d a o 2°- r e c o r r e n t e que a l i s t a de votação não f o i 
r e m e t t i d a p a r a a M . R., c o m os números dos e l e i to res , , tendo 
estes ass i gnado á proporção que c o m p a r e c i a m e e s t a vam, 
sendo, n e s t a occasião, n e l l a e s c r i p t os os nomes , t an to a s s i m 
que , t endo f a l t ado e l e i t o res e m n u m e r o e levado, c o n f o r m e 
d e c l a r a a acta , não se sabe quaes estes f a l t an tes , p o i s seus 
nomes n e l l a não f i g u r a m n e m consequen t emen t e se vêm < 

r i s c a d o s pe lo P r e s i d e n t e c o n f o r m e d e t e r m i n a a l e i . 
Re f e r e - s e também o 2° r e c o r r e n t e á divergência sobre a 

b o r a de e n c e r r a m e n t o , t r a t a d a pe lo I o r e c o r r e n t e . 

O T . R . (36 v.) n e g o u p r o v i m e n t o aos r e c u r s o s p a r a 
m a n t e r a apuração, a t t endendo a que o T . S . já h a v i a 
c o n s i d e r a d o v a l i d a a e le ição. 

D e s t a decisão r e c o r r e u p a r a esta instância o cand ida t o 
C a r l o s de Gusmão (62 ) , i n c l u i n d o e m u m só r e c u r s o as 
d u a s secções de A g u a B r a n c a corno as- duas ( 2 a e 3 a ) de 
São José da L a g e . 

A f l s . 63 v o l t a a a r g u m e n t a r c o m o n u m e r o de e l e i 
t o res p o r t e r a ac ta dec l a rado que v o t a r a m 275 quando 
c o m os c inco f i scaes , o n u m e r o de vo tan tes é de 280 e não 
a q u e l l e . 

J u n t a a certidão de f l s . 70, c o m a q u a l que r p r o v a r 
a i n e o i n c i d e n c i a . 

Que d i z a ac ta de acquisição ( f l s . 9 ) ? Que a b e r t a a 
s u r n a foi verificado que a q u a n t i d a d e de sobreca r tas e m 
n u m e r o de 275 correspendia ao n u m e r o de e l e i t o res que o 
P r e s i d e n t e da M . R . d e c l a r a r a , n a r e s p e c t i v a acta , h a v e r e m 
v o t a d o " . 

P o r s eu lado d i z a aeta de e n c e r r a m e n t o , p o r certidão 
a f l s . 7 0 : 

" Q u e c o m p a r e c e r a m e v o t a r a m duzentos e se ten ta e 
c i n c o e l e i t o res da m e s m a secção e l e i t o r a l e q u e . d e i x a r a m 
de c o m p a r e c e r c i n c o e n t a e l e i to res , tendo v o t a d o como f i s 
caes o D r . José Pantaleão rJetto, c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l 
e m Maceió; O t h o i i L e i t e , c om d o m i c i l i o eleitoral-"tem M a t t a 
G r a n d e ; P e d r o R o c h a M a i a , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l e m M a t t a 
m e i r a dos índios ; João F e r n a n d e s de Araújo, c o m d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l em Maceió; M a n o e l S i m p l j c i o do N a s c i m e n t o , c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l e m S a n f A n n a de I p a n e m a ó o e l e i t o r ' 
Antônio P e r e i r a de B a r r o s que, p o r ter s ido o m i t t i d o o s e u 
n o m e n a l i s t a de e l e i t o res d a m e s m a secção, f o i pe lo j u i z 
E l e i t o r a l a u t o r i z a d o a vo ta r , c o n f o r m e ' d e s p a c h o n a p e t i 
ção que fez ; f o i m a i s c e r t i f i c a d o que da a c t a da t u r m a 
a p u r a d o r a cons ta t e r e m s ido encon t radas den t ro da u r n a 
200 s o b r e c a r t a s " . 

. A f l s . 120 f o i apresen tada , c o m o documen to , a c e r t i 
dão passada p e l a S e c r e t a r i a do T . R . da q u a l cons ta que 
v o t a r a m na eleição r e a l i z a d a a 14 de o u t u b r o do 1931, 275 
e l e i t o r es da r e f e r i d a secção e c inco e l e i t o res do o u t r a =e"-
ção, d e i x ando de v o t a r 4 5 . 

C o m p a r a d o s o s - t e r m o s da ac ta de apuração com- os d a 
certidão passada pe lo D i r e c t o r da S e c r e t a r i a do T R p a 
rece have r , de l a c t o , . divergência. 

Penso , porém, que esta s e r i a e x p l i c a d a pe lo que deve 
t e r d i t o a f o l h a de- vo tan t es de o u t r a s secções que não 
appa r e c e nes ta como e m o u t r a s e c u j a f a l t a f o i m o t i v o p a r a 
o 1, R . a n n u l l a r as votações. Mas , se o T . S j u l g o u 
que esta, como ou t ras secções p o r aque l l e a n n u l l a d a s pelo-
m e s m o m o t i v o , d e v i a m se r v a l i d a d o s p o r não j u l g a r aqua l l e 
d o c u m e n t o como essenc ia l , não p r o d u z i n d o s u a f a l t a n u l 
l i d ade , naó m e parece que se d e v a a n n u l l a r , dados os t e r 
mos da ac ta de apuração n a q u a l a T u r m a d e c l a r a eme 
h o u v e a coincidência. A c c r e s c e que essa divergência é n o -

i c f e i n l a l i s t a , a n n u l l a d a s pe l o T . J t . e v a l i d a d a s p o r es te . 
Q u a n t o a divergência d a h o r a , é ev idente que h o u v e 

• u m e q u i v o c o : nao e "de a d m i t t i r que ás 8 1<2 h o r a dari-i 

t^iVT?5
 a h o r a - p a r a v ° l a r e m 2 7 5 e l e i t o r e s . 

.Su l S -escreveu q u i z r e f e r i r - s e a h o r a da no i t e 

n o r S í í o ° T % P P ó a C 0 V f i r m a c n ° d a c l e c i s 5 ° a c o r r i d a ; s i , 

2 a secção de Anua Branca. ( F l s . 56) I o v o l . 118 e 4 2 . 

Cons ta da ac ta dc apuração d a I a T u r m a ( f s . 14) h a v e r 
esta ' • ve r i f i cado que a q u a n t i d a d e de sob r eca r t as ém n u 
m e r o de 274 c o r r e s p o n d i a ao n u m e r o dc e l e i t o r es que d e -
elarára o P . d a M . R . e m a a c t a dc e n c e r r a m e n t o t e r e m 
v o t a d o . " 

Cons ta d a ac ta que v o t a r a m 274 e l e i to res desta secção, 
d e i x a n d o de c o m p a r e c e r 46, como também que v o t a r a m 5 
f i scaes d e . o u t r a s secções só appareeendo , no en t r e tan to , 274 
sob reca r t as e não -279 e que m e s m o incluídas n a l i s t a de 
assígnaturas os 5 f i scaes , c omo se fez, a i n d a continuará a 
divergência, p o r q u e então t e r i a m de i xado de a s s i gna r 5 e l e i 
tores cu jos votos também não t e r i a m a p p a r e c i d o . 

A divergência, p o i s , c o n t i n u a a' e x i s t i r . A l e m d i sso , 
havendo e l e i to res de o u t r a s secções não v e i u a l i s t a m o 
de lo 21 , d e v i d a m e n t e p r e e n c h i d a c o m as assígnaturas de 
e l e i to res de ou t ras secções. 

E n c o n t r a m - s e a i n d a o u t r a s observações a f l s . 57 v. 
'• O 2 o r e c o r r e n t e , c and ida t o D r . O i t i c i c a , r e p r o d u z os 

mesmos a r g u m e n t o s apresen tados em out ros r e c u r s o s s ob r e 
as u r n a s e interrupção d a apuração. 

. F a z l a m b e m considerações sobre a i n e o i n c i d e n c i a , (fs.. 
59) e. o T - R- (60 v) negou p r o v i m e n t o ao r e c u r s o p a r a 
c o n f i r m a r a decisão cio T . R . 

O cand ida t o D r . Gusmão faz observações sobre as q u a 
tro ,secções e j u n t o u a f l s . 71 u m a certidão passada pe l o 
D i r e c t o r da S e c r e t a r i a do T . R . em t e rmos s eme lhan t e s a 
dc f s . 7 4 . 

A differença n o t a d a neste r e c u r s o , e a divergência e n 
t r e os d i zeres d a ac ta de apuração e os da certidão de f l s . 
71, apenas s e r v e m p a r a a c c e n t u a r que a explicação só p o 
d e r i a ser dada p e l a f o l h a de votação de e l e i t o r e s . 

Mas , p e l a resolução do T-. S . t o r n o u - s e dispensável 
desde que sua f a l t a não a u n u l l e a votação. Não h a p r o v a 
p a r a o p p o r á declaração da ac ta que a f f i r i n a a c o m i i d e n -
e i a . O p i n o p e l a conf irmação. 

2 a de S. Josc da Latjc da 1 4 a zona ( F l s . 50) I o v o l . 42 e 48) 

A o ser a b e r t a a u r n a .(f. 18 ) , os cand ida tos D r . C a r l o s 
-Gusmão, F e r n a n d e s ' L i m a e L e i t e e, O i t i c i c a i m p u g n a r a m o 

acto d a T u r m a p o r m o t i v o s vár ios c o n f o r m e v e r b a l m e n t e 
d e c l a r a r a m . F o i v e r i f i c a d o ' q u e na u r n a só e x i s t i a m 217 s o 
b r e c a r t a s , mode l o 17 e que o n u m e r o de sobreea r tas c o r r e s 
p o n d i a ao dós vo tan tes dec l a rados n a . a c t a de e n c e r r a m e n t o . . 

F e z - s e a apuração c o cand ida to Gusmão i n t e r p o z ^ r e 
c u r s o de f l s . 50, p e d i n d o a annuliação da ele ição. A l l e g a 
o c o m p a r e c i m e n t o de 211 e l e i t o res dos 300 cons tantes d a 
r e s p e c t i v a l i s t a , es tando ent re os que v o t a r a m 3 m e m b r o s 

• da A l . R . e u m f i s c a l e que a acta d e c l a r a em s e g u i d a h a 
v e r e m vo tado 3 e l e i t o res de o u t r a s secções. 

O c a n d i d a t o O i t i c i c a também r e c o r r e u (52) a p r e s e n 
tando a r g u m e n t o s idênticos áquelles c o m os quaes f u n d a 
m e n t o u os r e c u r s o s an t e r i o r e s e fez a i n d a ou t ras al legações: 
que o J u i z E l e i t o r a l r u b r i c o u em b r a n c o as f o l has de v o t a 
ção e a Mesa f o i e sc revendo os nomes c m o r d e m s e g u i d a 
ate o n u m e r o 62, m a s d a h i em d i a n t e só f o r a m sendo e s 
c r i p t o s nomes dos e l e i to res que r e s p o n d i a m á c h a m a d a até' 
o n u m e r o 233, passando de 234 em d i a n t e a s e r e m e s c r i p t o s 
os nomes dos e le i to res que não' c o m p a r e c e r a m , c o n f o r m e se 
vê das f o lhas , que a ac ta d e c l a r a ter s ido o P r e s i d e n t e d a 
Mesa substituído pe lo 2 o , s u p p l e n l e do 12 ás 12 1/2 h o r a s 
e no entanto todas as r .ubr i cas são do p r e s i d en t e C l a r e n c i o 
Valença das Neves : c n e n h u m a do 2 o s u p p l e n l e subslituío 
Jú l io -Fer re i ra de F i g u e r e d q , o que p r o v a ou que b p r e s i 
dente f o i ínveridieo co l l o cando sua r u b r i c a ad i an to dos n o 
mes dos vo tantes ou que o processo dc votação f o i i n t e r 
r o m p i d o , o que a l e i não p e r m i t t e . 

F a z a i n d a o r e co r r en t e o u t r a s allegações (53) p a r a j u s 
t i f i c a r o p ed i do dc n u l l i d a d e da eleição, as' quaes r e p r o d u z 
no r e c u r s o g e r a l de f l s . 101 o e 102 . 

C o n t r a a eleição nes ta secção, r e c o r r e r a m (06) os c a n d i 
datos Q u i n t e l l a ' C a v a l c a n t i e C a r l o s Gusmão; p edem se j a 
a n n n l l a d a pe los segu in tes m o t i v o s : 

ti) v o t a r a m 3 e l e i to res cu jos nomes não c o n s t a v a m d a 
l i s t a , s o m f a z e r e m - n o c m s o b r e c a r t a n . 18, c om a a g g r a v a n -
tc de não se saber q u a l o n o m e desses e l e i t o r e s ; . 

h) v o t a r am , e l e i t o res de o u t r a s secções e ou t ros m u n i -
t i p i o s e no entanto não v e i o ã l i s t a mode l o 21, n a q u a l d e -
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v e r i a m ter assignado-. r iotanr io-se que esse; e l e i t o res não a s -
s i g n a r a m l i s t a a l g u m a . ' "" 

D i z ser ev idente a n u l l i d a d e . nos t e rmos do a r t i g o 5 0 
l e t ra " d ' ' das I n s t ruções . A acta f a l a nos Ires e l e i i o r e s cu jos 
nomes não es tavam na l i s t a , sem l h e s d i z e r os nomes, d e c l a 
rando h a v e r e m - v o t a d o de accorr io c o m o a r t i g o 3 0 0 " e 1 1 " ; 
mas. não a p p a r e c e r a m sobreca r tas 18, sendo todas as e n c o n t r a 
das de n . 1 7 , o T . R : negou p r o v i m e n t o . 

Como se vô, desta eleição não a p p a r c e e m também a f o 
l h a de vo fan les de ou t ras secções: a f a l t a não c ons t i t uo n u l l i 
dade c o T . S . a s s im dec id indo , j u l g o u v a l i d a a eleição. , 

As allegações dos r e co r r en t e s , são, porém, cie c e r t a r e l e 
vância. 

N a S e c r e t a r i a cio T . S . estão os p a p e i s r e f e r en tes ás 
eleições r enovadas nas secções cu jas p r i m e i r a s f o r a m v a l i d a 
das ; mas , as destas, f o i i n f o r m a d o , não v i e r a m e já s o l i c i t e i - a s 
por t .e legramma d i r i g i d o ao P r e s i d e n t e do T r i b u n a l R e g i o n a l 
âc q u e m receb i despacho c o m m u n i c a n d o b a v o l - o s já e n v i a d o . 

I n c l i n o - m e pe la n u l l i d a d e e validação da r enovada , se 
dos documentos env iados f i c a r e m p r o vadas as allegações. 

Sobre a eleição r enovada , no caso de ser a n n u l l a d a a 
dc 1 4 de o u t u b r o , r e p o r t o - m e ao que d isse sobre a q u e l l a no 
B o l e t i m E l e i t o r a l de 2 9 de j a n e i r o de 1 9 3 5 a p a g . 3 3 6 . A 
a c t a da sua apuração eslá a p a g . 4 8 do 1 ° v o l u m e . 

3 " secção cie S. José da Lane da 1 4 A zona — ( F l s . 3 8 ) I o 

Vo lume 0 7 . 

Consta da acta de f l s . II que na u r n a f o r a m encont radas 
£ 0 2 s ob r e ca r t a - do mode lo 17 e 1 4 do mode l o 1 8 . 

H o u v e impugnarão p o r p a r t e dos cand ida tos L e i t e e 
O i t i c i c a e Gu-mão que i n l e r p u z e r a m seus r e c u r s o s : o p r i 
m e i r o a f l s . 3 8 . fe l -o . ap resen tando c o n t r a esta os a r g u m e n 
tos já expenclido.- a respe i to de ou t ras secções quan to á f a l t a 
d c l i s t a de assígnaturas de e l e i i o r es de ou t ras secções e f a l t a 
do fiscalização á« u r n a s : a l l ega que do exame dos d o c u m e n 
tos e i e i to raes e i ncomp l e t os v e r i f i c a - s e da acta de e n c e r -
ra i iKMik i ü'!f. v o t a r a m 2 0 1 e le i tores , ma i s 4 mesa r i o s e 3 f i s 
caes. ao l odo 2 0 8 e l e i to res , sendo 2 0 1 da secção e 4 da o u t r a 
que v i i i a r a m nu mode lo 1 8 e cujos nome? i n d i c a — 2 0 5 p o r 
tanto , po rque o e l e i t o r Manoe l L o p e s de A l b u q u e r q u e que a 
nela dec la ra h a v e r checado depo is o t omado assento á M e s a 
como f i sca l dc u m cand ida to , po r ser e l e i t o r da secçãp, já 
está incluído no n u m e r o que a acta aceusa, de 2 0 1 e le i tores , 
como lodo? os out ros m r s n r i o s per tencentes á secção e l e i t o r a l . 

A b e r t a a u rna a l lega a inda , e p r o c e d i d a a con tagem 
d a - sobrecar ta? . f o r a m e n e o n t n u M s 2 0 2 do mode l o 1 7 e 4 do 
mode lo 1 8 , po r t an to 2 0 6 ; nem' as 2 0 8 , s o m m a de 2 0 1 , ma i s 4 
m i vários e m a i s 3 f iscaes. nem 2 0 5 . ' s omma de 20:1 e l e i t o res 
da secção <• 4 de ou t ras secções e zonas, como d e c l a r a a acta , 
c m f lagrante cuntradicção com o que dispõe o a r t i g o 9 7 n u 
m e r o 4 do Código E l e i t o r a l , na p a r t e r e f e r en t e ás n u l l i d a d e s , 

No r e curso de p . 9 8 v, e 9 9 , r e p r o d u z o cand ida to D r . 
O i l i c i r a estes, mesmos a r gumentos , sobre a i n e o i n c i d e n c i a q u e 
e l l c nota uni contradicção c o m o que d i z a ac ta da T u r m a 
a p u r a d o r a . v 

O cand ida to Car los Gusmão ( f s . 4 0 ) também a l l ega a 
existência de n u l l i d a d e s p o r ' i n e o i n c i d e n c i a , encon t rando a . 
m e s m a divergência no t ada pe lo p r i m e i r o r e c o r r e n t e ; seus 
a r gumentos são r e p r o d u z i d o s a f l s . 6 2 " v " , 6 6 e 6 0 ' ' v " , j u n 
tando a certidão a f l s . 6 9 . 

O T . R . p o r accordão de f l s . «12. negou p r o v i m e n t o ao 
r e c u r s o p a r a c o n f i r m a r a decisão d a T u r m a a p u r a d o r a , p o r 
q u a n t o tendo o T . S . o rdenado a apuração, não p o d i a , n o 
seu entender , a T u r m a desobedecer - lhe , só a este T . S . 
c ompe t indo , em face das novas i r r e g u l a r i d a d e s apresen tadas , 
m a n t e r ou r e f o r m a r a ' decisão sobre a v a l i d a d e da votação. 

Parecer. Como . f i z vêr, ao r e l a t a r os ou t r o s r e cu r so s , 
são impress i onan t es as allegações dos r e c o r r e n t e s quando i n 
s i s t e m pe l a existência da i n e o i n c i d e n c i a , c o n f r o n t a n d o os 
tíizeros das acías de apuração c o m os das actas dc ence r 
r a m e n t o . 

A divergência,. a m e u vêr, s e r i a p r o v a v e l m e n t e e x p l i - . 
c ada pe lo exame da f o l h a do e l e i to res de o u t r a s secções. 
M a s . taes documentos não a p p a r e c e r a m nes tas secções m o 
t i v o pelo q u a l t i n h a m suas votações s ido a n n u l l a d a s . Mas , 
o T . S . en tendeu que t a l d o c u m e n t o não p o d i a , p e l a s u a 
ausência, p r o d u z i r a n u l l i d a d e e v a l i d o u ne l l a s as r e s p e 
c t i v a s votações. , 

A s s i m , se ta l veri f icação não pôde ser f e i t a e se a T u r 
m a A p u r a d o r a a f f i r m a h a v e r coincidência, s e r i a d i f f i c i l 
o p i n a r p e l a annuliação, a menos .que h a j a ou t r o s a r g u m e n 
tos com força de p r o d u z i l - a , como se m e a f i g u r a o caso da 

2* scccãn de S . José Lage . cu jo r e c u r s o antes deste, r e 
l a t e i . 

Única secção de Igreja Nova da 7" zona 

A 3 A T u r m a ( p . 1 1 ) p r o c e d e u á apuração da u r n a , e n 
con t r an do nes ta 2 6 0 sobrecar tas , d e v i d a m e n t e a u t h e n t i c a -
das, q u a n t i d a d e co r r esponden te ao n u m e r o dc vo tantes , de 
c l a r ado n a ac ta de e n c e r r a m e n t o . NTIQ h o u v e impugnação, 
d i z a ac ta e n e n h u m r e c u r s o e spec i a l f o i i n t e r p o s t o . 

O cand ida to " D r . O i t i c i c a , porém, no r e c u r s o g e ra l , a 
f ls . . 9 8 v . . no ta " q u e apesa r dc i m p u g n a d a a . a b e r t u r a da 
u r n a " (a ac ta de apuração d i z não ter h a v i d o impugnação) , 
"não s o f f r eu r e c u r s o espec ia l p o r q u e seus pape i s só f o r a m 
e x a m i n a d o s pe lo r e co r r en t e , p o s t e r i o r m e n t e . A acta de e n 
c e r r a m e n t o de votação dá o c o m p a r e c i m e n t o e votação de 
2 5 4 e l e i t o res da secção, d e i x a n d o de f a z e l - o 8 5 ; mas , c o m o 
nas ou t ras , d i z a i n d a t e r e m s ido a d m i t t i d o s a v o t a r 6 f i s 
caes não per tencentes á secção, s e m as f o r m a l i d a d e s da l e i 
e s em a l i s t a de assígnaturas." 

C o m o n o t e i nos. ou t r o s r e c u r s o s e dada a aff irmaçâc 
cons tan te d a ac ta de apuração, s ou l evado a a d m i t t i r , que 
somente a f o l h a de votação de o u t r a s secções p o d e r i a m e x 
p l i c a r a divergência o n n e u t r a l i z a r a declaração da .mesma 
ftcla. 

P e l a va l i dade da votação,, é o m e u p a r e c e r . 

3 A secção de Penedo da 7 A zona ( f l s . 4 6 ) 

A 2 A T u r m a ( f l s . 1 5 ) , ao a p u r a r a votação, e n c o n t r o u 
todos os documentos de accôrdo c o m a l e i . F o i v e r i f i c a r i a 
a existência de 1 5 2 sobrecar tas de mode l o 1 7 , d e v i d a m e n t e 
au then t i c adas , quan t i dade co r r e sponden t e ao n u m e r o de v o 
tantes dec la rado na ac ta cie e n c e r r a m e n t o e cons tante da fo
l h a de votação. H o u v e impugnação p o r p a r t e do c a n d i d a t o 
L u i z O i t i c i c a que r e c o r r e u ( 4 6 ) da eleição e m apreço, r e 
n o v a d a a 1 0 de março, p o r 'haver "este T . S . a n n u l l a i l o j 
que a n t e r i o r m e n t e t i v e r a Jogar . 

O r e co r r en t e s o l i c i t a r a o a d i a m e n t o do p l e i t o p o r es tar 
o .Estado do A l agoas a a t r a v essa r u m período de c o m p l e t a 
a n o r m a l i d a d e e p o r t e r e m as" scenas, sang ren tas d e s e n r o l a 
das na C a p i t a l , no d i a 7, nas vésperas do p l e i t o , r e p e r c u t i d o 
e m todo o E s t a d o , coag indo o e l e i t o rado e p rovocado a abs 
tenção v e r i f i c a d a , além de t e r e m s ido presos no d i a 0 , o 
cand ida to do P . N . A . L y c u r g o Chaves , f o rag ido a i n d a hoje 
p o r não se s e n t i r g a r a n t i d o apesar de ter ob t ido desse c o l -
l endo T r i b u n a l R e g i o n a l u m m a n d a d o de ' i i a b e a s - c o r p u s " , 
p r e v e n t i v o a s eu f a v o r e os cand ida tos , também do P . K . A . 
D r . D e l o r i s a n o de Araújo Morae s e L u i z de Araújo M o r a e s , 
desde o d i a 7 e n c u r r a l a d o s no H o t e l B e l l a V i s t a e a c l u a l -
m e n l c no q u a r t e l do 2 0 B . C , b e m a s s i m o cand ida to do 
P . R . A . (facção dissidente-) D r . B a l t h a z a r Mendonça, p o r 
não s e n t i r - s e g a r a n t i d o nos al tos do edi f íc io onde f u n e c i o - • 
p a r a o Estado e coag ido p o r ter s ido l i r o t e i a d o n a ta rde de 7 , 
nas vésperas do p l e i t o , e t c . A petição do r e c u r s o e n c o n t r a -
se a f l s . 4 0 . 

O T . R . no accordão de pag . 4 8 , depo is de t r a n s c r e v e r 
os t e r m o s da r e f e r i d a petição, negou p r o v i m e n t o ao r e c u r s o 
d i zendo , : não ter o r e c o r r e n t e f e i t o u m a demonstração p r o 
batória das arguições e m apreço. R e l a t i v a m e n t e a coacção 
a l l u d i d a o T . t e m conhec imento , do c o n t r a r i o ao a r g u i d o , 
e m face da r e spos ta -do D r . J u i z E l e i t o r a l da zona de P e n e 
do ao p r e s i d en t e do m e s m o T . R . , onde o m e s m o j u i z , a l -
luúindo c m seu t e l e g r a m m a a c h a r - s e o município dc P e n e 
do e m p l e n a c a l m a nas vésperas da eleição que a l i t i n h a de 
se p rocede r , como se p rocedeu , c u m p r i n d o a i n d a no t a r que 
a i n d a m e s m o se v e r i f i c a s s e t e r h a v i d o a coacção " e m apreço, 
i m p u n h a - s e e m face da prescripção lega l , se f i zesse a d e 
monstração probatória de que ta l c i r c u m s t a n c i a .influíra m a 
n i f e s t a m e n t e no r e su l t ado f i n a l do p l e i t o , p a r a -que a J u s 
tiça E l e i t o r a l tomasse e m consideração a coacção que se 
v i n h a de r e f e r i r " . 

D a decisão do T . R . que negou p r o v i m e n t o ao r e c u r s o , 
r e c o r r e u ( 7 9 ) o cand ida to D r . João T e i x e i r a do V a s c o n c e l -
los que e m s u a petição p r o c u r a d e m o n s t r a r que a eleição 
r e a l i z a d a n a 3 a secção e l e i t o r a l de Penedo , no d i a 1 0 de 
março, se p r o c e s s o u s e m a l i b e r d a d e e as ga ran t . a s r o c o r n -
mendadas e m l e i , capazes de e xp r e s sa r u m p r o n u n c i a m e n t o 
exac to , l i v r e de q u a l q u e r v i c i o o u miUiãade, da von tade de 
todo aque l l e núcleo e l e i t o r a l . 
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A ' petição do r e c u r s o j u n t o u o r e c o r r e n t e , c o m o d o 
c u m e n t o s , d i v e r s o s j o r n a e s c certidões, en t r e estas ( l i s . . 8 4 
a do accordão que c o n c e d e u a o r d e m de "habeas -oor -pus 
r e q u e r i d o pe l o c a n d i d a t o L y c u r g o C h a v e s e o u t r a s que se 
p r e n d e m aos f a d o s o c eo r r i d o s e m Maceió . . 

Parecer. S o u pe lo não p r o v i m e n t o d o - r e c u r s o • o s . l a 
mentáveis fac tos r e f e r i d o s t i v e r a m l o g a r na C a p i t a l d ° - l o 
tado Só indirectaménte p o d e r i a m t e r repercussão em p e 
n e d o ' q u e é u m m u n i c i p i o d i s t a n t e da C a p i t a l . A coacção 
não f o i p r o v a d a , c omo b e m a c c e n t u a o accordão r e c o r r i d o . 

Recurso do candidato Luiz Oiticiea sobre-outras secções — 
( F l s . 91) . 

D e p o i s de r e c o r r e r , e s p e c i a l e p a r c i a l m e n t e , das a p u -
' rações p r o c e d i d a s nas secções m a n d a d a s v a l i d a r e n a de 

Penedo , r e n o v a d a , i n t e r p o z o D r . O i t i c i c a o r e c u r s o de t o 
l h a s 81 n o q u a l ' - t r a t a de q u a t r o pon tos , d e s e n v o l v i d a m e n t e 
es tudados nas considerações de f l s : 93 e s egu in t es , i n c l u i n 
d o n e l l e a secção de I g r e j a N o v a , apesa r de nao i m p u g n a d a 
p e r a n t e a T u r m a . . _ 

T e n d o o T . S . a p p r o v a d o as o u t r a s eleições do l i s 
t a d o e re fer indo -se ' sua resolução somente áquellas, n a o 
cabe , no caso, q u a e s q u e r r e f r e n c i a s ás o u t r a s que o r e 
c o r r e n t e i n c l u i u nos o i t o g r u p o s de p r o v a s . O T . <3. e s 
t u d o u os r e c u r s o s q u e se r e f e r i a m ao acto do T . R . q u e 
annullára áquellas secções (excluída a 3 A de Penedo ) e 
m a n d o u r e n o v a l - a s , p o r q u e en t re os d o c u m e n t o s q u e acom
p a n h a r a m á u r n a , f a l t a v a a folha de votantes de outras 

' E s t e T . S . e n t e n d e u que este documento não é e s 
s e n c i a l , não i n c l u i n d o , p o r t a n t o , e n t r e aque l l e s c u j a f a l t a 
p r o d u z n u l l i d a d e d a votação. 

P o d i a , , no en t r e t an to , acontece r que v a l i d a d a p o r i m -
p r o e e d n c i a de u m a allegaçâo, não. e s t a r i a a eleição l i v r e 
de se r a n n u l l a d a p o r o u t r o . 

De t a l e xame não as e x h i m i u a decisão do T . S . va
l i d a n d o áquellas secções p a r a o e f f e i to de apuração. O T . 
R . en t endeu que a validação i m p o r t a v a e m não a d m i t t i l - o . 
A interpretação não procede e a s s i m d e m o n s t r o u o c a n d i 
da to E m i l i o de M a y a no seu r e c u r s o r e f e r en t e a eleição 
de Maceió que este T . S . v a l i d a r a p a r a ser a p u r a d a , como 
também fez o r e c o r r e n t e q u a n d o a f l s . 104 v . e 105 t r a t a 
o Accordão n . 8 8 2 . 

H a , no e n t r e t a n t o , no r e c u r s o em apreço, n . 64, u m a 
r e f e r e n c i a ao caso da 2 a secção de S a n t a L u z i a do N o r t e 
que , com ' as o u t r a s 8, a n n u l l a d a s p o r f a l t a d a q u e l l a f o l h a , 
f o i m a n d a d a pe lo T . R . r e n o v a r . 

Da eleição r e n o v a d a h o u v e r e c u r s o , p o r coacção, não 
a l t e n d i d o , não sendo m o t i v o de cogitações como d e v e r a t e r 
s i d o a q u e l l a c i r c u m s t a n c i a r e f e r en t e á f a l t a da l i s t a m o d e l o 
n, 2 1 . A 2 a secção de S a n t a L u z i a e s tava nas m e s m a s 
condições dos q u e f o r a m v a l i d a d a s e não o f o i . 

O r e c o r r e n t e pede que á esta secção se a p p l i q u e O 
m e s m o p r i n c i p i o , o que s e r i a de justiça s i , a meü ve r , 
não nos encontrássemos e m f r en t e de d i f f i c u l d a d e de s e 
r e m , pe l a Constituição, i r r e c o r r i v e i s as decisões deste T r i 
b u n a l ( a r t . 83, § . 1 ° ) , p odendo somente a e l las s e r e m o p -
postos embargo^ de declaração, se p o r v e n t u r a o c e o r r e r e m 
u m a o u m a i s condições e m que as l e i s os p e r m i t t e m —• 
o b s c u r i d a d e , omissão o u contradicção e, a i n d a a s s i m , d e n 
t r o dos p rasos m a r c a d o s p a r a s u a apresentação. ' 

" CONCLUSÕES 

A p r e s e n t o as s e g u i n t e s : 
a) são v a l i d a d a s as eleições que t i v e r e m logar , e m 14 

de o u t u b r o de 1934, nas segu in tes secções: 1 1 a de Maceió 
( I a z o n a ) ; I a . e 2 a de A g u a B r a n c a ( 1 2 a z o n a ) ; 3 a de São 
José da L a g e ( 1 4 a z o n a ) ; 2 a da C a p e l l a ( 1 5 a zona) e única 
d a I g r e j a N o v a ( 7 a z o n a ) ; 

6) é c o n s i d e r a d a v a l i d a a eleição que, c m renovação, 
teve l o ga r n a 3 a de P e n e d o (7ã z o n a ) ; 

c) são a n n u l l a d d a s as r ea l i z adas e m 14 de o u t u b r o .nas 
1 2 a de Maceió ( I a zona) e 2 a de São José da L a g e ( 1 4 a 

zona) c ' c onsequen t emen t e v a l i d a s as renovações que nas 
m e s m a s t i v e r a m l o ga r e m n o v e m b r o e f o r a m a p u r a d a s . 

Riò, 30 de a b r i l de 1 9 3 5 . — Collares Moreira, r e l a t o r . 

Goyaz 

Relatór io e p a r e c e r sobre a s eleições supplementareá 
m a n d a d o s p r o c e d e r pe l o T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i * 

- t o r a l e m v i r t u d e d o - j u l g a m e n t o dos r e c u r s o s geraes i n t e r 
pos t o s da. proclamação dos e l e i t os p a r a d e p u t a d o s f ederaes 
e p a r a a C o n s t i t u i n t e E s t a d u a l . 

D a ac ta g e r a l d a apuração das eleições s u p p l e m e n t a r e s 
-consta o r e s u l t a d o .das eleições c u j a renovação f o i o r d e n a d a 
p o r este T r i b u n a l S u p e r i o r , e que é o s e g u i n t e : 

1. Segunda secção d a 3 a z o n a (Jaragúá) : 252 vo t o s p a r a 
d e p u t a d o s á Câmara F e d e r a l e 251 vo tos p a r a d e p u t a d o s á 
Assembléa C o n s t i t u i n t e E s t a d u a l . F o i a p r e s e n t a d o p e r a n t e 
a t u r m a a p u r a d o r a pe l o c a n d i d a t o H e r m i n i o A l v e s de A m o -
r i m c o n t r a a decisão d a . m e s m a t u r m a , t endo de l l e d e s i s 
t i do , l a v r a n d o - s e o t e r m o c o m p l e t o e a f i n a l t endo s ido j u l 
g a d a p o r entença pe lo T r i b u n a l R e g i o n a l a desistência bôa 
e 'notór ia p a r a os f i n s de d i r e i t o . 

2 . Terceira secção d a 3 A . z o n a (Jaguará) 226 vo tos p a r a 
d epu tados f ederaes e 225 votos p a r a d e p u t a d o s á C o n s t i 
t u i n t e E s t a d u a l . Q u a n t o a decisão do t e r m o r e c o r r e u o c a n d i 
d a t o L u i z C o n f u c i o d a C u n h a B a s t o s , a l l e gando a n u l l i d a d e 
da eleição p o r ter h a v i d o coacção p o r e l le a s s i s t i d o aos c a n 
d i d a t o s Salomão C l e m e n t i n o de F a r i a e o D r . B e n j a m i n 
d a L u z V i e i r a , r e s p e c t i v a m e n t e , d i r e c t o r g e r a l d a Segurança 
P u b l i c a e s e c r e t a r i o g e r a l . . O T r i b u n a l R e g i o n a l n e g o u p r o 
v i m e n t o ao r e c u r s o p o r não e s t a r p r o v a d a a coacção. 

3 . Quinta secção d a 8 a z o n a ( P o u s o A l t o ) — Não f o i a p u 
r a d a a votação p o r t e r s i do a n n u l l a d a a eleição p o r t e r h a 
v i d o r e c u r s o p o r p a r t e d a m e s a do f i s c a l Ce l so H e r m i n i o do 
c a n d i d a t o Salomão C l e m e n t i n o de F a r i a . 

Não h o u v e r e c u r s o d a decisão d a t u r m a a p u r a d o r a . 
4 . Terceira secção d a 1 1 a z o n a ( I p a m e r y ) — 208 vo tos 

p a r a depu tados f ederaes e 205 vq tos p a r a d e p u t a d o s e s t a -
duaes , não tendo h a v i d o r e c u r s o p a r a o T r i b u n a l R e g i o n a l . 

F o i a n n u n c i a d o pe lo p r e s i d e n t e do T r i b u n a l q u e a s o m 
m a to ta l dos vo tos v a l i d o s p a r a a G a m a r a F e d e r a l e m toda a 
Região e r a : 2 3 . 3 2 5 ( v in t e e t r es m i l t r e zen tos e v i n t e e c i n 
co ) , a s s i m d i s c r i m i n a d a s : vo tos de l e g e n d a ; 

P a r t i d o S o c i a l R e p u b l i c a n o — 1 4 . 2 9 9 . 
V o t o s d a l egenda "Coll igação L i b e r t a d o r a — 7 . 7 8 6 . , 
V o t o s a vu l s o s — . 1 . 2 4 0 . 
F o i c a l c u l a d o o q u o c i e n t e e l e i t o r a l e m 5 . 8 3 1 . . 

Q u o c i e l e par t idár io : 

" P . S o c i a l R e p u b l i c a n o " , i 
' 'Colligação L i b e r t a d o r a " i 

D a h i o r e s u l t a d o : 

, Primeira turma ( quoc i en t e e l e i t o r a l e p a r t i d á r i o ) : 
< : C o l i g . L i b e r t . " D o m i n g o s Ne to V e l a s c o 7 . 8 3 1 
" P . Q. D . " L a u d e l i n o G o m e s de A l m e i d a . . . . . . . . 7 . 2 8 2 
" P . S . P . V i c e n t e M i g u e l da S i l v a A b r e u . . . . . . 7 . 1 9 1 

S e g u n d a t u r m a : 

C l a r o A u g u s t o de G o d o y 15 .U8U 

Os d e m a i s c and ida t o s hão c o n t e m p l a d o s f o r a m p r o c l a 
mados s u p p l e n t e s . dos r e spec t i v o s p a r t i d o s n a o r d e m de 
votação que se e n c o n t r a n a ac ta g e r a l . 

Votação p a r a deputados á Assembléa C o n s t i t u i n t e E s 
t a d u a l : 

T o t a l dos votos — 2 3 . 2 6 4 , a s s i m d i s c r i m i n a d o s : 

" P . S o c i a l R e p u b l i c a n o 1 3 . 9 1 0 
"Coll igação L i b e r t a d o r a " 7 . 8 2 7 
A v u l s o s 1.527 

F o i a p u r a d o o s e gu in t e ques i t o e l e i t o r a l : 9 2 6 . 
Des te m o d o tendo e m attençâo a votação a c i m a m e n 

c i onadas , os quoc i en t e s partidários são: 

" P S o c i a l R e p u b l i c a n o " . , a 
"Coll igação L i b e r t a d o r a " .. , s 

D e p u t a d o á C o n s t i t u i n t e E s t a d u a l : ' 
P r i m e i r o t u r n o : 
João José C o u t i n h o . 
Salomão C l e m e n t i n o de F a r i a . 
J a c y dc Ass i sT 
José d a ^ C o s t a P a r a n h o s . 
A g e n o r A l v e s de C a s t r o , 
A l f r e d o N a s s e r , 
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F e l i s m i n o de 'Sousa V i a n n a . 
G u i l h e r m e X a v i e r de A l m e i d a . 
í roui A l v e s F e r r e i r a . 
H e r m o g e n e s F e r r e i r a C o e l h o 
O r l a n d o R o d r i g u e s P o r g e s . 
José L u d o v i c o de A l m e i d a . 
O s c a r C a m p o s Júnior . 
Moysés d a C o s t a G o m e s . 
Antônio R a y m u n d o G o m e s da F r o t a . 
Fe l ic íss imo do E s p i r i t o San to N e t l o : 
T a r c i s o G o m e s N e t t o , 
João J a c i n t o de A l m e i d a . 
V a s c o ' d o s Re i s Gonçalves. 
J o a q u i m R u f i n o J u b e ' Júnior . ' 
G e n s e r i c o G o n z a g a J a y m e . 
V i c t o r C o e l h o de A l m e i d a 
S e g u n d a - t u r m a : ' ' 
João de A b r e u . 
Sebastião de Araújo M a c h a d o . 
S u p p l e n t e s os d e m a i s c a n d i d a t o s ausentes s o n ^ a m e s 

m a l e g enda que não alcançaram votação que alcançaram 
os qüocientes, o u que não a t t i n g i r a n i ao menos vo tado p a r a 
c o m p l e t a r o n u m e r o dos e l e i tos e m segundo t u r n o . 

A s votações ob t idas pe los d i v e r s o s c a n d i d a t o s cons tam, 
d a a c t a g e r a l p u b l i c a d a a s e g u i r a este re latór io . 

Recurso da proclamação de eleitos 

D o m i n g o s Neto Ve l a s co , s e c r e t a r i o g e r a l do P a r t i d j L i 
b e r a l G o y a n o , r e c o r r e u c o n t r a a decisão do T r i b . R e g . que 
p r o c l a m a q u a r t o s u p p l o n t e de d e p u t a d o á-Assembléa-Cons
t i t u i n t e E s t a d u a l , sob a legenda. Colligação L i b e r t a d o r a , o 
c a n d i d a t o J o a q u i m A l v e s T e i x e i r a . F u n d a - s e o r e c u r s o nos 
s egu in t e s m o t i v o s : O r e c o r r i d o f o i r e g i s t r a d o pe lo P a r t i d o 
L i b e r t a d o r G o y a n o cand ida t o , a depu tado â Assembléa C o n s 
t i t u i n t e E s t a d u a l sob a . legenda Colligação L i b e r t a d o r a , , no ' 
d i a 8 de. o u t u b r o de 1934 . 

Rea l i z adas as eleições de 14 de o u t u b r o , f o i o P a r t i d o 
s u r p r c h e n d i d o p e l a n o t i c i a de que o r e c o r r i d o t e l e g r a p h a r a , 
ás vésperas do p l e i t o , no d i a 13 de o u t u b r o , ao s e c r e t a r i o do 
P a r t i d o S o c i a l R e p u b l i c a n o , c o m m u n i c a n d o - l h e q u e n a q u e l -
Ia d a t a r e n u n c i a v a sua . c a n d i d a t u r a p e l a Colligação L i b e r 
t a d o r a e a s sume a presidência do P a r t i d o S o c i a l R e p u b l i c a 
no e m A r r o y o s . C o m o não fosse possível a substituição do 
r e c o r r i d o n a véspera da eleição p o r is to que nos t e rmos do 
a r t . 58 n , 15 l c t . b do Código E l e i t . a inscripção se. deve 
f a z e r até 5 d ias antes do p l e i t o , J o a q u i m A l v e s T e i x e i r a r e 
c e b e u vo tos do p a r t i d o que t r a h i r a , s e n d o - l h e c o n t a d a t o d a 

' a votação que a l egenda Colligação L i b e r t a d o r a alcançou n a 
eleição de 14 de o u t u b r o . C o m o t i v e s s e . s i d o d e t e r m i n a d o 
p o r este S u p e r i o r T r i b u n a l a renovação d a eleição e m 4 s e c - -
ções, a Colligação L i b e r t a d o r a s c i e n t i f i c o u ao p r e s i d e n t e do 
T r i b . Reg . ' q u e h a v i a d e l i b e r a d o r e t i r a r o n o m e do a l l u d i -
do cand ida to de s u a c h a p a , e que, deste modo , p e d i a que l h e 
não f ossem c o m p u t a d o s os vo tos que, seb l egenda C o l l i g a 
ção L i b e r t a d o r a , f o ssem encon t rados nas u r n a s das secções 
c u j a votação se r e n o v a r i a e m 28 de f e v e r e i r o . A t u r m a 
a p u r a d o r a inde f e re o _seu ped ido , , t endo, i n t e rpos t o r e c u r s o , 
o T r i b . Reg . j u l g o u - s e i n c o m p e t e n t e p a r a Conhecer do r e 
q u e r i m e n t o , e, não obstante , p r e v a l e c e r e c o r r r i d o 4 o 

s u p p l e n l e da Colligação L i b e r t a d o r a . E ' des ta decisão que- . 
r e c o r r e p a r a que o T r i b ' . S u p e r i o r ' e x c l u a da l i s t a dos s u p 
p l en t es da Colligação L i b e r t a d o r a o n o m e de J o a q u i m A l v e s 
T e i x e i r a . A r g u m e n t e que a Constituição F e d e r a l no a r t i g o 
181 d e c l a r a - q u e as eleições p a r a D e p u t a d o s ás Assemblóéas 

' C o n s t i t u i n t e s E s t a d u a c s obedecerá ao s y s t e m a da r e p r e s e n 
tação p r o p o r c i o n a l e vo to secreto, a b s o l u t a m e n t e i n d e v a s s a -
v e l , mantendo -se , rios t e rmos d a l e i , a instituição dos s u p - • 
p l e n t c s . 

O r a , o Código E l e i t o r a l , a r t . 58 n . 16, p r e s c r e v e que são 
- supp l en t e s os dema i s c and ida t o s vo tados sob a m e s m a l e 

g e n d a . , 
A se a d m i t t i r o r e c o r r i d o c omo r e p r e s e n t a n t e de u m 

p a r t i d o , que r e u n i a , ê f e r i r o p r i n c i p i o de representação p r o 
p o r c i o n a l p r e s c r i p t o n a Constituição F e d e r a l . E s t e c a n 
d ida to não r ep r e s en ta de m o d o a l g u m as razões do r e c u r s o . 

E s t a s são as razões do r e c u r s o . , 
Não me parece que t enha procedência a arguição d o 

r e c o r r e n t e p o r is to que no s y s t e m a d a nossa legislação e l e i 
t o r a l o manda to con f e r i do p e l a s o b e r a n i a p o p u l a r não-é i m 
p e r a t i v o e b e m razoável, p o r t a n t o a i n d a q u e se ja u m ac to 
de n e n h u m modo recommcndável a u m c a n d i d a t o cpte se . 

d e i x a r e g i s t r a r t o m o c a n d i d a t o de cer to p a r t i d o que logo 
depo i s a b a n d o n a l - o quando não e r a m a i s possível r e m e d i a r 
os e f f e i tos desast rosos que o m e s m o p a r t i d o , a d v i n h a , não 
obstante este -facto não d a r l oga r a exclusão do q u a d r o ge 
r a l de ,votarão p a r a o f i m p r e t e n d i d o pe l o r e c o r r e n t e . ' 

• P o r m a i s censurável que seja, o na ve rdade o é, o. facto 
de u m c a n d i d a t o d e s l i g a r - s e dos c o m p r o m i s s o s partidários, 
tendo r eceb ido vo tos de u m pa r t i do , n e m p o r is to , p a r a o 
e f f e i to de sua classificação no r e su l t ado • g e r a l d a eleição, 
d e i x a de se r r ep r esen tan t e da facção partidária que lhe o u 
t o r g o u o m a n d a t o . C o m o já a c i m a f i c o u r e f e r i d o , o m a n 
da to é irrevogável p o r p a r t e do e l e i t o rado , de l l e só d e s i s t i r 
o e l e i t o . A se a d m i t t i r a 'argumentação do r e c o r r e n t e este 
l e v a r i a as conseqüências a b s u r d a s . B a s t a p o n d e r a r que e s 
t a r i a ao a l v e d r i o do p a r t i d o e x c l u i r u m o u a l g u n s de seus 
c a n d i d a t o s p a r a c a s s a r - l b e s o m a n d a t o que lhes f o r a c o n 
f e r i d o , e i s t o po rque , segundo o r e c o r r e n t e , não c o r r e s p o n 
d i a m a i s a opinião do P a r t i d o e neste caso, não p o d e r i a m 
•representar proporcionalmente a m a s s a e l e i t o r a l f u n d a d a 
q u e os e l e g e ra . São estas as considerações geraes que m e 
oceor re dc m o m e n t o a d d u z i r no caso c m apreço . 

Conclusões : 

a) D e v e m ser a p p r o v a d a s as eleições s u p p l e m e n t a r e s 
r e a l i z a d a s p o r determinação deste T r i b u n a l S u p e r i o r , s a l v o 
a da 5 a secção da 8 a z o n a -.vnnullada pe lo T r i b u n a l R e g i o n a l ; 

b) negar p r o v i m e n t o ao r e c u r s o do D r . D o m i n g o s Nc t t o 
V e l l a s c o ; "-

c) A p p r o v a r a proclamação dos e l e i t o s ' f e i t a pe lo T r i 
b u n a l R e g i o n a l de G o y a z . - ' 

R i o de J a n e i r o , 26 de a b r i l de 1935 . —José Linhares, 
r e l a t o r . ' * ' 

P u b l i q u e - s e . E m 2 6 - 4 - 1 9 3 5 . — H e r m e n e g i l c l o de Ba-rros..-

GOYAZ 

A C T A . G E R A L D A APURAÇÃO D A S ELEIÇÕES S U P P L E 
M E N T A R E S D E D E P U T A D O S A ' CÂMARA F E D E R A L 
E A ' ASSEMBLÉA C O N S T I T U I N T E E S T A D U A L . 

A o s dezenove d i a s do mez de março de m i l novecentos 
e t r i n t a e c i n co , n e s t a c i d a d e de G o y a z , E s t a d o do m e s m o 
n o m e , no an t i g o edif ício d a Câmara dos D e p u t a d o s , r e a l i 
z ou - s e ás t reze h o r a s , a décima q u a r t a sessão ordinária e s 

p e c i a l do T r i b u n a l R e g i o n a l de Justiça E l e i t o r a l neste E s 
tado , sob a presidência do e x c e l l e n t i s s i m o s e n h o r d e s e m b a r 
gado r M a u r i l i o A u g u s t o C u r a d o F l e u r y , es tando p r e s e n t e s ' 
os m e m b r o s deste T r i b u n a l , " e x c e l l c n t i s s i m o s senhores d e s 
embargado r e s Rodoípho L u z V i e i r a e Antônio P e r i l l o , d o u 
to r es M a r c e l l o F r a n c i s c o d a S i l v a , J u i z F e d e r a l da secção 
deste E s t a d o , J a r b a s C a i a d o do C a s t r o , - J u i z de D i r e i t o ..da 
c a p i t a l , L u i z do Cou to C o r n e l i o B r o m e P e d r o P i n h e i r o de 
L e m o s , P r o c u r a d o r R e g i o n a l , ab r e - s e a sessão. L i d a e p o s t a 
e m discussão ó, s em debate , a p p r o v a d a a ac ta da sessão a n 
t e r i o r . O e x c e l l e n t i s s i m o s e n h o r d o u t o r M a r c e l l o F r a n c i s c o 
da S i l v a , r e l a t a o processo, n u m e r o 1, constituído pe lo r e 
q u e r i m e n t o do d o u t o r Domingos , Ne t to dç V e l l a s c o , p e d i n d o 
a exclusão da' l i s t a do P a r t i d o L i b e r t a d o r G o y a n o , de quo 
6 r ep r e s en tan t e , do s e n h o r J o a q u i m A l v e s T e i x e i r a , e v o t a 
pe l o i n d e f e r i m e n t o , do p e d i d o . T o m a d o s os vo tos o T r i b u n a l , 
c o n t r a os dos e x c e l l e n t i s s i m o s senhores d e s embargado r e s 
Antônio P e r i l l o e d o u t o r M a r c e l l o S i l v a , p r o n u n c i a - s e não 
t o m a n d o c o n h e c i m e n t o do p ed i do p o r ser d a competência 
d 0 T r i b u n a l S u p e r i o r . E ' des i gnado o e x c e l l e n t i s s i m o s enhor 
d o u t o r J a r b a s C a i a d o de Cas t r o p a r a l a v r a r o r e s p e c t i v o a c 
cordão. O e x c e l l e n t i s s i m o s enhor d o u t o r L u i z do Cou to C o r 
n e l i o B r o m r e l a t a o processo n u m e r o 2, r e c u r s o e l e i t o r a l i n 
t e rpos t o pe l o c a n d i d a t o J o a q u i m R u f i n o R a m o s Jubó Jú
n i o r , c o n t r a a decisão d a t u r m a a p u r a d o r a que m a n d o u 
c o m p u t a r p a r a o cand ida t o J o a q u i m A l v e s T e i x e i r a os v o 
tos dados sob a l egenda Colligação L i b e r t a d o r a , e v o t a j u l 
gando -prejudicado o r e c u r s o , t endo e m v i s t a a decisão do 
T r i b u n a l não t omando c o n h e c i m e n t o do p rocesso n u m e r o 1. 
O T r i b u n a l adop tando o voto . do r e l a t o r , j u l g o u p r e j u d i c a d o 
o m e s m o r e c u r s o . O e x c e l l e n t i s s i m o s e n h o r p r e s i d e n t e c o n 
s u l t a a o ' T r i b u n a l sobre se, e m face das eleições s u p p l e m e n 
ta res , é da s u a competência o u do T r i b u n a l S u p e r i o r a p r o 
clamação-dos cand ida t o s e l e i t o s . O T r i b u n a l u n a n i m e m e n t e 
r e s o l v e ser da presidência deste T r i b u n a l , a competência 
p a r a a proclamação. E m s e g u i d a s u a e x c e l l e n c i a d e c l a r a t e r 
m i n a d o s os t r a b a l h o s da apuração das eléiçeõs s u p p l e m e n 
ta res r e a l i z adas e m v i r t u d e d a decisão do Co l l endo T r i b u -
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n a i S u p e r i o r , c o n f o r m e t e l e g r a m m a de treze de f e v e r e i r o u l 
t i m o , do e x c e l l e n t i s s i m o s e n h o r p r e s i d en t e daque l l e T r i b u 
n a l , nas segu in tes secções: 1) S e g u n d a secção da 3 a Z o n a 
i (Jaraguá) , n a q u a l ' s e a p u r a r a m duzentos e c i n c p e u t a e do is 
1(252) v o t o s p a r a depu tados á G a m a r a F e d e r a l , e duzen tos e 
c ineoen ta e u m (251) vo tos p a r a depu tados ã Assembléa 
C o n s t i t u i n t e E s t a d u a l . Q u a n t o a esta secção f o i a p r e s e n 
tado, p e r a n t e a t u r m a a p u r a d o r a , r e c u r s o pe l o c and ida t o 
H e r m i n i o A l v e s d s A m o r i m . c o n t r a a decisãx) da m e s m a t u r 
m a , r e c u r s o esse de que d e s i s t i u o r e co r r en t e , l a v r a n d o - s e 
o c ompe t en t e t e r m o . O T r i b u n a l R e g i o n a l j u l g o u bôa a de 
sistência e m a n d o u a r c h i v a r o processo , d e t e r m i n a n d o , p o 
rém, que se e x l r a h i s s e m cópias de documentos , a f i m de s e 
r e m e n c a m i n h a d o s a P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l , p a r a f i n s de 
d i r e i t o ; 2) t e r c e i r a secção cia 3 a Z o n a (Jaraguá) , ern que 
f o r a m a p u r a d o s duzen tos e v i n t e e se is (22C) vo tos p a r a 
d epu tados federaes , e duzen tos e v i n t e e c i n c o (225) votos 
p a r a depu tados e s l a d u a e s . C o n t r a a decisão da t u r m a - a p u 
r a d o r a que a p u r o u esta secção c a precedente , r e c o r r e u o 
c a n d i d a t o L u i z C o n f u c i o d a C u n h a Bas t o s que ' a l l e g o u c o 
acção p o r h a v e r ass i s t i do ao p l e i t o r ea l i z ado em Jaraguá, os 
cand ida t o s C o r o n e l Salomão C l e m e n t i n o de F a r i a e d o u t o r 
B e n j a m i n da L u z V i e i r a , r e s p e c t i v a m e n t e , d i r e c t o r g e r a l d a 
segurança p u b l i c a e s e c r e t a r i o g e r a l . O T r i b u n a l , ' t omando 
c o n h e c i m e n t o do r e c u r s o , n e g o u - l h e p r o v i m e n t o e c o n f i r m o u 
a decisão da t u r m a , v i s t o não es ta r p r o v a d a a coacção a i -
l e gada ; 3) q u i n t a secção da 8 a Z o n a ( P o u s o A l t o ) , c u j a 
votação f o i a n n u l l a d a , v i s t o , t e r f i cado p r o v a d a a r e c u s a , 
p o r pa r t e do p r e s i d en t e da Mesa Recep to ra , de assistência 
aos t r a b a l h o s e l e i t o raes . ao f i s c a l Ce lso H e r m i n i o , do c a n 
d i da t o Salomão C l e m e n t i n o de F a r i a . Não houve r e c u r s o 
da decisão da t u r m a a p u r a d o r a ; 4) t e r c e i r a secção da dé 
c i m a p r i m e i r a Z o n a ( I pa rne ry ) . em q u e f o r a m a p u r a d o s d u 
zentos e o i t o (208) votos p a r a deputados federaes e duzen tos 
e c inco (205 ) . vo tos p a r a deputados estaduaès, não l endo 
h a v i d o n e n h u m r e c u r s o p a r a o T r i b u n a l R e g i o n a l . P e l o 
c a n d i d a t o J o a q u i m R u f i n o R a m o s Jubé Júnior, f o i apreser i^ 
tado r e c u r s o c o n t r a a decisão da l u r m a ^ a p u r a d o r a que m a n 
d o u c o m p u t a r , p a r a o cand ida to J o a q u i m A l v e s T e i x e i r a , os 
vo tos dados sob a l egenda Colligação L i b e r t a d o r a , r e c u r s o 
esse j u l g a d o no i n i c i o dos t r aba lhos da presente sessão,-
c o n f o r m e já consta ria a c t a . H a v e n d o o T r i b u n a l R e g i o n a l 
r e s o l v i d o todas as d u v i d a s e d e c i d i do os r e cursos da t u r m a 
a p u r a d o r a e app ro vado os m a p p a s da apuração das r e f e 
r i d a s secções, o e x c e l l e n t i s s i m o senhor P r e s i d e n t e d e c l a r o u 
q u e a votação em ioda a Região, depo is de f e i tas as s u b t r a -
cções das secções aimuüarias o addicções das mandadas r e 
n o v a r , c o n f o r m e os r e su l t ados constantes da acta geral," de 
q u a t r o Í4) de de zembro do anno passado e os das eleições s u p -
p l c m e n t a r e s r e a l i z adas a v i n t e e o i to (28) de f e ve r e i r o , f o i 
o s e g u i n t e : Das cento e t r i n t a c c inco (135) secções em que 
f o i d i v i d i d a a Região, só não houve eleição n a q u a r t a secção 
da vigésima p r i m e i r a Z o n a (São José do- D u r o ) . p o r f a l t a 

• de cédulas i m p r e s s a s , segundo communieação do r e spec t i v o 
j u i z e l e i t o r a l . Dessas cento e t r i n t a e q u a t r o (134) secções, 
f o r a m a n n u l l a d a s pelo T r i b u n a l Reg iona l^ as qua to r z e (14) 
s e g u i n t e s : T e r c e i r a da q u a r t a Z o n a ( P y r e n o p o l i s ) , n o n a da 
décima sex ta Z o n a ( Ja t ahy ) e segunda da vigésima Z o n a 
'(São D o m i n g o s ) , p o r c o n t e r e m numeração s egu ida as s o 
b r e c a r t a s m o d e l o dezesete ; q u a r t a da décima q u a r t a Z o n a 
(Crystaüna) , sétima da décima quinta"* Z o n a (Rio» V e r d e ) , e 
s e x t a da décima sexta Zona ( J a t a h y ) , p o r t e r e m ence r rado 
os i n i b a m o s antes da h o r a l e g a i ; o i t a v a da dc-clrna s e gunda 

- Z o n a (Catalão) , p o r . ter vo tado u m e l e i t o r de o u t r a R e 
g ião , s e m observância do p a r a g r a p h o sexto do a r t i g o t r i n t a 
(30 () das Instrucções; p r i m e i r a e segunda da décima sex ta 
Z o n a ( J a t a h y ) , p o r t e r e m s ido as mesas r e cep to ras c o n s t i 
tuídas i l l e g a l m e n t e ; t e r c e i r a da décima sex ta Z o n a ( J a 
t a h y ) , p o r t e r e m vo tado i r e s e le i tores , cu jos títulos não es 
t a v a m r eves t i dos das f o r m a l i d a d e s legaes, além de i r r e g u 
l a r i d a d e s n a f o l h a de votação; .quarta e o i t a v a da d e o i m a 
s ex ta Z o n a ( J a t a h y ) , pe lo u l t i m o m o t i v o a c i m a r e f e r i d o ; 
q u i n t a e sétima da m e s m a Zona , p o r t e r s ido r e c u s a d a a a s 
sistência de f iscaes e ou t ras i r r e g u l a r i d a d e s n a votação. 
P e l o T r i b u n a l S u p e r i o r , e m gráo de r e c u r s o , f o r a m a i n d a 
a n n u l l a d a s , s e m renovação, a t e r c e i r a secção cia sétima Z o 
n a ( C a m p i n a s ) e a p r i m e i r a da t e r c e i r a Z o n a (Jaraguá) . 
pe l os m o t i v o s constantes da r e s p e c t i v a decisão. Os vo tos 
não a p u r a d o s nessas dezeseis (10) secgões a n n u l l a d a s a t t i n -
g e m a u m to t a l de do is m i l duzentos e nove ( 2 . 2 0 9 ) . A i n d a 
p e l o ' T r i b u n a l S u p e r i o r f o r a m a n n u l l a d a s e m a n d a d a s r e n o 
v a r as eleições rias segu in tes secções: S e g u n d a e t e r c e i r a da 
t e r c e i r a Z o n a (Jaraguá) , t e r c e i r a da t l e c i fna p r i m e i r a Z o n a 

( Iparnery ) e q u i n t a da o i t a v a Z o n a ( t l i r i r o i a n n i a , , sendo 
que essa u l t i m a f o i n o v a m e n t e a n n u l l a d a p e l a t u r m a a p u 
r a d o r a das eleições suppíementares, v i s t o h a v e r s ido n e 
gada a assistência do f i s c a l , n e l l a tendo votado cento e cincos 
(105) e l e i t o r e s . As cento e dezesete (117; secções e le i to i -a -s 
r es tan tes a p u r a d a s f o r a m as s e g u n d e s : Dezenove (11)s d a 
p r i m e i r a Z o n a ; Sele (,7) tia s e g u u u a , q o a t t o (4 , d a t e r c - i r a ; 
duas (2) da q u a r t a ; duas (2) d a q u i n t a ; sete (7) d a s e x t a ; 
t res (3) da sétima; cnieò (5) tia o i t a v a ; o i t i - t.S; ua n o n a ; 
o i to (S) d a décima; sete (7) da décima p r i m e i r a ; onze (11) 
da décima s e g u n d a ; o i t o (8) da décima t e r c e i r a ; t r e s (3) 
d a décima q u a r t a ; seis (G) da décima q u i n t a ; u m a (1) d a 
décima sex ta ; q u a t r o (4) da décima sétima; duas (2) d a 
décima o i t a v a ; duas (2) da décima n o n a ; u m a (1) da v i 
gésima; t r es . (3) da vigésima " p r i m e i r a ; u m a (1) da v i g é 
s i m a segunda e tres (3) da vigésima q u a r t a . Não h o u v e e l e i 
ção na vigésima t e r c e i r a Zona , p o r f a l t a de e l e i to res i n s c r i -
p t o s . E m segu ida o e x c e l l e n t i s s i m o s e n h o r P r e s i d e n t e an -
n u n c i o u , em voz a l t a , de accordo c o m o a r t i g o sessenta e 
tres (63) das Inslrucçes, que a s o m m a tota l dos votos v a 
l idos , p a r a a Câmara F e d e r a l em toda. Região, e r a a , d e 
v i n t e e t res m i l t rezentos e v i n t e e c i n c o ( 2 3 . 3 2 5 ) , a s s i m 
d e s c r i m i n a d o s : Votos sob a l egenda " P a r t i d o S o c i a l R e p u 
b l i c a n o " — qua to r ze m i l duzentos e noventa , e nove ( 1 1 . 2 9 0 ) ; 
vo tos sob a legenda "Coll igação L i b e r t a d o r a " — sete m i l s e -
teceutos e o i t en ta e se is ( 7 . 7 8 6 ) ; vo tos a vu l s o s — m i l d u 
zentos e q u a r e n t a ( 1 . 2 4 0 ) . D i v i d i n d o esse t o t a l v i n t e c t res 
m i l t rezentos c v i n t e e c in co (23 .325 ) p o r q u a t r o (1) , que 
é o n u m e r o dos r epresen tan tes federaes, ob t em-se o" q u o 
c i en te e l e i t o r a l de c inco m i l o i tocentos e t r i n t a c u m 
( 5 . 8 3 1 ) . Passando a d e s c r i m i n a r o quoc i en t e partidário, d i 
v i d i u o n u m e r o , de legendas l evadas ás u r n a s p a r a o " P a r t i d o 
S o c i a l R e p u b l i c a n o " qua to r z e m i l duzentos e noven ta e nove 
( 1 4 . 2 9 9 ; . pe lo quoc i en t e e l e i t o ra l * a c i m a d i a c r i m i n a d o , c i n 
co m i ! o i tocentos e t r i n t a e u m ( 5 . 8 3 1 ) , obtendo o q u o c i e n 
te do is (2 ) , desprezada a fracção. Pas-sanüo a d i s c i i u u n a r o 
quoc i en t e partidário p a r a a Colligação Lr-biTírdura, V e r i f i 
c o u que o s t a ' l e v o u ás u r n a s sete m i l se lO 'c t 'ntos e o i t en ta e 
seis (7.786) legendas, que d i v i d i d a s pe lo o u o d e n t e e l e i t o 
r a l c inco m i l o i tocentos e t r i n t a e u m (5 .831) dá u m ; i ) . 
Pa.-sando o T r i b u n a ! a v e r i f i c a r o n u m e r o do votos ob t idos 
pe los cand idatos , e n c o n t r o u o segu in te r e s u l t a f i o : E m p r i 
m e i r o t u r n o : I o — D o m i n g o s Net to de V e l l a s c o . sete m i l 
o i tocentos e t r i n t a e u m ( 7 . 8 3 1 ) ; 2 o — L a u d e l i n o G o m e s do 
A i m e i d a , sete m i l duzenlo.» o n o v e n t a e do is ( 7 . 2 9 2 ) : 3 o — 
V i c e n t e M i g u e l d a S i l v a A b r e u , sele m i l cento e n o v e n t a e 
u m ( 7 . 1 9 1 ) ; 4 o — C l a r o A u g u s t o Godoy . qua t rocen tos c ses 
sen ta c do is ( 462 ) ; 5 o — B e n j a m i n da L u z V i e i r a , duzen tos 
e noven ta c tres (293) ; 6 o — J a l l e s M a c h a d o de S i q u e i r a , s es 
senta e dois ( 62 ) ; 7 o — E m m n n u e l X a v i e r Rebc l l o , q u a r e n 
ta (L tres (43j. v o t os ; e 8 o — H u m b e r t o M a r t i n s R i b e i r o , q u a 
r e n t a (40) v o t o s . Pa.ssando a e r a m i u a r a votação dos c a n 
d ida tos no segundo t u r n o , obteve o segu in te r e s u l t a d o : I o — 
V i c e n t e M i g u e l cia S i l v a A b r e u , q u i n z e m i l cento ,e novo 
(15 .109) . v o t o s ; 2 o — L a u c l e i i n o G o m e s d e A l m e i d a , q u i n z e 
m i l e o i t e n t a e c i n c o (15 .085 ) v o i e s ; 3 o — C l a r o A u g u s t o 
Godoy , qu inze m i ' e o i t en ta (15 .080) v o t o s ; 4 o — B e n j a m i n 
da L u z V i e i r a , qua to r ze m i l novecentos e dezese is (14 .916 ) 
v o t o s ; 5 o — J a l l e s M a c h a d o de S i q u e i r a , o i to m i l conto e c i u -
coen ta e u m (8 .151 ) votos ; 6 o — H u m b e r t o M a r t i n s R i 
b e i r o , o i to m i l e setenta, e sete (8 .077) v o t o s ; 8°* —• E i n m a -
n u e l ' X a v i e r Rebc l l o . o i t o m i l e t r i n t a e do i s (8 .032) v o t o s : 
e .8° — D o m i n g e ? Net to de Ve l l asco , se le m i l novecentos e 
sessenta e d o i s (7 .962) vo tos . F e i t o isto pa s sou o T r i b u n a l 
a apuração g e r a l p a r a a Assembléa C o n s t i t u i n t e E s t a d u a l , 
v e r i f i c a n d o o segu in te r e s u l t a d o : C o m p a r e c e r a m e v o t a r a m 
nas eento e dezesete (118) secções, v in t e e tres m i l duzentos 
e sessenta e q u a t r o (23.264) vo tos v a l i d o s , a s s i m d i s c r i m i n a 
d o s : V o t o s sob a l egenda do P a r t i d o S o c i a l R e p u b l i c a n o — 
treze m i l novecentos e dez ( 1 3 . 9 1 0 ) ; sob a legenda da C o l 
l igação L i b e r t a d o r a — sete m i l o i tocentos e v in t e c sete 
(7 .827) vo tos e avu l sos , i n c l u s i v e cédulas e m b ranco , m i l 
q u i n h e n t o s e v i n t e e sete (1 .527) v o t o s . D i v i d i n d o esse t o 
t a l (23 .254 ) pe lo n u m e r o de r ep r e s en tan t e s á Assembléa 
C o n s t i t u i n t e E s t a d u a l , que é de v i n t e e q u a r r o (24) , t e r emos 
n o quoc i en t e novecentos e sessenta e nove (909) , que r e p r e 
sen ta o quoc i en t e e l e i t o r a l . P a s s a n d o o T r i b u n a i a v e r i f i c a r 
iO quoc i en t e partidário, e m p r i m e i r o l ogar p a r a o P a r t i d o 
S o c i a l R e p u b l i c a n o , d i v i d i u o n u m e r o de legendas l e v a d a s 
p o r esse P a r t i d o ás u r n a s ( 1 3 . 9 1 0 ) , p o r novecentos e -sessen
t a e nove que é o quoc i en t e e l e i t o r a l v e r i f i c a d o t c h e 
gando ao r e s u l t a d o de qua to r z e ( 1 4 ) . E m segu ida , p a s s a n 
do a v e r i f i c a r o quoc i en t e part idário da Colligação L i b e r t a 
d o r a , d i v i d i u o n u m e r o de legendas ( 7 . 8 2 7 ) , p o r este P a r -
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t ido l evadas ás u r n a s , po lo quoc i en t e e l e i t o r a l (909) , a c i m a 
v e r i f i c a d o , dando o r e s u l t a d o o i to ( 8 ) . E x a m i n a n d o a v o t a 
ção ob t i da pe los cand ida tos de ambos os p a r t i d o s , n a o r d e m 
decrescente , chegou ao segu in t e r e s u l t a d o : P r i m e i r o t u r n o : 
1° — João José G o u t i n h o , onze m i l setecantos e dezo i to 
( 1 1 . 7 1 8 ) ; 2 o ^ - Salomão C l e m e n t i n o de F a t i a , m i l duzen tos 
e c ineoen ta e o i to ( 1 . 2 5 8 ) ; 3 o — J a c y de A s s i s , m i l c-ento e 
n o v e n t a e q u a t r o ( 1 . 1 9 i ) ; 4 o —José da Cos ta P a n i n h o s , m i l 
cento e c ineoen ta e q u a t r o ( 1 . 1 5 4 ) ; 5 o — A g e n o r A l v e s de C a s 
t ro , m i l e o i t en ta e tres ( 1 . 0 8 3 ) ; 6 o — A l f r e d o Nasser , n o 
vecentos e n o v e n t a e o i to ( 998 ) ; 7 o — Feüsmirio de S o u z a 
V i a n n a , novecentos e o i t e n t a e nove ( 9 8 9 ) ; 8 o — V i c t o r C o e 
l h o de A l m e i d a , o i tocentos e o i t e n t a e c inco ( 885 ) ; 9 o — E I -
penor A u g u s t o de. O l i v e i r a , setecentos e v i n t e e tres ( 723 ) ; 
10 — T a c i a n o G o m e s de Me l l o , se iscentos e- se tenta e sete 
( 677 ) ; 11 — Vasco dos Re i s Gonçalves, se iscentos e v i n t e e 
seis ( 626 ) ; 12 — R a p h a e l A r e b a n j o do N a s c i m e n t o , q u i - . 
n h e n t o s e q u a r e n t a e c i n c o ( 545 ) ; 13 — G e n s e r i c o G o n z a g a 
J a y m e , qua t rocen tos e se tenta e tres ( 473 ) ; 14 — João de 
A b r e u , cento e sessenta ( 160 ) ; 15 — L u i z C o n f u c i o da C u n h a 
Bas tos , cento e o i to ( 108 ) ; 16 — G u i l h e r m e X a v i e r de A l 
m e i d a , o i t en ta e seis ( 86 ) : 17- — André A y r e s d a S i l v a S o 
b r i n h o , setenta e sete ( 7 7 ) ; 18 — He rmogenes F e r r e i r a Coe
l h o , sessenta e sete ( 67 ) ; 19 — F e r n a n d o ; B a r b o s a , sessenta 
e do is (62 ) ; 20—Antônio R a y m u n d o G o m e s da F r o t a , q u a r e n t a 
e o i to (48 ) : 2 1 — M o a c y r P e r e i r a D u t r a , t r i n t a e q u a t r o ( 34 ) ; 
2 2 — M a n o e l Macedo , t r i n t a e u m ( 3 1 ) ; 2 3 — O s c a r C a m p o s Jú
n io r , v i n t e e " l r e s ( 23 ) ; 24° — José de Cas t ro Berquó, v i n t e 
c tres (23 ) ; 25° — H e r m i n i o A l v e s de A m o r i m , v i n t e e do i s 
( 22 ) ; 26° — A c h i l l e s de P i n a , v i n t e ( 20 ) ; 27° — I r a n y A lves . 
F e r r e i r a , 'treze ( 1 3 ) ; 28° — José L u d o v i c o de A l m e i d a , 
treze ( 13 ) ; 29° — Fel icíssimo do E s p i r i t o San to Netto, t r e ze 
( 13 ) ; 30° — Ga l eno .Paranhos, onze ( 11 ) ; 31° — B e n e d i c -
to de Araújo M e l l o , o i to ( 8 ) ; 32° — Moysés da Cos ta G o m e s , 
se is ( 6 ) ; 33° — J o a q u i m R u f i n o R a m o s Jubé Júnior, se is 
( 6 ) ; 3.40 — M a r i o Mendes , se is ( 6 ) ; 35° — Z a c h e u C r i s p i m , 
c i n c o (5) 36° — A r m a n d o M i r a n d a S t o r n i , c i n c o ( 5 ) ; 37° 
— João J a c y n t h o de A l m e i d a , c i n co ( 5 ) ; 38° — Antônio M a r 
t i n s de Araújo, qua t r o ( 4 ) ; 39° — Sebastião Gonçalves de 
A l m e i d a , qua t r o ( 4 ) ; 40° — M a n o e l B a l b i n o de C a r v a l h o , 
qua t r o ( 4 ) ; 41° — José H e r m a n o , qua t r o ( 4 ) ; 42° — S y l -
ves t r e de C a r v a l h o , q u a t r o ( 4 ) ; 43° — D u a r t e de M i r a n d a , 
qua t r o (4 ) ; 44° — D i o g c n e s D o l i v a l S a m p a i o , t res ( 3 ) ; 45*" 
— U l y s s c s J a y m e , dois ( 2 ) ; 46° •— João A f f o n s o B o r g e s , 
u m (1 ) ; 47° — O r l a n d o R o d r i g u e s B o r g e s , u m ( 1 ) ; e 48° 
— J o a q u i m A l v e s T e i x e i r a , u m ( 1 ) . T e r m i n a n d o o p r i m e i 
r o t u r n o , passou a e x a m i n a r o s e g u n d o : 1? — Salomão C l e 
m e n t i n o de F a r i a , qua to r ze m i l novecentos e c ineoen ta e sete 
(14 .957 ) v o t o s ; 2 o — G u i l h e r m e X a v i e r de A l m e i d a , q u a 
torze m i l novecentos e c ineoen ta e se is ( 1 4 . 9 5 6 ) ; 3 o — I r a 
n y A l v e s F e r r e i r a , qua to r ze m i l novecentos e q u a r e n t a . 
( 1 4 . 9 4 0 ) ; 4 o — Hermogenes F e r r e i r a Coe lho , qua to r z e m i l 
novecentos e t r i n t a e se is ( 1 4 . 9 3 6 ) ; 5 o — O r l a n d o R o d r i 
gues Borges , quatorze m i l novecentos e t r i n t a e q u a t r o 
( 1 4 . 9 3 4 ) ; 6 o — José Lüdovieo de A l m e i d a , qua to r z e m i l 

novecentos c t r i n t a e do is ( 1 4 . 9 3 2 ) ; 7 o — O s c a r C a m p o s 
Júnior, qua to r ze m i l novecentos, e v i n t e e t res ( 1 4 . 9 2 3 ) ; 8 o 

— Moysés da Costa Gomes , qua to r z e m i l novecentos e v i n t e 
e u m ( 1 4 . 9 2 1 ) ; 9 o — Antônio R a y m u n d o G o m e s d a F r o t a , 
qua to r z e m i l novecentos e doze ( 1 4 . 9 1 2 ) ; 10° — V a s c o dos 
R e i s Gonçalves, quato r ze m i l novecentos e nove ( 1 4 . 9 0 9 ) ; 
11° — João José C o u t i n h o , qua to r ze m i l e novecentos 
( 1 4 . 9 0 0 ) ; 12° — Fel icíssimo do E s p i r i t o Santo Net to , q u a 
torze m i l o i tocentos e se tenta e seis ( 1 4 . 8 7 6 ) ; 13° — T a 
c iano Gomes de Me l l o , qua to r ze m i l o i tocentos e dezo i to 
(14.818),-^14° — João J a c y n t h o de A l m e i d a , qua to r z e m i l e 
o i tocentos ( 1 4 . 8 0 0 ) ; 15° — João de A b r e u , qua to r z e m i l 
setecentos e noven ta e do i s ( 1 4 . 7 9 2 ) ; 16° — Sebastião de 
Araújo Machado , qua to r ze m i ! setecentos e sessenta e se is 
( 1 4 . 7 6 6 ) ; 17° — - L u i z C o n f u c i o da C u n h a Bas t os , qua to r ze 
m i l setecentos" e c ineoenta e u m ( 1 4 . 7 5 1 ) ; 18° — M a n o e l 
B a l b i n o de C a r v a l h o , qua to r ze m i l setecentos e q u a r e n t a e 
u m ( 1 4 . 7 4 1 ) ; 19° — H e r m i n i o A l v e s de A m o r i m , qua to r ze 
m i l setecentos e nove ( 1 4 . 7 0 9 ) ; 20° — A c h i l l e s de P i n a , q u a 
torze m i l se iscentos e n o v e n t a c t res ( 1 4 . 6 9 3 ) ; 21° — S e 
bastião Gonçalves de A l m e i d a , qua to r ze m i l se iscentos e 
t r i n t a e Ires ( 1 4 . 6 3 3 ) ; 22° — D i o g e n c s ' D o l i v a l S a m p a i o , 
quatorze m i l se iscentos e v i n t e e o i to ( 1 4 . 6 2 8 ) ; 23° — M a 
r i o Mendes, qua to r ze m i l q u i n h e n t o s e c ineoen ta e c in co 
( 1 4 . 5 5 5 ) ; 24° — André A y r e s da Siíva S o b r i n h o , qua to r z e 

m i l duzpntos e t r i n t a c nove ( l i . 2 3 9 ) ; 25° — J o a q u i m R u 
f ino Ramos Jubé Júnior, o i to m i l duzentos e t r i n t a o q u a t r o ' 

( 8 . 2 3 4 ) ; 26° — A l f r e d o Nasser , o i ío-mi l duzentos e d e z , i n o 
ve ( 8 . 2 1 9 ) ; 27° — F e l i s m i n o de S o u z a V i a n n a , o i to m i l 
cento e o i t e n t a e o i to ( 8 . 1 8 8 ) ; 2 8 ü — A g e n o r A l v e s de C a s 
t ro , o i to m i l cento e o i t en ta e u m ( 8 . 1 8 1 ) ; 29° — G e n s e 
r i c o Gonzaga J a y m e , o i to m i l cento « c ineoen ta e nove 
( 8 . 1 5 9 ) ; 30° — V i c t o r Coe lho de A l m e i d a , o i t o m i l c e n i c e 
c ineoen ta ( 8 . 1 5 0 ) ; 31° — E l p e n o r A u g u s t o de O l i v e i r a , o i t o 
m i l cento e q u a r e n t a e q u a t r o ( 8 . 1 4 1 ) ; 32° — J a c y de A s s i s , 
o i t o m i l cento e t r i n t a e c i n co ( 8 . 1 3 5 ) ; 33° — A r m a n d o M i 
r a n d a S t o r n i , o i to m i l cento e treze ( 8 . 1 1 3 ) ; 34° — Antô 
n i o M a r t i n s de Araújo, o i t o m i l e n o v e n t a o sete ( 8 . 0 9 7 ) ; 
35° — J o a q u i m A l v e s T e i x e i r a , o i t o m i l e noven ta e se i s 
( 3 . 0 9 6 ) ; 36° — Galeno. P a r a n h o s , o i to m i l e se ten ta e se i s 
( 8 . 0 7 6 ) ; 37° — B e n e d i c t o de Araújo M e l l o , o i to m i l e s e 
t en ta ( 8 . 0 7 0 ) ; 38° — José H e r m a n o , o i to m i l e sessenta 
e c i n co ( 8 . 0 6 5 ) ; 39° — D u a r t e de M i r a n d a , o i to m i l e c i n 
eoenta e nove ( 8 . 0 5 9 ) ; 40° — João A f f onso Borges^ o i to m i l . 
e c ineoen ta e nove ( 8 . 0 5 9 ) ; 41° — José d a Cos ta P a r a n h o s , 
o i to m i l e c ineoen ta e t r e s ( 8 . 0 5 3 ) ; "42° — M o a c y r P e r e i 
r a D u t r a , o i to m i l e c ineoen ta e do i s ( 8 . 0 5 2 ) ; 43° — S y l -
v e s t r e de C a r v a l h o , o i to m i l e c i n eoen ta e u m ( 8 . 0 5 1 ) ; 14° 

— Júlio de S o u z a C u n h a , o i t o m i l e q u a r e n t a ' e q u a t r o 
( 8 . 0 4 4 ) ; 45 0 — C o r i y a l L i s b o a A l v e s de Cas t ro , o i to m i ! e 
t r i n t a e sete ( 8 . 0 3 7 ) ; 46°—Raphael A r e b a n j o do N a s c i m e n t o , 
o i to m i l e t r i n t a e do is (8 .03.2) ; 47°—Zacheu. C r i s p i m , o i t o 
m i l e t r i n t a o do i s ( 8 . 0 3 2 ) ; 48°—Ufysses J a y m e , o i to m i l c 
t r i n t a e u m ( 8 . 0 3 1 ) ; 49°—Manoel de Macedo , cento e q u a 
r e n t a ( 1 4 0 ) ; 50°—Fernando B a r b o s a , se ten ta e tres ( 73 ) ; 
— José de Cas t ro 1 Berquó, q u a r e n t a e se is (46) v o t o s . 
P e l o e x c e l l e n t i s s i m o s e n h o r P r e s i d e n t e , em voz a l t a , f o r a m 
p r o c l a m a d o s : D e p u t a d o s á Câmara F e d e r a l , e le i tos e m P r i 
m e i r o T u r n o : D r s . D o m i n g o s Ne t to de V e l l a s c o , L a u d o l i n o 
G o m e s de A l m e i d a e V i c e n t e M i g u e l d a S i l v a A b r e u , p e l o 
quoc i en t e e l e i t o r a l e part idár io . D e p u t a d o s á C o n s t i t u i n t e 
E s t a d u a l , P r i m e i r o T u r n o : João José C o u t i n h o , Salomão C . 
de F a r i a , J a c y de A s s i s , José da Cos ta P a r a n h o s , A g e n o r A l 
ves de Cas t ro , A l f r e d o Nasser , F e l i s m i n o de S o u z a V i a n n a , 
G u i l h e r m e X a v i e r de A l m e i d a , I r a n y A l v e s F e r r e i r a , H e r 
mogenes F e r r e i r a Coe lho , O r l a n d o R o d r i g u e s Bo r g e s , José 
L u d o v i c o de A l m e i d a , Osca r C a m p o s Júnior, Moysés d a Cos ta 
Gomes , Antônio R a y m u n d o G o m e s d a F r o t a , Fel ic íssimo do 
E s p i r i t o Santo Netto , T a c i a n o G o m e s de Me l l o , João J a c y n t h o 
de A l m e i d a , V a s c o dos Re i s Gonçalves, J o a q u i m R u f i n o R a 
m o s Jubé Júnior, G e n s e r i c o G o n z a g a J a y m e e V i c t o r C o e l h o 
de A l m e i d a , (22 ) , e le i tos pe lo quoc i en t e e l e i t o r a l , e p a r t i 
dário, sendo qua to r ze (14) p e l o P a r t i d o S o c i a l R e p u b l i c a n o , 
e o i t o (S) p e l a Colligação L i b e r t a d o r a . . O e x c e l l e n t i s s i m o 
s e n h o r P r e s i d e n t e p r o c l a m o u deputados e le i tos ' pe l o S e g u n d o 
T u r n o , os m a i s vo tados , p a r a c o m p l e t a r o n u m e r o de r e p r e 
sentantes á C o n s t i t u i n t e E s t a d u a l , que são v i n t e é qua t ro -
(24) , os senhores João de A b r e u e Sebastião de Araújo M a 
chado , ambos do P a r t i d o S o c i a l R e p u b l i c a n o , e p a r a d e p u 
tado f ede ra l , também e m Segundo T u r n o e do P a r t i d o S o 
c i a l R e p u b l i c a n o , o. d o u t o r C l a r o A u g u s t o G o d o y . E m s e -

" g u i d a o e x c e l l e n t i s s i m o ' s e n h o r P r e s i d e n t e p r o c l a m o u s u p -
p l en t es de deputados pe l o P a r t i d o S o c i a l R e p u b l i c a n o os c a n 
d ida tos , á Câmara F e d e r a l : B e n j a m i n d a L u z V i e i r a ; A ' 
C o n s t i t u i n t e E s t a d u a l : L u i z •Confuc io da C u n h a B a s t o s , M a 
n o e l Balbino°de C a r v a l h o , H e r m i n i o A l v e s de A m o r i m , A c h i l 
les de P i n a , Sebastião Gonçalves de A l m e i d a , D i o g enes D o 
l i v a l S a m p a i o , M a r i o Mendes e André A y r e s d a S i l v a S o b r i 
nho , ao todo o i to (8) s u p p l e n t e s . . F o r am p r o c l a m a d o s s u p -
p lentes de deputados p e l a Colligação L i b e r t a d o r a , os c a n 
d ida tos á Câmara F e d e r a l : J a l l e s M a c h a d o de S i q u e i r a , H u m 
b e r t o M a r t i n s R i b e i r o e E m m a n u e l X a v i e r . R e b e l l o ; A ' C o n s 
t i t u i n t e E s t a d u a l : E l p e n o r A u g u s t o de O l i v e i r a , A r m a n d o 
M i r a n d a S t o n i , Antônio M a r t i n s de Araújo, J o a q u i m A l v e s 
T e i x e i r a , Ga l eno P a r a n h o s , B e n e d i c t o de Araújo M e l l o , José 
H e r m a n o , D u a r t e de M i r a n d a , João A f f o n s o Bo r g e s , M o a c y r 
P e r e i r a D u t r a , S y l v e s t r e de C a r v a l h o , Júlio" de S o u z a C u n h a , 
C o r i v a l L i s b o a A l v e s de Cas t r o , R a p h a e l A r c h a n j o do N a s 
c imen to , Z a c h e u C r i s p i m e Ufysses J a y m e , ao todo dezese is 
(16) s u p p l e n t e s . O e x c e l l e n t i s s i m o s enhor P r e s i d e n t e , antes 
de f a ze r a proclamação dos e le i tos , e m v i r t u d e das eleições 
s u p p l e m e n t a r e s , c o n s u l t o u ao T r i b u n a l se d e v i a p r o c l a m a r 
l a m b e m os que já ' o f o r a m n a sessão de q u a t r o (4) de d e -

• y.embro u l t i m o , f i c ando r e s o l v i d o que, q u a n t o a esses, fosse, 
r e n o v a d a a proclamação a n t e r i o r , e, q u a n t o aos d e m a i s que 
l o g r a r a m e leger -se nas eleições r e n o v a d a s á v i n t e e o i t o (28) 
de f e v e r e i r o , que se f i zesse a s u a proclamação, n a fôrma da 
l e i , m a n d a n d o que exped isse a f a v o r dos depu tados e le i tos e 
p r o c l a m a d o s os r e spec t i v o s d i p l o m a s . O e x c e l l e n t i s s i m o se -
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n h o r Pres idente , ' e m , b r e v e s p a l a v r a s , c o n g r a t u l a - s e c o m os 
cand ida t o s e le i tos , e sperando que os m e s m o s s a i b a m c o r r e s 
p o n d e r a confiança q u e lhe s d e p o s i t o u o e le i toradoüivre d e s t a . 
Reg ião . E p a r a c ons ta r , E u , B e n e d i c t o - E u z e b i o da C r u z , S e 
c r e t a r i o ' i n t e r i n o , l a v r e i esta que, depo i s do l i d a e a c h a d a 
c o n f o r m e , vae ass i gnada pe los e x e e l l e n t i s s i m o s s enhores 
Ju i z e s , e p o r m i m . E m t e m p o : O q u a d r o d a votação g e r a l 
p e l o q u a l se fez a proclamação dos deputados e l e i t os á Câ
m a r a F e d e r a l , e E s t a d u a l e seus supp l en t e s , f o i ap resen ladc . 
p o r u m a Commissão c o m p o s t a dos J u i z e s D o u t o r J a r b a s 
C a i a d o dê C a s t r o e L u i z do Cou to C o r n e l i o B r o m , que , tendo, 
á v i s t a , o m a p p a g e r a l d a votação das eleições de o u t u b r o 
u l t i m o , os m a p p a s . d a s secções a n n y l l a d a s pe l o T r i b u n a l S u 
p e r i o r de J . E l e i t o r a l , e, o s - m a p p a s p a r c i a e s dos resul tados; 

' a p u r a d o s nas eleições s u p p l e m e n t a r e s , m a p p a s este que depo i s 
dé ter o S r . P r e s i d e n t e p e r g u n t a d o aos in t e r essados se t i n h a m 
a l g u m a declaração a faze r e ter r e spos t a nega t i v a , f o i a p p r o -
vado pe lo T r i b u n a l . P e l o S r . P r e s i d e n t e f o i m a n d a d o que se 
•extrahisse u m t r a s l a d o g e r a l dessa a c t a p a r a , j u n t a m e n t e 
c o m os d oc ume n to s env i ados pe los P r e s i d e n t e s das Mesas 
Recep t o ras das eleições supp lementares , - fosse env i ado á S e 
c r e t a r i a do T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l , e que se 
e x t r a h i s s e u m ex t rac t o desta ac ta pára" s e r v i r de d i p l o m a aos 
e l e i t o s e . p r o c l amados . E ; p a r a cons ta r , E u , B e n e d i c t o E u -
z e b i o d a C r u z , S e c r e t a r i o i n t e r i n o a e s c r e v i , (aa) Maurüio 
Augusto Curado Fleury. — Bodolpko Luz Vieira. •— An
tônio Perillo. — Marcello Silva. — Jarbas C. de Castro. — 
Luiz do Couto C. Brom. — Pedro Pinheiro-de Lemos. 

E r a o. que se c o n t i n h a no l i v r o á% actas, de f o lhas 11 
v e r s o a 23 e quo p a r a a q u i m a n d e i d a c l y l o g r a p h a r t r a s l a 
d a n d o b e m e f i e l m e n t e do o r i g i n a l do que d o u f é . E u , Be
nedicto Evzebio da Cruz, s e c r e t a r i o em exercício dato e s u b s 
c revo este, depo is de n o v a m e n t e ass i gnado po r todos os e x 
c e l l e n t i s s i m o senhores p r e s i d e n t e e J u i z e s , p o r es tar e m 
tudo c o n f o r m e c o m o o r i g i n a l . . 

Goyaz , 19 de Março dc 1935 . — Maurilio Auauslo Cu
rado Fleury. — Rodolpho Luz Vieira. — Antônio Perillo. 

-— Marcello Silva. — Jarbas C. de Castro. — Luiz do Couto 
C. Brom. .— Pedro Pinheiro dc Lemos. —- Benedicto Eu~ 
zebio da Cruz, s e c r e l a r n i i n t e r i n o . 

Pareceres do Procurador Geral da Justiça. Eleitoral 

Recurso Eleitoral n. 42 — 4a classe do art. 30 do 
Regimento Interno 

E S T A D O D O M O D E J A N E I R O 

K E C O R R E N T M — União P r o g r e s s i s t a F l u m i n e n s e e o u 
t r o s . • ' 

R E C O R R I D O — T r i b u n a l R e g i o n a l cie Justiça E l e i t o r a l . 
R E L A T O R — E x n i o . S r . D e s e m b a r g a d o r José-Linhares 

e m substituição ao E s m o . S r . . m i n i s t r o P l ín io Casado 
P a r e c e r n . 1 9 9 : . " ' 
D e p o i s d a publicação do relaíor io-parecer. os i n t e r e s - ' 

sados, den t ro do p razo l e ga l , o f f e r c e e r am razões instruídas 
c o m f a r t a documentação. E x a m i n e i todo esse m a t e r i a l e, 
•com relação aos pontos de divergência en t re os r e c o r r en t e s 
e o S r . R e l a t o r , passo a dar a m i n h a opinião. 

1 — 1 3 a secção da I a zona. 
Boletim Eleitoral, p a g . 968. 2 a c o l u m n a . 
t) S r . r e l a t o r a c h a que . o caso é c'.o renovação da e l e i 

ção, p o r t e r oceo r r ido i n e o i n c i d e n c i a ent re o n u m e r o de v o 
tantes e o de e l e i t o res constantes da a c t a . . 1 -

Rea lmente , nos autos do r e cu r so p a r c i a l h a u n i a c e r t i 
dão e m . b r e v e relatório apenas d e u m t r e c h o da ac ta de e n 
c e r r a m e n t o , e m q u e ' se d i z que votaram 27-1 eleitores da 
secção, não coincidindo com, o numero dos que ássignaram 
as folhas de votação, os quaes, feitas as resolvas, foram 2 8 5 . 

O T r i b u n a l ' ' R e g i o n a l , u n a n i m e m e n t e , n egou p r o v i m e n t o 
ao r e c u r s o , p a r a m a n t e r a apuração. E d i z : ' v 

A t t e n d e n d o a que também não procede o' se 
g u n d o f u n d a m e n t o , v i s t o que não h a a f a l t a de c o 
incidência do n u m e r o ' d c sobrecar tas c o m a. a s s i g n a -
l u r a dos vo tantes n a f o l h a de votação; 

A t t e n d e n d o a que, s o n d o ' p r e s e n t e s a este T r i 
b u n a l , a f o l h a de ence r r amen to , as f o lhas de votação 
e o l i v r o . d e actas da 1 3 a t u r m a ' a p u r a d o r a se v e r i 
f i c o u se r ̂  o m i s s a a certidão constante destes aptos e 
não e x p r i m i r c xac f amen t e o que se a l l e ga no p r e s e n 
te r e c u r s o ; ' 

A t t e n d e n d o a que h a u m a sob r e ea r t a a menos , 
e, p o r .•conseguinte, i n f e r i o r ao n u m e r o de vo tan t - s . 
cons i gnados n a a c t a ; 

A t t e n d e n d o a que, nessas condições, não-ha n u l 
l i dade . como é expresso no Cort, E l e i t o r a l , a r t i g o 97, 
n . -4. . 

A s razões do D r . M o n t e i r o Soares F i l h o e. ou t r o s asso -
- g o r a m que a acta de e n c e r r a m e n t o assígnala o s e g u i n t e : 

A b r i n d o então a u r n a , o S r . p r e s i d en t e p r o c e d e u 
a con tagem das sobreca r tas au then t i e adas n e l l a c o n 
t i das , encon t rando 254 sobreca r tas meno r e s e 31 
sob reca r t as ma i o r e s , mode l o 18, n u m t o t a l de 285 
sobrecar tas , numero que coincide com o numero de 
eleitores constantes das folhas dâ votação. T i s . 3 cio 
l i v r o tVj actas da 1 3 a T u r m a A p u r a d o r a . 

C o n c l u e m que h o u v e equívocos do accordão quando a c -
c e n t u o u u m a sobreear ta a m e n o s e engano n a declaração d a 
acta quan to ao n u m e r o de v o t a n t e s . 

H a , e v iden t emente , u m a c e r t a confusão, p o i s o S r . r e 
l a t o r não d e c l a r a que e x a m i n o u a ac ta de e n c e r r a m e n t o e 
as f o lhas de votação. E u também não as e x a m i n e i , C o m a 
d e v i d a v e n i a de S. E x . e u p r o p r o r i a u m novo es tudo dos 
pape i s p a r a c o m p l e t o e s c l a r e c i m e n t o do caso . / 

J u n t o ás razões do D r . P r a d o K e l l y e ou t ros , está a 
ac ta de apuração, p o r onde se v e r i f i c a que 285 f o r a m 
e le i tores q u e v o t a r a m . 

2 — 1 0 a sessão da 2 a zona. 
Boletim Eleitoral, p a g . 969, I a co iúmna. 
O S r . relator- é p e l a n u l l i d a d e da votação, devendo a 

m e s m a se r r enovada , v i s t o como h o u v e i n e o i n c i d e n c i a . po i s , 
277 f o r a m as sobrecar tas encont radas n a u r n a p a r a 278 v o 
t a n t e s . 

O. accórrtão do T r i b u n a l R e g i o n a l , depo i s de se r e f e r i r 
aos ou t ros f u n d a m e n t o s do recurso , " aliás desprezados p e l o 

r e l a t o r i o - p a r e e e r d i z , a l l u d i n r i o po r certo . a . allcgaçâo de i n -
c o i n c i d e n c i a s . 

A l l e i i d e n d o a que as dema i s allegações f e i tas 
pe l a r e c o r r e n t e são man i f e s t amen te - i m p r o c e d e n t e s . 

O T r i b u n a l R e g i o n a l negou p r o v i m e n t o . ao r e c u r s o . 
O S r . r e l a t o r l a b o r a n u m e q u i v o c o q u e e u peço v e n i a 

p a r a des faze r . Rcfcrindõ-se a u m a certidão j u n t a ao r e c u r s o 
p a r c i a l , d e c l a r a S . E x c i a . que f o r a m a p u r a d a s 276 s o b r e 
car tas , deixando de o ser — 1 e ássignaram as f o l has d e . 
votação 267 e l e i to res d a secção e 11 e x t r a n h o s á "mesma , ao 
lodo.. 2 7 8 . 

A certidão, porém, at testa que as sobrecartas que dei
xaram de ser apuradas foram 2. 

Des f e i t o o engano , t e remos 278 sob reca r t as p a r a 278 v o 
tan t es . 

J u n t o ás razões que o P a r t i d o R a d i c a l o f f e r e ceu após a 
divulgação do r e l a t o r i o - p a r e e e r . está o- d o c u m e n t o , n . 70, 
que é certidão da i n t e g r a da acta cia T u r m a A p u r a d o r a , n a 
q u a l , se l ê : 

Contadas as sobrecartas- e s eparadas e m pacotes 
de 50, v e r i f i c o u a mesa e x i s t i r e m . n a u r n a 278 s o b r e 
car tas , das quaes 11 e r a m do mode l o 18 e que c o r r e s 
p o n d i a m ao n u m e r o -do vo tan tes dec l a rados na a c l a 
de e n c e r r a m e n t o pe l a m e s a r e c e p t o r a . 

Quan to ás razões pe las quaes as duas s o b r e c a r l a s não 
f o r a m apuradas , razões .a que a l l u d i u o S r . r e l a t o r comer 
.não' e x i s t i n d o n a certidão j u n t a ao processo , do r e c u r s o p a r 
c i a l , estão, c o n f o r m e a s s e g u r a o a r r a z o a d o do P a r t i d o R a 
d i c a l , n a ' ac ta de apuração, n o s egu in t e t r e c h o : 

U r n a s ob r e ea r t a c o m v a r i a s cédulas d i f f e r en t e s 
que não f o r a m a p u r a d a s e f i n a l m e n t e u n i a s o b r e e a r t a . 

- con tendo u m a só cédula c o m n o m e s .d i ve rsos p a r a 
deputados estaduaes e federaes q u e não f o i a p u r a d a . 
L i v r o de ac ta da 9 a T u r m a A p u r a d o r a a f l s . 5 . 

O n a r t i d o R a u i c a l , nas suas razões pos t e r i o r e s ao re -t_ 
l a t o r i o , " j u n t a os do cu men to s n s . 70 a .73. sendo . u m c e r t i 
dão do i n t e i r o t h e o r d a ac ta de apuração, "e o u t r o certidão 
de explicações dadas pe l o p r e s i d en t e da T u r m a A p u r a d o r a 
os quaes d e m o n s t r a m á soc iedade -tudo q u a n t o t enho a f f i r -
• inado. 1 • . . . 

Não houve , p o i s , i n e o i n c i d e n c i a , d e ' m o d o ' fliie a eleição 
deve se r c o n s i d e r a d a v a l i d a , 
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3 — 1 5 a secção da 5 a zona. 
B o l e t i m E l e i t o r a l , p a g . 969, 2 a c o l u m n a . 
A argumentação dos oppos i t o r e s não me impres i on . - i . 

P a r e c e - m e q u e o caso se e n q u a d r a no a r t . 43, 2 das I n s t r u -
cçõcs ou , então, que não r e v e l a i n e o i n c i d e n c i a . po í s ' o que a p -
pa r e c eu a , m a i s o u a menos não f o i s ob reea r ta , mas cédula. 

F i c o c om o r e l a t o r . -
4 -T- 16~a secção da 5 a zona. 
B o l e t i m E l e i t o r a l , p a g . 970, I a c o l u m n a . 
O D r . José- M o n t e i r o Soares - F i l h o , do P a r t i d o R a d i c a l , 

nas razões, po s t e r i o r e s ao r e l a t o r i o - p a r e e e r , d e c l a r a que o 
r e curso não se baseou no m o t i v o apon tado pelo S r . r e l a t o r 
e, s i m , c m ou t ro a l l egado pe los r e c o r r e n t e s B e n e d i c t o N i l o 
de A l v a r e n g a e P a r t i d o P o p u l a r Radical, nós r e c u r s o s g e 
r a e s . E s s e m o t i v o é i n e o i n c i d e n c i a q u a n t o ao n u m e r o de 
e l e i to res , entre a ac ta do e n c e r r a m e n t o * ^ as sobreca r tas e n 
con t radas na u r n a . 

No processo do r e c u r s o p a r c i a l está u m a certidão dessa 
acta e n e l l a se e n c o n t r a o s e g u i n t e : 

L i d a a .acta de e n c e r r a m e n t o dos t r a b a l h o s d a a l -
lud i c l a secção, v e r i f i c o u - s e que v o t a r a m 256 e l e i t o 
r e s . A b e r t a , porém, a u r n a , e p r o c e d i d a a c o n t a g e m 
das sobreca r tas n e l l a ex i s tentes , e n c o n t r o u - s e o t o t a l 
de 255, f a l t ando p o r consegu in t e , u m a " s o b r e e a r t a . 

Consta da ac ta impugnação tão somente pe l o m o t i v o 
apontado pelo S r . r e l a t o r . 

Accordão do T r i b u n a l R e g i o n a l não se r e f e re á i n e o i n c i 
d e n c i a que não f o r a a l l e g a d a . A 1 6 a secção cia 5 a z o n a n a o 
está incluída n a relação daque l l e s que f o r a m apresen tados 
pe l o de legado do P a r t i d o R a d i c a l ao T r i b u n a l R e g i o n a l , p o r 
oceasião da apuração g e r a l . 

O que se d eu no caso f o i o s e g u i n t e : h o u v e impugnação 
j u n t o á t u r m a a p u r a d o r a e r e c u r s o p a r a o T r i b u n a l R e g i o 
n a l em que se s u s c i t o u o m o t i v o a que o r e l a t o r i o - p a r e e e r a l -
lude , i s to é, existência de sobrecar tas q u e f o r a m a p u r a d a s , 
r u b r i c a d a s u m a s pe lo p res iden te e pe l o s e c r e t a r i o e o u t r a s 
apenas pe lo s ec re ta r i o da m e s a . 

No processo do r e c u r s o p a r c i a l , apperece , porém, ' u m a 
certidão da acta de apuração e n e l l a surge a p r o v a que t i n h a 
oceor r ido u m a i n e o i n c i d e n c i a , s em explicação c o n s i g n a d a n a 
m e s m a a c t a . . / 

E ' ve rdade que a questão d a i n e o i n c i d e n c i a não f o i l e 
v a n t a d a pelos r eco r ren tes , m a s cons tava de u m d o c u m e n t o 
j u n t o ao r e curso p a r c i a l . 

E u penso qu"e o T r i b u n a l R e g i o n a l d e v i a t o m a r c o n h e 
c i m e n t o da i n e o i n c i d e n c i a a i n d a m e s m o que não s u s c i t a d a . 

O facto, porém, ó que não t o m o u . 

T r a t a - s e então do saber se ó l i c i t o a m p l i a r - p e r a n t e o 
T r i b u n a l S u p e r i o r , os l i m i t e s da allegação p r o d u z i d a no r e 
c u r s o p a r c i a l urna vez que f o i p resen te ao T r i b u n a l a quo. 
u m documento que a u t o r i z a essa ampl iação. 

U m a vez que o T r i b u n a l a quo t o m o u c o n h e c i m e n t o do 
r e c u r s o , não ve jo i n c o n v e n i e n t e em que a matéria se ja m e 
l h o r a d a , ao v i r a este T r i b u n a l S u p e r i o r p a r a ser j u l g a d a . » 

H o u v e no caso i n e o i n c i d e n c i a de modo que a votação r e 
n o v a d a é de a n n u l l a r - s e . ' 

5 — 3 a secção da 7 a zona. 

Boletim Eleitoral, p a g . 970, I a c o l u m n a . 
Con f o rmo se v e r i f i c a da ac ta de apuração j u n t a sob o 

n . 50 ás razões do D r . M o n t e i r o Soares F i l h o e ou t r o s após 
o relatório, o cand ida to do P a r t i d o P o p u l a r R a d i c a l , d o u t o r 
L o n g r u b e r F i l h o i m p u g n o u a apuração pe los m o t i v o s s e g u i n 
t e s : a) não. cons ta r cia ac ta da installação d a secção a h o r a 
do i n i c i o dos t r a b a l h o s ; b) p o r não e s t a r e m as sobreca r tas , 
n u m e r a d a s , de u m . a nove ; c) p o r não ter s ido t omado c m , 
sobreear ta 18 o vo to de u m " e l e i t o r de o u t r a , secção. F e z - s e , 
t odav i a , a apuração. * 

O segundo fundamen to não f o i incluído en t r e os do r e 
curso perante o T r i b u n a l R e g i o n a l , ao q u a l também não se 
o f f e receu, como documento , c o p i a da a c t a de apuração e m 
q u e este f undamen to se c o n s i g n a v a . Não h x i v e , po i s , nes t e 
caso p r o n u n c i a m e n t o do T r i b u n a l a quo, que ne ta d i spoz de 
documen tos por onde pudesse v e r i f i c a r a existência d a i m 
pugnação f e i ta á t u r m a apuradora. E ' d a jurisprudência 
deste T r i b u n a ^ , S u p e r i o r não' t o m a r c o n h e c i m e n t o de maté 
r i a que não tói l e vada p o r q u a l q u e r f o r m a ao t r i b u n a l a 
quo. 

6 — 19a secção da, 7 a zona. 
Boletim Eleitoral, p a g . 970, 2 a c o l u m n a . 

Os i m p u g n a d o r e s rio re la tor io -pareeer e s c r e v e m : . 

D a ac ta de apuração cons ta ' t e r e m s ido e n c o n t r a 
das na u r n a 276 s o b r e c a r t a s . 

A ac ta de e n c e r r a m e n t o d e c l a r a f e r em vo tado 274 
e l e i t o res , tendo h a v i d o equ i voco n a declaração da a c t a 
p o r q u a n t o v o t a r a m os 276 e l e i to res que ássignaram 
ás f o lhas de votação, o que f o i v e r i f i c a d o pe l a t u r m a 
a p u r a d o r a e pe lo T r i b u n a l R e g i o n a l n a sessão p l e n a do 
j u l g a m e n t o . 

H a engano n a declaração do vo to v enc i do do j u i z 
O l d e m a r Pacheco , no q u a l se a p o i a o r e l a t o r ; a s s i g n a -
n a r a m as f o l has . d e votação 276 e .não 275, c omo a f f i r -
mou. A constatação é s i m p l e s , p o r t r a t a r - s e de d o 
c u m e n t o s o f f i c iaes ex i s t entes n a s e c r e t a r i a do ' t r i b u 
n a l S u p e r i o r . 

O p res iden te da. t u r m a d e i x o u de r u b r i c a r as l i 
n h a s co r r esponden tes ás assígnaturas de do i s e l e i t o res , 
n a c o l u m n a dos que v o t a r a m e p o r isso c onc lue o j u i z 
O l d e m a r P a c h e c o que taes e l e i t o res ássignaram, m a s 
não v o t a r a m . T r a t a - s e de s i m p l e s omissão p o r e s q u e 
c i m e n t o o u i n a d v e r t e n c i a . A o c o n t r a r i o , se e l e i t o r es 
que ássignaram as f o lhas não h o u v e s s e m vo tado , o 
facto e s t a r i a forçosamente r e g i s t r a d o na c o l u m n a de 
observações e a m e s a r e c ep t o r a o t e r i a o b r i g a t o r i a 
m e n t e cons i gnado n a ac ta de e n c e r r a m e n t o . 

O a r g u m e n t o do i l l u s t r e j u i z O l d e m a r P a c h e c o é 
f r a z i l e i n c o n s i s t e n t e . 

A s f o lhas de votação ass i gnadas p o r 276 e l e i t o res 
que e f f e c t i vamente v o t a r a m , e s c l a r e c em e e x p l i c a m 
p e r f e i t a m e n t e a i n e o i n c i d e n c i a . Não h o u v e f r a u d e ; 
n e m sequer f o i a l l e g a d a . 

D e ãccordo c o m a jurisprudência do T r i b u n a l S u 
p e r i o r , é v a l i d a a votação, não se j u s t i f i c a n d o a r e n c -

• vacão. 
D e v e p o r isso ser m a n t i d a a decisão do T r i b u n a l 

- R e g i o n a l que a g i u c o m acer to e pe r f e i t o c o n h e c i m e n t o 
de c a u s a . " 

A s s e g u r a - s e que h a engano e no que o vo to v enc ido a f -
f i r m a e que é fácil c lesfazol-o, e x a m i n a n d o os d o c u m e n t o s 
o f f i c iaes , que se a c h a m n a s e c r e t a r i a deste T r i b u n a l . D o 
r e l a t o r i o - p a r e e e r não se deduz que o in t eg ro S r . r e l a t o r h a j a 
e x a m i n a d o esses p a p e i s . E ' que este novo e x a m e n e m s u s 
c i t ado após o s eu r e l a t o r i o - p a r e e e r . E u também não p e s q u i -
z e i os r e f e r i d o s d o c u m e n t o s . P r o p o r i a , c o m a d e v i d a v e n i a , 
u m novo es tudo do ponto e m questão, á v i s t a dos a l l u d i d o s 
p a p e i s . ' 

A questão está' p e r f e i t a m e n t e e s c l a r e c i da nas razões que 
o D r . P r a d o K e l l y e ou t r o s o f f e r e c e r a m após o r e l a t o r i o - p a 
reeer instruídos pe lo d o c u m e n t o n . 3 , que p r o v a que o p r e 
s i den t e appoz r u b r i c a aos nomes dos e l e i t o r e s . 

7 — 3 a secção da 7 a zona. 
Boletim Eleitoral, p a g . 970, 2 a c o l u m n a . 
No e n u n c i a d o da secção ha u m engano . T r a t a - s e da e l e i 

ção s u p p l e m e n t a r da 9 a secção-da 7 a zona. 
D o i s são os m o t i v o s a l l e gados : violação da u r n a e a p u 

ração d e v o t o s a s s i gna l ados . 
O S r . r e l a t o r nega p r o v i m e n t o ao r e c u r s o q u a n t o ao -

p r i m e i r o m o t i v o , po rque a p r o v a é n e g a t i v a : q u a n t o ao s e 
gundo , p o r q u e a impugnação não f o i f e i t a nos t e rmos do a r 
t i g o 44, p a r a g r a p h o 3 o das Instrucçõcs. 

J u n t o ao r e cu r so p a r c i a l , que é, r ep i t o , o r e l a t i v o á 9 a 

secção da 7 a z ona ( P e t r o p o l i s ) , está p o r certidão, a a c t a dos 
t r a b a l h o s d a t u r m a a p u r a d o r a . A l l i se e n c o n t r a l a m b e m o 
l a u d o p e r i c i a l e m exame da u r n a . 

São peças de convicção extensas , que não t r ansc r e vo , 
p b r não a l onga r d e m a s i a d a m e n t e este parecer , m a s que p o 
d e m ser e x a m i n a d o s f a c i lmen t e , no 4° v o l u m e , dos autos , ou 
nas certidões que sob. n s . 71 e 75, f o r a m appensas ás razões 
do D r . José. M o n t e i r o Soares F i l h o , e ou t ros , depo i s do r e 
l a t o r i o - p a r e e e r . , 

O e xame dessas peças l e vou -me a u m a conclusão c o n 
f r a r i a a do i n t e g r o S r . r e l a t o r . P a r e c e - m e que h a p r o v a cie 
que a u r n a f o i v i o l a d a . Os pe r i t o s não n e g a r a m os es t ragos 
que a u r n a e x h i b i a . Não a f f i r m a r a m . m a s também irão n e 
g a r a m , que taes estragos t i v e s s em s ido p r o d u z i d o s p r o p o s i 
tadamente. L i m i t a r a m - s e á ver i f icação do f ac to . A u r n a 
a p r e s e n t a v a u m a f enda de dez centímetros de extensão. 

Consta'de certidões a f l s . 6 v . dos autos do r e c u r s o p a r 
c i a l , que f o r a m a p u r a d a s as cédulas con t idas em u m a s o b r e 
ear ta , n a q u a l , depo is de t i r a d a s áquellas, v e r i f i c o u - s e a e x i s 
tência de u m pequeno p a p e l so l to , i n d i c a t i v o de assento de 
c a r r o da L e o p o l d i n a R a i l w a y , sendo esses vo tos a p u r a d o s e m 
c o n j u n t o c o m os d e m a i s . 
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'Vê-so ainda p e l a ac ta da apuração que a p p a r e c e u u m a 
sobreear ta c o m duas cédulas eguaes p a r a D e p u t a d o s F e -
derue? , s endo anuraua «óraente u m a . 

A b a l a q u a n d o se i m p u z e s s e a observância d o art. 44, 
S 3° cias ínstrucções. n o m e u entender , os síg.naes de e j e u -
b r a d a . in t eg r idade da u r n a bastariam para se. annullar a v o 
tação suppiemuntaL- co l I 'Jda na 9 a seeção da 7 a z o n a . ' 

8 — 3 a secçõo da 10 a zona. 
BoUliia Eleitoral, p a g . 972, I a columna. 
D i v e r g i , i d > d a t a v e n i a , alerto r . e s t e saso, da aux r f ea i a 

o f in iüo do S r . r e la to r , penso ;pie a. eleição é v a l i d a , nao d c -
veado s e r - r e n o v a r i a . A s s i n a S S p j d n i r a c i o u c T r i b u n a l R e 
g i o n a l . O c a s a vem eluciáada -ani certidão iavcatsa pelo- s e 
c r e t a r i o "da Turcaa Aparaáora, p o r o r i e m do s e n proeid?zito. 
e jtiuta ao r e c u r s o p a r c i a l . R e z a : 

" A f o l ha c e a i as 19 assígnaturas de e l e i t o ras f o i 
remettida.a esta t u r m a hoBtem, 8. e v e i o a c o m p a 
n h a d a do seguinte officio: E x m o . S r . D r . J u i z da 
1 0 a Z o n a E l e i t o r a l cio E s t a d o do Rio d e . J a n e i r o . l i d -

' m u n d o Cândido F e r r e i r a , p r e s i d en t e da 3 a secção da 
1 0 a Z o n a E l e i t o r a l , tendo p o r m o t i v o independen te da 
s u a von tade , o m i t i i d o . n a en t r ega das folhas de vota
ção, u a t fo i l i a e m d u p l i c a t a ass i gnada p e r 19 e l e i 
tores q u e c o m p a r e c e r a m e v o t a r a m , a qual h a v i a se 
e x t r a v i a d o n a oeoasião dos t r a b a l h o s , n a f u n d o do b u -
renn, <:;;.. e se a c h a v a m guardadas , o q u e o ocasionou, 
divergência, v e r i f i c a d a no T r i b u n a l , entre o n u m e r o 
de sobrecar tas ereoT i t ra-c las n a u m a e o n u m e r o de-
e l e i t o res constantes das fo lhas apresentadas , qúo é 
j u s t a m e n t e a diffcrença de 19, acontece, porém, que, 
p o s t e r i o r m e n t e , a f o l h a em questão f o i encon t rada 
p e l o Sr . Antônio F e r n a n d e s d c C a r v a l h o , escrevente 
do cartório do I o o f f i c i o , l ogar onde f u n e c i o n o u a r e 
f e r i d a secção. O s u p p l i c a n t e , a f i n p d c e v i t a r sua r e s 
p o n s a b i l i d a d e ao caso, v e m m u i t o respei toso men te f a 
zer entrega a Y . E x . da m e n c i o n a d a f o lha , p n r a que 
V . E x . se d i gne de d e l i b e r a r o que fo r de d i r e i t o e 
de justiça. E m t e m p o : n a r e f e r i d a f o l ha não consta 
a r e s p e c t i v a numeração, p o r q u e todas as fo lhas f o r a m 
n u m e r a d a s no f i n a l rios trabalho? 1 '. 

- Â l legam os r e co r r en t e s que o i n d i c i o de eme tal l i s t a 
f o i f a b r i c a d a p a r a d e t e r m i n a r a coincidência do n u m e r o de 
sob r eca r t as c o m o de vo tan tes es ta e m que, sendo intermediá
r i a , não está nn rne raua , a c l i ando - s e as d e m a i s n u m e r a d a s 
s e g u i d a m e n t e . 

O s e c r e t a r i o da T u r m a A p u r a d o r a , no d o c u m e n t o t r a n s -
cripto e x p l i c a , a m e u v e r siiífieienterneate, o facto cie não 
es tar n u m e r a d a a f o l ha e m questão. 

Q u a n t o á d e m o r a na r emessa , e s c r e v e m . o s impugna i r i e s 
da r ^ l a t o r i o - o a r e c e i ' : 

" A r e m e s s a de documen to s essência es re ferentes 
ao p l e i t o f e i t a . .poster iormente á r emessa da u r n a , ' s o 
não h o u v e f r aude , não cons t i tue m o t i v o d e nu l l ida 
de como i n v a r i a v e l m e n t e t e m dec id ido o T r i b u n a ] S u 
p e r i o r , catão a i n d a recentemente, a fez n o j u l g a m e n 
to das eleições do Ceará, secção única de Áraripe — 
B o i , 43, p a g . 890 ; das eleições d o Pará — 2 5 A * sec-

- cçâo da I A z o n a — B o i . n . 28- de 1935, p a g . 5 5 3 ; das 
eleições de Gcyaz — 1 9 a secção d a I a zona, p a g . 404; 
3 a secção da 1 7 a zona , pag . . 405 do B o l e t i m i , 20 do 
1 9 3 5 . Assim, é v a l i d a a eltígão e não há m o t i v o p a r a 
renovação.. 

« — í E * secçãc sk: 13 a iofca {São Sancale) S» vol. rios 
aulas. 

JScleiim Eleitoral, pag' . Ç»'?S. ta c o . u i m a 
O r s l a l o r o - p a r c r e r opina'pela r e f o r m a Co v e i e d c T i s -

t i i a a l Reg iar .a 1 que negou prevínaet io au r e s n r s o , i n t e rpos t o 
p o r q u e se a l l e g eu t e r s ido v i o l a d o e* s i g i l l l o do vo to com a 
a b e r t u r a e apuração dc 5 sobreca r tas não n u m e r a d a s , p e l a 
m e s a e a s s i m -difíc-rouçadas das dema i s , sabendo-se a i n d a 
que c o r r e s p o n d i a m aos c inco membros cia m e s a receptora, 
i las, o al legado não foi p r o v a d o . P o r i sso , o T r i bu ta i R e 
g i o n a l r e p e l l i u o r e c u r s o unanimemente. A ' s razões' p o s t e 
r i o r e s ao relatório-parecer, os r e c o r r e n t e s não. j u n t a r a m p r o 
v a . F i c o c o m o T r i b u n a l Regional-, que negou p r o v i m e n t o 
•ao r e c u r s o e penso que a eleição deve ser- nuràtida. 

10 — 1 9 B secção da 1 0 a . zona (São G-oncalo), 5 o vol. 
dos amos. 

Boletim. Eleitoral.-pag. 972, 2 a c o l u m n a . 
e 

" D e v e m ser a q u i r epe t i das as p a l a v r a s do r e l a 
tor , quando o p i n o u sobre a eleição cia 14® secção d a 
tia :1 a zona — R e c u r s o n . 6 . 0 8 7 : 

" E ! m e u p a r e c e r uae se deve c o n f i r m a r a d e 
cisão do T r i b . R e g . qüe n e g o u p r o v i m e n t o ao 
recurso. Ta l a r am os eleitores até às i 8 horas, 
cercam ou te. acjuelles que e s t a v a m presentes â=> 
17,45. B 3 u v 6 a m e u var deftcisncia de narração 
n a a&ta, qus.rido d i z q u e a votação se fez até ás 7. 
horas e 15 m i n u t o s da no i t e , s e m que meneíonas-
se a circianstaneia dc ter tido o presidente da. 
mesa r e c ep t o r a a c a u t e l a tíe suspende r a en tceaa 
das senhas as 18 ho ras , mea-os u m q u a r t o , a d i a i t -
tmtío, porém, a vo ta r , aque i l e s que já- t i vessem, 
s e n h a e e s t a v a m presentes , os quaes d e v e r i a m tet-
ent regue desde logo, seus títulos e l e i t o r a c s . Não 
h a razão p a r a se d ec r e ta r a n u l l i d a d e cie toaa a 
votação quando e v i den t emen te não h o u v e prejuí
zo p a r a o e l e i t o rado , s e m se ler f e i t o p r o v a cie 
que depo is das 18 horas f o r a m a d m i t t i d o s e l e i 
tores sem s e n h a " . 
A espécie ora aprec-iada c perf ei l amente análoga, 

abso lu tamente idêntica. Os d i z s r e s da a c t a de onar-r-
c e ramento são e m tudo seme lhantes , só v a r i a n d o 
q u a n t o á h o r a do e n c e r r a m e n t o ; não se pôde j u l g a r 
v a l i d a aque l l a eleição e pe lo m e s m o m o t i v o annul iar -
e s t a . E r ev idente que. quando a acta d e c l a r a que a v o 
tação t e r m i n o u ás 20.30 horas , que r d i z e r q u e fo i esta 
a h o r a em que a c a b a r a m do v o t a r os e l e i t o res de s e 
nha , t e r m i n a n d o a s s i m a phícse da votação. Ha, tal 
vez, deficiência n a declaração da a c t a . Mas, e m idên
t i cas condições se e n c o n t r a m centenas de a o t a s ' que , 
i\ serem ammüadas, i n u t i l i z a r a m m a i s d a metade do 
p l e i t o do E s t a d o do R i o . T r a t a - s e d e s imp l e s i t r e g t i -
lãridades e' a s s i m j u l g o u o T r i b u n a l R e g i o n a l i n v a 
r i a v e l m e n t e , como se vê ent re ou t ros , cios r e cursos 
n s . 6 . 4 7 1 , ' (9 a s e c . da 8» zona) ' ; 5 .C53 , -(da 4 a sec. 
da 1 0 a zona) e r e c u r s o s sjn. da 1 0 a s o e . - d a 1 2 a fona 
e da 1 5 a sec . da 1 0 a zona , e que não a c a r r e t a m a 
n u l l i d a d e da votação, decisões essas, aliás, c o m as 
quaes o r e l a t o r c o n c o r d o u , o p i n a n d o p e l a v a l i dade da 
eleição. T a l i r r e g u l a r i d a d e , r e s u l t a cio própr io m o d e 
lo oí f ic iai das aotas dc ence r r amen to exped idas v j m 
as iestrucções, que está a s s i m r e d i g i d o ; " A * s . . . bo t as , 

. depo is de ter votado o u l t i m o e l e i to r , o p r es iden t e d e -
. c l a r a encer rados os t r a b a l h o s . . . " S o m e n t e se exige 

a declaração da h o r a do e n c e r r a m e n t o , depo is de ler 
votado o u l t i m o e le i tor , nada ob r i gando a que se de 
c l a r e suspensa a en t rega cias senhas ás 17,45. ' F o i o 
que se fez na acta' i m p u g n a d a , de aecòrdo com o m o 
delo o f f i c i a l e a s s i m a g i r a m e m ge ra l , todas as mesas 
r e c e p t o r a s . 

Afigura-se-me c om a* razão o i.upugaador cio relatório-
parece:-, não h a v e n d o m o t i v o p a r a se d e c r e t a r a nullidade da 
votação. , 

d l - — 2 a secção da 1 6 a zona, rsc. 5 . 904 . G 0 ' vol. dos 
autos. 

Boletim Eleitoral, p a g . 973, 2 a e o l e m r i a . 
E s t e é o u t r o caso em que peço v e n i a p a r a d i s s e n t i r do 

r e l a t o r i o - p a r e e e r que, r e f o r m a n d o a decisão do T r i b u n a l R e 
g i o n a l , a n i t c l i a e renova a e lê içãc. 

Parece-ras q u e a incMneWanciã . ficou ex]:Uíac.a >-a-*o 
T r i b u n a l 3egioT.al a o aesof-dão. guaiwfa t l i z : 

A l tcnder .uc- a tjae o 3 o ftncUxç-ni.c do ^secrso r-.ã:-
é p i o c c c e n t e . j-orçue, consta da acta óo t n c e n - a m c n i o 
q.te v o t a r a m 215 e l e i t o r es i n c l u s i v e u m e l e i t o r de ou l i v i 
secção, vo to esle que fo i r eceb ido depo is de encerrada 
a votação de 214 e l e i to res da secção. n u m e r o que c o 
i n c i d e c o m o dec l a rado n a acta . 

A t t t n d e n d o a que não f o i a p u r a d o o voto do e l e i -
l o r da o u t r a secção que, aliás, v e i u em. separado., i s to 
é, não f o i a b a r i a a sob reea r ta que continha esse voto . 
da modo cue . nullo que íòsso t a l vo to , iião itivalidí^u 
a votação dos e l e i i o r es da secção , " 
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H a nos autos do r e c u r s o p a r c i a l , u m a certidão e x t r a -
h i d a dos documen t o s que a c o m p a n h a r a m a u r n a e d e l i a 
consta o s e g u i n t e : 

O- n u m e r o de s o b r e c a r l a s encon t r adas n a u r n a 
não c o i n c i d e c o m o de e l e i t o res cons ignados n a ac ta 
de e n c e r r a m e n t o , a q u a l dá c omo tendo vo tado 314 
« le i tores, v e r i f i c a n d o a t u r m a , en t r e tan to , c o n f o r m e 
' i ons ta da acta , t e r e m vo tado n a q u e l l a secção 315 
e l e i t o ras , po i s , en t r e os mesmos , segundo r e f e r e 
a própria ac ta tle e n c e r r a m e n t o , v o t o u u m S c r a p h i m 
R o d r i g u e s de O l i v e i r a ' , cu j o vo to f o i t omado e m se 
pa rado e não f o i a p u r a d o p e l a t u r m a . . -

- D o facto de não ser a p u r a d o o vo to não deco r r e que a 
sobreear ta não deva ser c o m p u t a d a p a r a a coincidência. A 
ac ta de e n c e r r a m e n t o c o n s i g n a 315 e l e i t o res e e x p l i c a a r a 
zão d i s s o . 

Não oceo r r eu i n e o i n c i d e n c i a , pe l o que c o n c l u o p e l a v a 
l i d a d e da ele ição. 

12 — 4a secção da j g » zona Rec. 6 . 4 9 3 , 6 o vol, dos autos. 
Boletim Eleitoral, pg. 973, 2' columna. 
O p i n o p e l a n u l l i d a d e desta secção, c o n f o r m e certidão , 

da ac ta de e n c e r r a m e n t o . D o i s e l e i t o res d e o u t r a secção não 
f o r a m a d m i t t i d o s a v o t a r , D e v e r i a m se l - o c o m as p r e c a u 
ções que a l e i d e t e r m i n a . 

13 — 1 0 a secção da 1 0 a zona Rec. 6 .534 , 6o* vol.- dos 
autos. 

Boletim Eleitoral, pg. 974, 1* columna. 
F i c o c om o S r . r e l a t o r , cu jas ponderações m e c o n v e n 

c e r a m . 
l i — 4" secção da 1 9 a zona. T vol. dos autos. 
Boletim Eleitorti, pg. 974, 2 a columna. 
C o n f o r m e se v e r i f i c a pe los autos do r e c u r s o p a r c i a l , ò 

f u n d a m e n t o deste é d i v e r s o do que v e m r e f e r i d o no r e l a 
t o r i o - p a r e e e r . 

O que se a l l ega é que João Lourenço da S i l v a v o t o u 
duas vezes . " 

U m a p r i m e i r a certidão j u n t a -ao processo do r e c u r s o 
p a r c i a l d iz que João Lourenço d a S i l v a não e ra e l e i t o r i n s -
c r i p t o no munic ípio , üma segunda certidão d e c l a r a q u e o 
e l e i t o r é João Lourenço da S i l v a Júnior. O j u i z e l e i t o r a l i n 
f o r m a que, ao q u a l i f i c a r - s e , João Lourenço da S i l v a Júnior, 
s u p p r i m i u o Júnior " d e v i d o ta l vez a t e r a l e t r a m u i t o g r a n 
de e não caber n a m e s m a l i n h a " . U m a u l t i m a certidão e x -
t r a h i d a dos documentos r e f e r en t e s á apuração, asseve ra 9 
segu in t e : v 

" D a f o l h a de volação mode l o n . 21 , sob o n u m e r o 
de o r d e m 9, f i g u r a o n o m e de João Lourenço da S i l v a , 
e, n a c o l u m n a de observações,-consta o s e g u i n t e : V o 
t o u nesta f o l h a p o r não c o i n c i d i r seu n o m e c o m o d a 
l i s t a . No ve r so d a r e f e r i d a I fo lha , sob o - n u m e r o de 
o r d e m 17, também f i g u r a o n o m e de João Lourenço 
da S i l v a e, n a c o l u m n a observações, t r a z o s e g u i n t e : 
" A s s i g n a esta f o l h a e spec i a l p o r a l l e ga r c h a m a r - s e 
João Lourenço d a S i l v a , v i s t o t e r t i r a d o o Júnior h a 
m u i t o t e m p o . O n o m e da l i s t a é João Lourenço d a 
S i l v a . " 

E i s D que h a . P a r e c e - m e que o caso é de- n u l l i d a d e . 
15 - - 5 a secção, 2 2 a zona, 7° vol. dos autos. 
Boletim Eleilral, pg. 975, I a columna. 
C o n t r a a votação c o l h i d a n e s t a secção h o u v e v d o i s r e 

cursos ambos sem n u m e r o . E l l e s se a c h a m n o 7° v o l u m e dos 
au tos . 

O p r i m e i r o r e c u r s o é do P a r t i d o P o p u l a r R a d i c a l . A l -
legou desde logo que a votação e ra n u l l a , v i s t o não t e r e m 
e le i tores de secções d i f f e r en tes vo tado e m f o l h a a p r o p r i a d a 
e b e m a s s i m p o r não t e r o r e s p e c t i v o j u i z e l e i t o r a l appos t o 
a sua r u b r i c a nos mode los 19a, 25 e 1 6 b . 

Consta do accordão do T r i b u n a l R e g i o n a l que além dos 
m o t i v o s apontados, o r e co r r en t e , ao e n t r a r o r e c u r s o e m 
ju l g amen to , s u s c i t o u o da q u e b r a do s i g i l l o do v o t o . D i z o, 
accordão: 

" A q u e b r a do s i g i l l o . do voto , n o caso, r e s u l t o u ' 
impossível. A s 20 sob r eca r t as a que a l l u d e o r e c o r r e n t e , 
s e q u e r f o r a m a b e r t a s . A T u r m a A p u r a d o r a , p o r c a u 
tela, d e i x o u - a s in tac tas , c u j a decisão f o i t r a z i d a ao 
T r i b u n a l em g r a u de r e c u r s o i n t e r p o s t o pe l o - pa r t i d o 
R e p u b l i c a n o F l u m i n e n s e " . 

I s to s i g n i f i c a que o t r i b u n a l a quo, ao j u l g a r o p r i m e i r o 
r e c u r s o t o m o u c o n h e c i m e n t o da matéria a l l e gada , e m p l e 
nár io . 

O segundo r e c u r s o é do P a r t i d o R e p u b l i c a n o F l u m i n e n 
s e . O m o t i v o e ra e s t e : d e i x a r a m de ser aber tas e a p u r a d a s 
31 sobrecar tas , sendo que 20 p o r h a v e r s ido o m i t t i d a a n u 
meração s e r i a d a de 1 a 9 e 11 tornadas em- sepa rado p e l a 
m e s a r e c e p t o r a . 

O T r i b u n a l R e g i o n a l não c o n h e c e u deste s egundo r e 
cu r so , a l l egando que não h o u v e r a impugnação no acto d a 
r e c u s a da apuração das r e f e r i da s s o b r e c a r t a s . 

E s t a m o s di-anle de u m a h y p o t h e s e i n t e r e s s a n t e . 
JYO ín r e c u r s o , o T r i b u n a l r. i g i o n a l t o m o u c o n h e c i 

men to da matéria e r e s o l v e u que não h o u v e r a q u e b r a d o 
s i g i l l o do voto, p o r q u e r.s 20 sobreca r tas s e m numeração 
se r i ada não t i n h a m s H o a g r a d a s . No 2 o r e cu r so , r e c u s o u -
se a conhece l - o . C o m o q u e r que seja, o t r i b u n a l a quo ao j u l 
ga r o p r i m e i r o r e c u r s o , c o n h e c e u d a matéria, que v e m a g o r a 
ao J u l g a m e n t o deste T r i b u n a l , S u p e r i o r . 

E u , en t re tanto , c o n c o r d o ' c o m o S r . r e l a t o r , p o r q u e as 
sobreca r tas não f o r a m a l e r t a s . 

16 — 1 0 a secção da 2 2 a zona. Rec. 385, 7 o vol. dos aulos. 
Boletim Eleitoral, p a g . 975, I a c o l u m n a . 

O dou to S r . r e l a t o r c o r r o b o r a a decisão do T r i b u n a l R e 
g i ona l , que negou p r o v i m e n t o ao r e c u r s o , t o r n a n d o v a l i d a 
a eleição s u p p l e m e n t a r . 

A p resen te h y p o t h e s e merece u m estudo p o r m e n o r i 
z a d o . , 

N a eleição de 14 de o u t u b r o , v o t o u a e l e i t o r a B e n e d i c t a 
A l v e s T e i x e i r a . N a s u p p l e m e n t a r de 27 de j a n e i r o , v o t o u , . 
c o m o m e s m o n u m e r o de inscripção, a e l e i t o r a B e n e d i c t a 
A l v e s de L i m a . S e u vo to f o i a p u r a d a . . 

D i z o accordão do T r i b u n a l R e g i o n a l ; • _ 

" E m m e s a , ao se d i s c u t i r o r e c u r s o , f o i d e c l a 
rado t e r s ido a e l e i t o r a B e n e d i c t a A l v e s de L i m a , 
q u e m não v o t a r a n a eleição de 14 de o u t u b r o . O r a , 
das f o lhas de votação desta u l t i m a eleição cons ta t e r 
esta e l e i t o r a vo tado c o m o s e u p r i m i t i v o n o m e de 
B e n e d i c t a A l v e s T e i x e i r a . A semelhança d a g r a p h i a -
das assígnaturas (as f o l has "de votação de u m a e o u - -
t r a eleição e s t i v e r a m presentes em mesa ) a i d e n t i 
dade do seu n u m e r o de inscripção e a c i r c u m s l a n c i a 
dade t e r t i do em mãos o p r e s i d en t e da secção o t i t u l o 
d a e l e i t o ra , onde v e m a s u a p h o t o g r a p h i a . tudo d e 
m o n s t r a n a d a t e r h a v i d o q u a n t o á s u a i d e n t i d a d e . 
E s t a é que é essenc ia l no "caso v e r t e n t e . 

Q u e r o desde logo p o n d e r a r que o a r t . 81, 3 do Código 
E l e i t o r a l ex ige , em p r i m e i r o logar , que o t i t u l o do e l e i t o r 
se ache c m o r d e m e, e m segundo logar , que não se ja c o n 
testada a s u a i d e n t i d a d e . Só então o p r e s i d e n t e l h e e n t r e 
gará ã sob reea r ta o f f i c i a l . 

E ' e v idente que o t i t u l o da e l e i t o r a em questão não' 
e s t a v a em o r d e m . Isto v em, l ongamen t e e l u c i d a d o no v o t o 
v e n c i d o do j u i z Cos ta e S i l v a . 

O D r . P r a d o K e l l y - e ou t ros o f f e r ecem c o m suas razões1 

após relatório do i s do cumen to s que m e r e c e m ser e s t u d a d o s . 
São os de n s . 11 e 12 . 

1 7 ' — 4 a secção da 2 4 a zona. 
Boletim Eleitoral, p a g . 975, 2 a c o l u m n a . 
Houve , ' no caso. do i s decursos , ambos s em numeração'. 

A o I o de l les , o T r i b u n a l R e g i o n a l d e u p r o v i m e n t o a votação, 
n o que f o i a c o m p a n h a d o pe lo r e l a t o r i o - p a r e e e r . 

A o segundo, d e u p r o v i m e n t o , p a r a m a n d a r a p u r a r a v o 
tação, já a n n u l l a d a , en t r e tan to , pe lo m o t i v o expos to no I o r e - i 
c u r s o . 

P a r e c e - m e que este 2 o r e cu r so deve ser cons ide rado pre-* 
j u d içado. < 

18 — 5 a secção da 2 4 a zona. > 
B o l e t i m , E l e i t o r a l , p a g . 975, 2 a . c o l u m n a . 
O r e l a t o r i o - p a r e e e r não o p i n a sobre -este caso . 
L i m i t a - s e a d e c l a r a r que o T r i b u n a l R e g i o n a l d eu p r o 

v i m e n t o ao r e c u r s o , p o r t e r a c h a d o p r o v a d a a allegação c o n s 
tante de u m dos seus i t e n s . 

Penso que deve ser m a n t i d a ' a decisão do T r i b u n a l Re-> 
g i o n a l que a n n u l l o u a votação. 

19 — 5 a secção da 2 4 a zona. 
B o l e t i m E l e i t o r a l , p a g . 976, I a c o l u m n a . 
Os i m p u g n a d o r e s do r e l a t o r i o - p a r e e e r d e c l a r a m c o n 

c o r d a r aemi c o m o S r . r e l a t o r , sa l vo n a p a r t e e m que manda 1 

t o r n a r s em e f fe i to 'a votação da. eleição r e n o v a d a , v i s t o não 
t e r h a v i d o renovação. 

20 — I a secção da 2 6 a zona 
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B o l e t i m E l e i t o r a l , p a g . 976, I a c o l u m n a . , 
T e n h o a impressão de q u e o S r . r e l a t o r não o p i n o u so4 

b r a o c a s o . E s c r e v e S . E x e i a . : 

O T r i b u n a ] , R e g i o n a l n e g o u p r o v i m e n t o ao r c e n r - " 
so p o r não estar d e v i d a m e n t e instruído, quando , no 
caso, c a b i a e x a m i n a r m o s d oc umen to s e le icoraes, a c t a 
de ence ramen i o , l i s t a de votação e ac ta d a T u r m a A p u 
r a d o r a . A eleição f o i r e n o v a d a . 

, O B r . M o n t e i r o Füho e tmtTOs j\rat»ía.m as suas TQ-LU-ÊS 

pos t e r i o r e s ao r e l a t o r i O ' p a r e e e r certidão da ac ta de a p u r a 
ção e da de e n c e r r a m e n t o , f a l t a n d o , porém, a l i s t a de -vota
ção p a r a c o m p l e t o e s c l a r e c i m e n t o do c a s o . Cumpre, pois^ 
e x a m i n a r a f o l h a d e votação, para a v e r i g u a r - s e , além dos 
145 e l e i t o res , 21 f i scaes e 1 e l e i t o r de o u t r a aona,' n u m t o t a l 

-de 367,. v o t a r a m c i n c o m e m b r o s d a mesa, pe r f a zendo o n u 
m e r o de p o i s 172 f o r a m as sobreea r tas e n c o n t r a d a s . IsiO 
v e r i f i c a d o , n u l l a será a eleição supplem.en. tac . 

21 — 2 a secção da 2 6 a zona. 
E o l e t i m E l e i t o r a l , p a g . 976, I a c o l u m n a . Rec . pag. 2Q, 
C o m o r e l a t o r que c o n f i r m a a renovagão I 

22 — 3 a secção da 2 6 a zona. 
B o l e t i m E l e i t o r a l , p a g . 976, 2 a c o l u m n a . . 
E * o caso da ass t gn j i tu ra de um e l e i t o r cego appos t a n a 

! i s t a de votação .pe lo p r e s i d e n t e dá T u r m a , A p u r a d o r a . 
A este espe i t o , escreve o r e c o r r e n t e D r . José M o n t e i r o 

Soares . F i l h o : ' 

O T r i b u n a l R e g i o n a l a n n u l l o i i es ta secção p o r q u e 
o nome do cego que v o t o u f o i appos to na f o l h a de v o 
tação pe l o p r e s i d e n t e da mesa e m l o g a r da assígna-
t u r a . do m e s m o e l e i t o r cego . A a s s i g n a t u r a é i n d i s 
pensável p a r a effcc1,ivação do v o t o . 

P e r i g o s a >seria a permissão d a d a a. u m mes&vio 
p a r a assignar pe lo e l e i t o r . - S e r i a u m a fonte i n e s g o - , 
t a v e l de f r a u d e , A l e i f a c u l t a n d o aos eégós, o d i r e i t o 
do voto ex ige no a r t . 12 do R e g i m e n t o G e r a l dos Ju í 
zos, ( a r t . 131 do- Código E l e i t o r a l ) que -o mesmo , ao; 

• q u a l i f i c a r - s e ass igne a petição com as l e t r a s c o m -
nmn-s oü no a l phabe t o B r a i l c . C o m m a i s razão deve 
s e r e x i g i d a a a s i g n a t u r a do - eleitor cego nas f o l h a s 
de votação p e l a mesma, f o r m a . A n d o u b e m o T r i b u 
n a l R e g i o n a l a n u u l t a n d o esta secção pe lo m o t i v o . e * -
pos to , O r e l a t o r tem. opinião c o n t r a r i a , mas a decisão 
a n n u l l a t o r i a devo ser m a n t i d a , pelos seus jur ídicos 
f u n d a m e n t o s . -

Penso que' os d i s co rdan tes do r e l a t o r i o - p a r e e e r l e m r a 
z ã o . - A votação deve ser a n n u l l a d a . 

2 3 . -4 a secção'da 3 1 a zona. 9 o vol. dos autos. 
B o l e t i m E l e i t o r a l , p a g . 977, I a c o l u m n a . 
D a n d o os f u n d a m e n t o s do r e c u r s o , o r c l a t o r i o - p a r o c c r 

reproduz ; , os que f o r a m ind i cados pe los r e c o r r en t e s Na t aJ i o 
B a p t i s t a , O que cons ta d a ac ta do apuração j u n t a ao r e c u r s o 
p a r c i a l é, p o r e m , c ousa d i v e r s a . 0 Presidente' mandou s e p a -
r a r as sobrecar tas c on t i das n a u r n a ás quaes se r e f e r i a o 
p r o t e s t o do i n t e r e s s a d o . A s sobrecar tas . r u b r i c a d a s peto s u p 
p l e n l e e s e c r e t a r i o f o r a m a p u r a d a s era s e p a r a d o . Pode-se , 

. pois, , s e p a r a r a votação, a d m i t t i n d o a n u l l i d a d e de u m a s ' s o -
, b r e ca r t a s , m a s resalvando a v a l i d a d e das o u t r a s . 

E m b o r a o accordão se r e f i r a p o r -engano a s o b r e c a r t a s ' 
não a u t h e n t i c a d a s . o d o c u m e n t o p r o v a - quê esta f o r a m ap t t r 
r a d a s . . • 

O p i n o pe l a r e f o r m a d a decisão do" T r i b u n a l R e g i o n a l , 
a f i m de validar-se" 'a voíaçap, - s eparadas a s ' s o b r e c a r t a s r u 
b r i c a d a s peto s d p p l e u t e . " 

2 4 . I a secção da 32* zona, ' 
B o l e t i m E l e i t o r a l , pag. " 977, I a commrva... 
T r a t a - s e de-atgusías sobreca r tas não 'aütlienUcadas pe l o 

p r e s iden t e , mas tendo a a s s i g n a t u r a do s e c r e t a r i o . 0 ' S s , R e 
l a t o r é p e l a n u l l i d a d e . Parece-me, p o r e m , que a j u r i s p r u 
dência não a u t o r i z a essa conclusão. 

25. 7 a secção da 34 a ; zona. ' - *ttf 
" Bolotúra. E l e i t a a l , p a g . ITT, I a c o l u m n a . " 

E i s o que esc revem o s ' q u e d i v e r g e m do r e l a t o r i o - p a 
r e e e r : •. ' . 

As eleições r e a l i z a d a s e m 14. de o u t u b r o nes ta 
secção f o r a m a p u r a d a s p e l a 1 0 a t u r m a , apesa r das i m -
pugnacões que lhe f o r a m presentes , pe las s egu in t es 
razões d a ac ta de apuração-; 

"Aberta n o v a m e n t e a ' u r n a , e e x a m h i a d o s ps 

seus documentos , i m p u g n a r a m - n a o c a n d i d a t o 
.'. José M o n t e i r o Soares F i l h o e-o de legado cio P a r 

t i do -Soc i a l i s t a Fluminense S r . G i o r d a n a ' B runo 
P i n t o os quaes aüegam não c o n f e r i r e m en t r e s i 
as q u a n t i d a d e s do e l e i t o res menc ionadas . Í S a c t a 
dc e n c e r r a m e n t o dos t r aba lhos d a m e s a r e c e p t o r a 
e nas fo lha» de votação e corrcsponáenlo ao n u 
m e r o dc sobreca r tas encon t r adas n a u r n a , JVão 
obs tante , o Sr . P r e s i d e n t e d e c l a r a que va« a p u -
r a l - a , v i s t o : l e r obse rvado apenas pequenas i r r e 
g u l a r i d a d e s nos documentos q u e a a c o m p a n h a m o 
o ía» p r i n c i p a l m e n t e p o r e s t a r e m em p e r f e i t a c o n 
cordância" o n u m e r o de e l e i t o res q u o a acta m e n 
c i o n a . c o m o l endo vo tados e a q u a n t i d a d e cio s o 
b r e c a r t a s e n c o n t r a d a s . E aoc r escen tou que todas 
as duviüas p a r t i r a m do fac to de não h a v e r e m os 
m e m b r o s d a m e s a e os f i scaes de cand ida t o . as 
s i g n a d o as f o l h a s de.votação, m a s tão somente a, 
a c t a de e n c e r r a m e n t o . D i s s e a i n d a o S r . P r e s i 
dente q u e _ d e i x a r de a p u r a r as cédulas e n c o n t r a 
das,' sér ia/concorrer para inversão d o - r e s u l t a d o 
da. s o b e r a n i a dé voto,-tão cer to é que o j u i z , i n 
t e r p r e t e - d a l e v t e m de r a c i o c i n a r c o m lógica ao 
p r o f e r i r suas sentenças,-pois a questão f u n d a m e n 
t a l d a l e i ' e l e i t o r a l é i m p e d i r q u e se f r a u d e a v o n -

- tade do povo. P o r o u t r o l ado , d e c l a r a não ser m o 
t i v o p a r a d e i x a r "de a p u r a r a u r n a em apreço.; de 
fez que t r a n s p a r e c e não t e r a m e s a ag ido f r a u 
d u l e n t a m e n t e . ' " 

" C o n t a d a s as sob r eca r t as f o i encon t rado o 
t o t a l de 108^ n u m e r o esse que c o i n c i d e c o m o n u 
m e r o de e l e i t o r es que a a c t a de e n c e r r a m e n t o d i z 
t e r e m vo tado , i s to é 97 e l e i t o res da secção e m a i s 
11 f i scaes de c a n d i d a t o s . " (Doe . n . 64) 
N a v e r d a d e a ac ta de e n c e r r a m e n t o r e z a t e x t u a l 

m e n t e : 
" C o m p a r e c e r a m e v o t a r a m 97 e l e i t o res des ta s e 

cção, i n c l u s i v e os m e m b r o s da m e s a r e c ep t o ra , tendo 
de i xado de c o m p a r e c e r e v o t a r 20 e l e i t o r es desta s e 
cção, tondo vo tado também T i f i scaes de c a n d i d a t o s 
quo ássignaram a acta de a b e r t u r a c esta a c t a . " ( D o 
c u m e n t o ' 6 0 ) . 

A s s i m , - p o i s , o n u m e r o áe sobreca r tas a u t h e n t i 
cadas ex is tentes n a u r n a (108) c o r r e sponde exacta— 
m e n t e ao n u m e r o 'de vo tan t es c ons i guados n a acta : 

,97 ma i s 1 1 . 
No em lan to , i n t e rpos t o r e c u r s o . d a decisão d a t u r 

m a / o T r i b u n a l R e g i o n a l , no accordão i i . 28 de 38 d a 
, j a n e i r o de 1935, j u l g o u n u t l a a votação e m a n d o u p r o 

ceder a n o v a ele ição; 
"attendendo. a que o . numero de sobrernr-tas e n -

, * c en t radas na u r n a não c o inc i d e c o m o n u m e r o dc v o -
" - l a m e s . " 

E ' certo? que os 11 f i scaes não ássignaram n e n h u m a das 
' f o l h a s de votação; — corno diz a ac ta de e n c e r r a m e n t o , só 
ássignaram a ac ta de a b e r t u r a e a de e n c e r r a m e n t o . "Ve-se, 
.de f ac to . . que 5 f i scaes ássignaram a acta cte encerramento. 

J e os,.& -sftsl&alfc» .assign&vatn - a acta ~$& inslaUacão que i o i 
também assígnada p o r 2 f i scaes signatários da "dc e n c e r r a 
m e n t o ; José A u g u s t o Bica lh .o e W i lmar de A s s i s C a s c a b u l h o 
( D o e . - l i . 6 5 ) . 

E m conclusão : / 

1) ~— C o r r e s p o n d e e x a e t a m c n l e o n u m e r o de s o b r e c a r 
tas encon t radas n a u r n a c o m o "de vo tan t es cons i gnados ná 
ac ta , não i n c i d e a votação n a saneção dos §§ 2 o & 3° d a 

• a r t , ' 90"do Cod. Eíei-toral e d a l e t r a d) do a r t . 50 é a r t . 53 
• das- tnsírueções. 
* - 2 ! — O fac to dos 11 f iscaes, . e l e i t o r es de o u t r a s e -

• eção, terem vo tado s e rp " a s s i g a a r as f o l has - de • votação, é . 
s i m p l e s i r r e g u l a r i d a d e e não eonsütue m o t i v o de nu l l idade- , 
desde que eiíes ássignaram as actas doa t r a b a l h o s , como se 
vê dos r e s p e c t i v o s i n s t r u m e n t o s . A s s i m já t e m dec i d i do este 
Egrégio T r i b u n a l Superior, como se vê , entre outros. <lo p a 
r e c e r o j u l g a m e n t o das eleições do Maranhão, p a r a a Cons
tituinte r e l a t adas p e l o E x i n o . S r . m i n i s t r o E d u a r d o E s -
pínbla, r e f e r en t e â.única secção d a 1 2 a zona , B o i . E l . 118y 
de 1933, p a g . -2.493 e; j u l g a m e n t o das eleições d e Santa;' 

. C a t h a r i n a , r e c . n / 1 4 . — 5* secção d a 1 5 " ' z o n a , b o i . n . 34'; 
de 1935, p a g . 1" — e j u l g a m e n t o das eleições de G o y a z —.] 

- I a .secção da 3-" z o n a p a g . 404. I a secção da 8 a zona , p a g . 405 ' 
- d o B o i ' . E i , n . 20 de 1935.'. ' ' 
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1 N a m i n h a opinião, a votação é v a l i d a , a n n u l l a n d o & 
.eleição s u p p l e m e n t a i * . 

26 — 5 a secção da 34 zona. 
Boletpn Eleitoral, p g . 977, 2 a coíumna, 
O S i - , , r e l a t o r a n n u l l a es la secção p o r ter h a v i d o i n e o i n 

c i d e n c i a . T a l , porém, não se d e u , 
.."Ei cer to que,• no accordão dò T r i b u n a l R e g i o n a l , se v ê 

fív o s eu f u n d a m e n t o f o i não c o i n c i d i r o n u m e r o de s o b r e -
.carías c o m o de votantes que ássignaram a f o l h a dc v o l 
tarão. . 

Mas , u m a certidão q u e está nos autos do r e c u r s o p a r c i a l 
e o doe . n . 63"junto-ás razões do P a r t i d o R a d i c a l d epo i s tio 
r e l a t o r i o - p a r e e e r (acta da apuração) d e c l a r a m ; 

*• - • 
A b e r t a s ns 25S sob r e ca r t a s do sou conteúdo, n u 

m e r o que con fere c o m o de vo tantes m e n c i o n a d o s n a 
ac ta de e n c e r r a m e n t o , são encon t rados , e t c . 

^ A i n e o i n c i d e n c i a deve oceo r r e r entre o n u m e r o de s o b r e -
j f a r tas e o de vo tan tes v e r i f i c a d o n a a c t a . 

P e n s o que a eleição é v a l i d a . - - '' 
27 —- 4 a secção da 34 zona. Rec. 6 .110 . 9" vol. dos autof. 
Boletim Eleitoral, wj. 977, 2 1 columna. 
O S r . r e l a t o r s a l i e n t a que o caso é daque l l e s . tva que o 

^Tr i buna l S u p e r i o r t e m cons id e rado j u s t i f i c a d a a i n e o i n c i 
denc ia , c o n t r a o s e u v o t o . 

i A i n e o i n c i d e n c i a não está en t re o n u m e r o , de s o b r e c a r 
tas encont radas (135) e o cons i gnado n a ac ta de e n c e r 
r a m e n t o . : 

, O T r i b u n a l R e g i o n a l a n n u l l a r a a votação porque n a 
u r n a f o r a m encon t r adas 135 sobrecar tas e n a f o l ha de v o 
tação ássignaram 127 e l e i t o r e s . 

A eleição é v a l i d a e n u l l a a renovação. 
28 — k* secção da 3 4 a zona. 
'Boletim Eleitoral, pag. 977, 2 a columna. 
T r a t a - s e do r e cu r so d a eleição s u p p l e m e n t a r . A decisão 

8o T r i b u n a l R e g i o n a l , d e v e r i a s e r m a n t i d a , se esta eleição 
s u p p l e m e n t a r não devesse ser a n n u l l a d a pe los m o t i v o s e x 
postos no n u m e r o a n t e r i o r . 

29 — 1 0 a secção da 3 5 a zona. vol. 9* dos autos. 
Boletim Eleitoral, pag. 977, 2 a columna. 
D a t a ven ia , d i v i r j o -cio r a l a t o r i o p a r e e e r . F o i i m p e d i d o de 

. v o t a r u m e lo i to? que a, mesa d e c l a r o u e m b r i a g a d o . O e l e i 
t o r já h a v i a ass ignado as f o lhas de votação, c o n f o r m e asse 
v e r a m certidões e o vo to v e n c i d o . H o u v e coacção, como e v i 
d e n c i o u o voto v enc i do do j u i z O l d e m a r P a c h e c o . Penso que 
a votação deve se r a n n u l l a d a , p a r a que não se estabeleça o 
p e r i g o so p r e ceden t e . -Se o e l e i t o r a3Signou d u a s fo lhas de 
votação, t i n h a d i s c e r n i m e n t o , p o d i a v o t a r . 

P a r e c e - m e n u l l a a votação. 
30 — 7 a secção-da 38* z o n a . 
Boletim Eleitoral, pag. 978, I a colwnvna. 

O S r . r e l a t o r aany .Ua a votação s e m renovação, b a s e a n 
do-se Ho s egundo m o t i v o i n v o c a d a pe lo recurso : -safcrecarfas-
H T e g u l a r u e n t s a i i l heo t t i cadas . _ - -

Ac e r e s c en ta o r e l a t o ru j -pa r e c e c que o T r i b u n a l S u p e r i o r , 
. p o r voto de desempate , tern en t end ido que o.'íaeto apontado 
x.ão dá l oga r a n u l l i d a d e , 

No caso ver tente , esta n u l l i d a d e não ex i s t e . A certidão 
j u n t a sob n . 22, c om as. razões do r e c u r s o g e ra l do. P a r t i d o 
R a d i c a l , I o v o l u m e dos autos , d e m o n s t r a q u e todas as s o 
b r eca r t a s t i n h a m u n i f o r m e m e n t e a r u b r i c a M . 11.' Santos , 
P r e s i d e n t e da Mesa R e c e p t o r a . 

A eleição é v a l i d a . 
31 — 2 7 a secção da 1 1 a zona. R e c u r s o n . " 5 .960 , 10° v o -

íume dos autos-. ' ' • ' 
Boletim Eleitoral, p a g . - 9 7 8 , 2 a o o l i i m n a . 
A f f i r m a o "Sr . r e l a t o r que o T r i b u n a l R e g i o n a l aumullotx 

•a votação c o m renovação, o que já f o i " f e i t o . 
A votação, porém, é v a l i d a , sendo n u l l o o r e s u l t a d o d a 

eleição s u p p l e m e n t a r . < 

E s t a nos au tos do r e c u r s o p a r c i a l , p o r certidão, a ac ta 
da apuração e d e l i a c o n s t a : í 

O S i ' . P r e s i d e n t e v e r i f i c o u não h a v e r concordân
c i a entre o n u m e r o o*è e l e i t o r es que c o m p a r e c e r a m o 
v o t a r a m , n u m to ta l de 344, segundo v e i u , dec l a rado n a 
ac ta de ence r r amen to , e o n u m e r o de e l e i to res c o n s 
tantes das f o lhas de votação n u m to t a l dc 3 3 2 . Não 
obstante , o S r . P r e s i d e n t e após o e x a m e d a l i s t a de 
votação, m a n d o u que fossem a p u r a d a s as sobreca r tas ' 
e m v i s ta d a . a e t a do e n c e r r a m e n t o - q u e c o inc i d e c o m o 
n u m e r a de cnve lopoes , na c o n f o r m i d a d e . d o a r t . 43 das 
Inslrucções. "* 

. V a l i d a é a votação- e n u l l a a eleição supplemenlítr. 
.3.2 — 2 7 E secção da 1 1 a zona. \v v m . nus a u t o s . 
B o l e t i m E l e i t o r a l , p a g . 978, 2 a c o l u m n a . -
T r a t a - s e cia eleição s u p p l e m e n t a r a. annullar-ss pe los 

m o t i v o s expostos no n u m e r o a n t e r i o r . - ' -
33 — 7 a secção da 7 a zona. 
Boletim Eleitoral, p a g . 970, I a c o l u m n a e pag". 979, 2 a 

c o l u m n a . 
E m suas razões' pos t e r i o r e s ao r e l a t o r i o - p a r e e e r , o d o u 

t o r P r a d o K e t l y e ou t r o s o i m p u g n a quan to a esta secção, 
transcrevendo o t r e cho em q u e se d e c l a r a excesso de sobre
earta»,- r e s u l t a e m par t e da não h a v e r r u b r i c a l ogo após a 
assignatura do u l t i m o e l e i t o r . J u n t a m , sob n . 20, uma c e r 

t i dão de que essa r u b r i c a f o r a lançada n o logar c o m p e t e n t e . 
Q u a n t o ao o u t r o f u n d a m e n t o do r e c u r s o , « ' l egam que se i r a -
l a de excesso da ce.dulas_fjue f o r a m i n u t i l i z a d a s . 

E s t a s ponderações sao d i gnas de attenção. 
34 — 1 0 a secção da 2 3 a zona. 
Boletim Eleitoral, p a g . 975, I a c o l u m n a , 

' O D r . P r a d o K e l l y e ou t ros d i s s e n t e m do . S r . r e l a t o r . 
J u n t a m as suas razões pos t e r i o r e s ao relatório do i s do
cumen tos , sob n s . 13 e l i , os quaes c o r r o b o r a m as c o n c l u 
sões do S r . r e l a t o r . 

35 — 4 S secção da 2 4 a zona. 
Boletim Eleitoral, p a g . 975, 2 a c o l u m n a , 
P enso que as allegações oppostas pe lo D r . P r a d o K e l l y 

e out ros ao pa r ece r não l o g r a m a b a l a r os seus f u n d a m e n t o s . 
36 — 8 a secção da 2 4 a zona. 
Boletim Eleitoral, p a g . 976, I a c o l u m n a . 
O p i n o como no caso a n t e r i o r . 
37 —- 2 a secção da 2 7 a z o n a . 
Boletim Eleitoral, pag 976, 2 a c o l u m n a . 

, O p i n o como n o caso a n t e r i o r . A impugnação ao r e l a t o 
rio-pareeer só d e m o n s t r a que. o c and ida t o Glodomiro V a s -
coneellos interveiu nos actos p r i v a t i v o s dos m e s a cios, c omo 
e v i d e n c i a a ac ta j u n t a ao r e c u r s o parcial, no S° 'vol. cies a u 
t o s . - " ' 

38 — 4 a secção da 3 4 a zona. 
Boletim Eleitoral, p a g 977, 2 a c o l u m n a . 
Os factos sobre os quaes o S r . r e l a t o r assentou u sua 

deliberação estão p rovados pe lo accordão c i t a d o . 
• O d o c u m e n t o o f f e rec ido sob n . 17 com as razões do D r . 

P r a d o K e l l y e ou t ros não nega a existência ria coacção. A l -
testa. porém, que u m a das v i a s do pro tes to f o i e n v i a d a tio 
T r i b u n a l R e g i o n a l com os dema i s d o cumen to s cia mesa r e 
c e p t o r a . E o T r i b u n a l R e g i o n a l p ronunc iou-se . , r e conhecendo 
a coacção.. 

39 — 6 a secção da 4 5 a zona. 
Boletim Eleitoral, p a g . 978, 2 a c n b i r n n a . 

'' D e c i d i n d o m u i t o b e m este caso, d isse o S r . r e la to r que 
o " r eg i s t ro i r r e g u l a r da cand ida t o J o a q u i m Soacos de A z e v e 
do F i l h o não v a l i d a a eleição. S e r i a necessária a p r o v a da 
f r a u d e . O documen to j a n t o sob n . 16 pelo D r . P r a d o K e l l y 
e ou t ros depo is do r e l a t o r i o - p a r e e e r (certidão do processo dc 

" r eg i s t r e3 uãa á tferooastíaiíva de I.r.ttác. 
4 0 — 3 a sCrCçãf du 2 6 a zona. 
Boletim Eleitoral, p a g . 976, 2 a c o l u m n a . 
Kão tenho a acereseentar ao que já e s c r e v i c. respeites TU> 

- n . 28 deste meu -parecer. E m contraposição, o Dr . . P r a d o 
úelíy e out ros , e m suas razões pos t e r i o r es ao r e l a t o r i o - p a 
reeer , i n v o c a m u m j u l g a d o do T r i b u n a l R e g i o n a l do D is t r í -

•cto F e d e r a l . P o r m a i o r que seja o r espe i t o que t r i b u t o aos 
íntegros j u i z e s que o .a f í i rmaram, não posso d e i x a r do i n 
s i s t i r na m i n h a conclusão, a f a vo r da f fual m i l i t a o u t r o j u l 
gado do T r i b u n a l R e g i o n a l , 6 do E s t a d o do R i o üe J a n e i r o . 

R e c u r s o g e r a l do cand ida to José de A v e l l a r F e r n a n d e s . 
N. 4 0 - A — E s t a n d o r e u n i d o o T r i b u n a l R e g i o n a l p a r a 

. l e i t u r a , discussão e votação do pa r e c e r cia commissão espe
c i a l de relatório das eleições, o Dr . . José M o n t e i r o Soares F i -
. l h o , antes da proclamação dos e le i tos , p e d i u que fosse d i s 

c u t i d a e v o t ada a matéria c o n t i d a em ditas petições, q u e 
a p r e s e n t o u . ^ 

E ' o que consta da ac ta g e ra l , que d e c l a r a que, na p r i 
m e i r a petição, o r e que r en t e p r o t e s t a v a c o n t r a as apurações 
p roced idas em v a r i a s secções que "a acta e n u m e r a , a p u r a - , 

"ções r e spec t i v amen t e i m p u g n a d a s p e r a n t e as ítirmas p o r v á 
r i o s c a n d i d a t o s . 

O f u n d a m e n t o da pro tes to c do ped ido de annuliação es 
t ava nas declarações e impugnações cons ignadas nas actas 
de apuração. E r a o -facto que e s t a r e m as sobrecartas- e n c o n 
t radas nas u r n a s dessas secções n u m e r a d a s s e g u i d a m e n t e e 
não em ser ies de 1 a 9 . 

• • Cons ta a i n d a cia a c t a g e r a l que, na s egunda petição, 
pleiteava-se a n u l l i d a d e das votações c o l h i d a s em o u t r a s s e 
cções, que a d i t a a c t a e s p e c i f i c a . 

http://aany.Ua
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, . Q - m o t i v o - d o ped ido e ra a f a l t a de u n i f o r m i d a d e das d e - • 
cisões dos r e c u r s o s de apuração e n u l l i d a d e s deco r r en t es de 
.vícios insanáveis cons tantes das actas de apuração e de e n 
cerramento das r e f e r i d a s secções. 

D e c l a r a a a c t a g e r a l . • 

S u b m e t t i d a á discussão estas petições, f a l a m os 
cand ida t o s , f i c a n d o e n c e r r a d a a discussão. Ó S r . d e s 
e m b a r g a d o r Coe lho B a s t o s propõe o a r c h i v a m e n t o d a s 
petições, p a r a votação i m m e d i a t a do re latór io . R e j e i 
t a d a es ta p r o p o s t a , r e so l v e o T r i b u n a l c onhece r das 
d i t a s petições e i n d e f e r i l - a s , c o n t r a os votos do D r . 
H e r o t i d e s de O l i v e i r a , que não t o m a v a c o n h e c i m e n t o , 
e do D r . O l d e m a r Pacheco , que as d e f e r i a . Reso lv i - . , 
dos a s s i m os inc iden t es p r e l i m i n a r e s e as d u v i d a s s u b -
m e t t i d a s pe los cand ida tos , p a s s o u o T r i b u n a l a c-Q* 
n h e c e r doH Relatório d a Commissão, 

'A p r i m e i r a questão q u e se s u s c i t a é e s t a : p o d i a m d i t a s 
pet ições ser apresen tadas e m sessão p l e n a do T r i b u n a l R e 
g i o n a l antes que este começasse a c onhece r do relatório e 
procedesse á proclamação dos e l e i t os? 

A jurisprudência deste T r i b u n a ! S u p e r i o r se p r o n u n c i a 
p e l a r e s p o s t a a f f i r m a t i v a . ' * \ 

H a no r e l a t o r i o - p a r e e e r r e f e r en t e ao r e c u r s o do Amá> 
zonas f a r t os e l ementos a f a v o r dessa jurisprudência. 

E s s e r e l a t o r i o - p a r e e e r f o i p u b l i c a d o no B o i . E l e i t o r a l 
de 17 de j u l h o de 1 9 3 3 . 

C o n s u l t a n d o - o , v e r i f i c a - s e que, ao t r a t a r d a eleição n a 
secção Única de P o r t o V e l h o , o S r . r e l a t o r d e c l a r o u : 

Não cons ta a a c t a p a r c i a l da t u r m a a p u r a d o r a , 
m a s da ac ta g e r a l se vê que, sobre a v a l i d a d e da e l e i 
ção, f o i apresen tado pro tes to sob do i s f u n d a m e n t o s 
e tc . 

Segue -se o caso da secção única de Maués. Mo c i t a d o 
B o l e t i m h a o s e g u i n t e : - ' 

F o i i m p u g n a d a ã eleição desta secção c o m f u n 
d a m e n t o de t e r . s i do p r e s i d i d a pe lo p r o m o t o r p u b l i 
co, f u n e c i o n a r i o d e m i s s i v e l ad nutum... O c a n d i d a 
to D r . L e o p o l d o da C u n h a M e l l o l e v a n t o u u m a q u e s 
tão de o r d e m , q u a l à de saber se e r a a i n d a possível 
o T r i b u n a l c onhece r des ta impugnação, de vez q u e 
não f o i f o r m u l a d a p e r a n t e a t u r m a a p u r a d o r a , e q u e 
só então f o i f e i t a pe rante o T r i b u n a l . O T r i b u n a l , d e 
p o i s da discussão a respe i to , d e sp r e zou a p r e l i m i n a r , 
a r g u i d a , a chando que a e l le se devo l ve o c o n h e c i m e n 
to i n t e g r a l da eleição p a r a o f i m da apuração g e r a l . ' 
F o i j u l g a d a . p roceden . e a impugnação e a n n u l l a d a a 
eleição desta secção, p o r u n a n i m i d a d e de v o t o s . 

H a , porém, riiais é m e l h o r . 
O r e l a t o r i o - p a r e e e r , r e f e r i n d o - s e a u m . r e cu r so c o n t r a 

à expedição de d i p l o m a , d i z que o r e c o r r e n t e a l l e ga ra dois 
mo l j v o s , sendo . p r i m e i r o 

h a v e r o T r i b u n a l se p r o n u n c i a d o o r i g i n a r i a m e n t e s o 
b r e as eleições de Maués, s em que, p e r a n t e a T u r m a 
A p u r a d o r a t ivesse s u r g i d o q u a l q u e r impugnação o u 
pro tes to , mas t omando c o n h e c i m e n t o novamen t e dos 
t r aba lhos da c i t a d a secção e t c . • , 

E , l i n h a s além, acerescenta : 
Não m e parece p rocedente a p r e l i m i n a r a r g u i d a ' 

d c ser n u l l a a decisão do T r i b u n a l R e g i o n a l por t e r 
o r i g i n a r i a m e n t e t omado c o n h e c i m e n t o do p r o t e s t o 
f e i t o sobre a eleição de Maués, de vez que a élle- é d e 
v o l v i d o o c o n h e c i m e n t o - t o t a l da v e le i ção p o r oceasião 
de d e l i b e r a r sobre ,as actas pa ro iaes das. j u n t a s ãpura-
doras p a r a o f i m de p r o c l a m a r os e l e i t o s . i 

No m e s m o Boletim Eleitoral, a - f l s . 2 . 4 4 1 , . se a cha a" 
A c t a G e r a l da apuração e ne l l a se lê que o T r i b u n a l R e g i o n a l 
t o m o u c o n h e c i m e n t o de vários casos, r e s o l v e u d o - o s . A c c r e s -
centa. a a c t a : «* t 

C o m a p a l a v r a o j u i z d e s embargado r R a y m u n d o 
Pessoa , d e c l a r o u conhece r da impugnação o u p r o t e s -

• to, p o u c o l h e i m p o r t a n d o a denominação . . . A a p u 
ração começará no d i a s egu in t e ao da eleição e, s a l v o 
m o t i v o j u s t i f i c a d o p e r a n t e o. T r i b u n a l S u p e r i o r , d e v e 
rá t e r m i n a r den t ro de t r i n t a d i a s . . . O m a r c o i n i c i a l 
d a apuração é. p o r t a n t o , lançado no d i a s egu in t e ,ag 

N das eleições, q u a n d o as t u r m a s "apuradoras , já c o n s - 1 

t i t u i d a s , i n i c i a m os t r a b a l h o s p r e l i m i n a r e s . . . e o ? e u 
l i m i t e f i n a l é a t t i n g i d o d e p o i s de r e a l i z a d a a conta- : ' 
gerei, e e x p u r g o de votos , r e s o l v i das as controvérsias 
e d u v i d a s s u s c i t a d a s . . . até a proclamação dos e l e i t os ' 
e seus s u p p l e n t e s . . . K e l l y , em seus c o m m e n t a r i o s ao1 

C o d . E l e i t o r a l (pag . . 83, a r t . 93 ) , escreve — " A a c ' a 
ver i f icará os actos de escrutínio e apuração, os i n c i 
dentes s ob r e v indos ao s eu cu r so , as cédulas não a p u 
radas , as razões p o r que não o f o r a m , os protestos? 
o f f e rec idos e o que m a i s t i v e r o c e o r r i d o d u r a n t e oa 
t r a b a l h o s " . O r a , se apuração, e m s e u d e s d o b r a m e n 
to , tem. os seus l i m i t e s traçados p e l a m a n e i r a p o r q u e 
d e t e r m i n a a l e i , não h a v i a c omo r e s t r i n g i r - s e o s e u 
âmbito a o ^ t r a b a l h o das t u r m a s — e l l a c o m p r e h e n d e 
também os t r a b a l h o s pe ran t e este T r i b u n a l . D e s o r t e 
que , á m e d i d a que f o r r e a l i z a n d o a apuração, a p a r t i r , 
do d i a segu in te ao da eleição, até. o m o m e n t o da p r o 
clamação dos e l e i tos , p o d e m os f i scaes de c a n d i d a 
tos e os delegados de p a r t i d o e c o m a m e s m a o u ma i o r , 
força de razão, os cand ida tos , d e d u z i r suas i m p u g n a -
ções p o r e sc r ip to , as quaes deverão ser d e c i d i das p e l a s 
t u r m a s , q u a n d o f e i tas p e ran t e êllas, cabendo nesta' ' 
caso r e c u r s o p a r a o T r i b u n a l , o u d i r e c t a m e n t e p e l o 
T r i b u n a l , quando as t u r m a s não h o u v e r e m d e c i d i d o 
ou quando ellas sejam feitas perante elle. Diz que\ 
essa exposição era feito, com o intuito de frisar que o, 
Tribunal não é apenas uma instância de recurso xdas\ 
decisões da turma: a sua competência é.muito mais\ 
ampla, cabe-lhe também o conhecimento originário, 
das impugnaçõ-ss e duvidas que forem sujeitas. A s s i m 
sendo, c o n h e c i a as allegações do i n t e r e s s a d o . E a c e r e s -
c e n t o u : pouco l h e i m p o r t a v a a denominação de qué 
se u t i l i z a r a a pa r t e , o que não p r i v a v a a e l l e , j u i z , 
de d e c i d i r sobre a espécie . . . D e res to , argiie-sè c o n -

• t r a as eleições de P o r t o V e l h o v i c i o s que, v e r i f i c a d o s , 1 

d e t e r m i n a m a n u l l i d a d e d a votação. N u l l i d a d e s d a 
n a t u r e z a d a a r g u i d a , ' e s t a b e l e c i d a e m b e m da o r d e n i 

" p u b l i c a , p o d e m ser a l l egadas p o r q u a l q u e r i n t e e r s s a -
do o u pe lo Ministério P u b l i c o , quando lhe cab ia , i n t e r 
v i r e elevem ser p r o n u n c i a d a s pe lo j u i z , q u a n d o c o 
n h e c e r do acto o u dos seus e f f e i t o s . . . Neste m o 
men to da apuração, quando a eleição de P o r t o Velho,-
q u a n d o os s t t f f rag ios n e l l a v e r i f i c a d o s vão p r o d u z i r 
os seus e f fe i tos, ante a arguição de u m in t e r e s sado , 
c u m p r e ao T r i b u n a l d e c i d i r porque está em plena 
phase de apuração. ' •> 

A s s i m se m a n i f e s t o u o d e s embargado r P e s s o a . A notável ; 
lição de p r o c e s s u a l i s t i c a e l e i t o r a l , que e l le d e u , se adoputí 
p e r f e i t a m e n t e ás Instrucções e m v i go r , no c a p i t u l o c o n c e r 
nen t e á apuração, a r t s . 38 e 66 e pa r ece e s c r i p t a p a r a 9 
caso concre to que temos em apreço. - ' ( 

M a s , . a m e s m a A c t a G e r a l r e l a t i v a ás eleições do A m a 
zonas , dá n o t i c i a de o u t r a s impugnaçces e reclamações f e i 
tas ao T r i b u n a l R e g i o n a l que todas f o r a m conhec i das , d e b a 
tidas e r e s o l v i d a s . . -. 

Chega -se depo is a u m lance d e c i s i v o a s s i m des c r i p i o 1 

pe la A c t a G e r a l que a n a l y s a m o s . .. _ 

< A segu i r , o S r . . p r e s i d en t e d e c l a r a que se- e n c o n - " 
t r a m sobre a mesa u m a impugnação e c o n t r a i m p u g 
nação, entradas nesta data e r e f e^ea ies ás eleições r e a 
l i z adas em M a u é s . . . P r o c e d i d a a l e i t u r a d a i m p u g 
nação, contra-impugnação e todos os documentos ; 
apresentados , õ S r . p r e s i d en t e subme t t e ao T r i b u n a l 
a preliminar relativa á sua.competência para conhe
cer originariamente da matéria, de vez que delia não' 
se cogitou perante a Turma Apuradora. O j u i z d o u t o r 
R i c a r d o A m p r i m c o n s i d e r a o T r i b u n a l , c o m p e t e n t e . , 
O j u i z d e s embargado r A r t h u r V i rg í l i o não t o m a v a c o 
n h e c i m e n t o . . . A c c r e s c e n t o u . que as Instrucções ,nàu 
f a l a v a m de reclamação mas de r e c u r s o s ' das decisões 
das- T u r m a s A p u r a d o r a s p a r a o T r i b u n a l R e g i o n a l . , 
D i s s e que da apuração da'eleição de Maués não h o u v e 
impugnação, não h o u v e r e c u r s o , em t e m p o o p p o r t u n o ; 
que ao j u i z cabe p r o n u n c i a r ex-offlcio a nullidode, 
s u b s t a n c i a l quando esta l h e chega ao c o n h e c i m e n t o , 
p o r m e i o r e g u l a r , no caso o r e c u r s o ; que o systemai 

. da jurisdicção ,ou das competências é de o r d e m p u b l i 
ca , e não pócle* ser a l t e rado pe las pa r t e s , sob p e n a çlo 
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n u l l i d a d e , n e m pe lo j u i z , sob p e n a "de r e s p o n s a b i l i 
dade c r i m i n a l . P o r isso , não t o m a v a c o n h e c i m e n t o dà 
reclamação a p r e s e n t a d a nesta data ao T r i b u n a l , m e i o 
imprópr io p a r a o f i m v i s a d o . , • -

E s t a d o u t r i n a não l o g r o u a c o l h i m e n t o no seio do T r i b u 
n a l . R e b a t e u - a o d e s embargado r R a y m u n d o Pessoa , que 
d v s c : , , . _•> 

N a espécie . e m ve rdade , não decor re easo idên
t i co , q u a n t o á p r e l i m i n a r , ao de P o r t o V e l h o , p o r q u e , 

. e m q u a n t o n a q u e l l e h a v i a u m - p r o n u n c i a m e n t o cia 
. ' t u r m a r e s p e c t i v a , t r a n s f e r i d o o" s eu c o n h e c i m e n t o 

p a r a o T r i b u n a l , e até m e s m o u m r e c u r s o i n t e r p o s t o , 
n o caso sub judice ,« arguição de nullidade' é feita 
originariamente a este Tribunal. D i s - s e que o T r i 
b u n a l não pode c onhece r do facto , attr ibuindo-sé-lho 
a competência o s t r i c t a de só d e c i d i r as d u v i d a s e 
r e c u r s o s v i n d o s da t u r m a . C o m o d e c l a r o u ao d e c i d i r 
o caso de P o r t o V e l h o , os actos d a apuração não sâo> 
apenas os. p r a t i c a d o s pe las t u r m a s a p u r a d o r a s , m a s 
s i m l a m b e m os p r a t i c a d o s pe l o T r i b u n a l do m o m e n t o 
e m que começa a f u n e c i o n a r até a proclamação dos 
e le i tos , podendo nesse i n t e r r e g n o d e c i d i r o r i g i n a r i a 
men t e dos casos que lhe s e j am a f f e c t os . C o m o f a z 
vêr , e n t e n d i a que a apuração c o m p r e h e n d e a phase cio 
processo e l e i t o r a l q u e se i n i c i a ao s egu in t e d i a d a 
eleição e t e r m i n a c o m a proclamação dos e l e i t o s . . . : 1 

O r a , se o T r i b u n a l se reur ie e gua lmen t e e m funeção ' 
a p u r a d o r a e, á m e d i d a que se r e a l i z a r a apuração, 
podem se r deduz idas impugnações p e r a n t e este T r i 
b u n a l pe los in te ressados ou seus r ep r esen tan t es l e g a l 
men t e h a b i l i t a d o s , 6 c l a r o que l h e cabe d e c i d i r das 
m e s m a s . . . 

E ' , c omo se percebe, u m a reiteração da d o u t r i n a antes -
e x p o s t a . S c g u i n d o - a o T r i b u n a l c o n h e c e u da matér ia . ' Mas , 
não pára a q u i a ac ta g e r a l . P o r e l l a se v e r i f i c a l a m b e m 
que o T r i b u n a l , ao fazer a apuração f i n a l , d e d u z i u do t o t a l 
dos vo tos co lh idos em todas a . reg ião aque l l e s qúe a c a b a v a 
de a n n u l l a r . D e p o i s dessa operação u m f i s c a l de p a r t i d o 
p e d i u a p a l a v r a e s o l i c i t o u que o T r i b u n a l mandasse p r o 
cede r a novas eleições e m duas secções a n n u l l a d a s . O p r e 
s iden te d e t e r m i n a que o r e q u e r e n t e apresente s u a pet ição 
p o r e s c r i p t o e, e m q u a n t o e l le a red ige , e f u n d a m e n t a , o T r i 
b u n a l c o n t i n u a em seus t r a b a l h o s . D e f e r i d o o r e q u e r i m e n t o , 
i n i c i a m - s e as apurações. i 

Já sabemos que, v i n d o . os. casos de -Porto V e l h o e dé.. 
Maués a este T r i b u n a l S u p e r i o r f o r a m objeeto do relatório--
p a r e c e r e do j u l g a m e n t o n a s u p e r i o r instância. 1 

E s t a m a n e i r a de p rocede r , tão c o n f o r m e c o m os d i s 
pos i t i v o s das instrucções v i g en t e s e do R e g . dos T r i b u - * 
nacs Reg ionaes, f o i , h a p o u c o d ias , p r e c o n i z a d a - p o r u n i 
vo t o b r i l h a n t e do S r . m i n i s t r o E s p i n o l a , p r o f e r i d o quando 
do j u l g a m e n t o do r e c u r s o , do Maranhão. Í " 

O que se não :admit te é que o T r i b u n a l S u p e r i o r t o m e 
c o n h e c i m e n t o de reclamação, impugnação ou r e c u r s o a r e s 
pe i t o de que não t enha h a v i d o p r o n u n c i a m e n t o n a instância 
a quo. W que , se o T r i b u n a l R e g i o n a l ó c o r t e de apuração, 
o T r i b u n a l S u p e r i o r é instância r e v i s o r a . ' . i 

E s c l a r e c i d o s os factos e f i r m a d o s os princípios á q u e -
acabo .de a l l u d i r , c o n c l u e - s e : I o ) . p r o c e d e u m u i t o r e g u l a r 
men te o S r . M o n t e i r o Soares F i l h o , quando l e v o u ao T r i 
b u n a l Reg i ona l e m sessão p l e n a n a phase a n t e r i o r á d a p r o 
clamação dos e le i tos, as suas petições c o m as d u v i d a s q u e 
s u s c i t a v a á vitação das secções e n u m e r a d a s n a ac ta gera l í 
2° ) havendo o T r i b u n a l R e g i o n a l i n d e f e r i d o essas petições 
t o m o u conhec imen to de l las o sobre- e l las se m a n i f e s t o u , 
oeeorrendo. po is , n a hypo these , p r o n u n c i a m e n t o da instân
c i a a quo, que j u s t i f i c a a provocação f e i t a a este T r i b u n a l 
S u p e r i o r p a r a que se e x t e r i o r i z e a r espe i t o , r e so l v endo cle-< 
f i n i t i v a m e n t e os casos e m questão. . . -

Essas secções são as s e g u i n t e s : ** 

41 - — I a secção da , 10 a zona. 

Boletim Eleitoral, p a g . 981, I a c o l u m n a . \ 
A f f i r m a o in t eg ro r e l a t o r que s e . t r a t a de sob r eca r t as 

c o m numeração s e g u i d a . A ac ta de apuração j u n t a ' a o r e 
c u r s o ge ra l do P a r t i d o P o p u l a r R a d i c a l , doe . i i . 5, most ra ; 
que a secção f o i i m p u a n a d a j u n t o á T u r m a A p u r a d o r a . A.,, 
a c t a gera l p r o v a que d i t a secção f o i e g u a l m e n t e impugnada ; 
p e r a n t e o T r i b u n a l R e g i o n a l que i n d e f e r i u o p ed i do de 

n u l l i d a d e . Mas , a n u l l i d a d e se impõe, p o r q u e a ac ta d o 
apuração d e c l a r a ter s ido e n c o n t r a d a u m a se r i e de s o b r e 
c a r t a s n u m e r a d a s de 1 a 2 0 . - A r e q u e r i m e n t o de u m c a n 
d i d a t o f o i a numeração i r r e g u l a r apagada a n a n k i n f o n l i - i 
n u a n d o , porém, leg íve l . A n u l l i d a d e p e r s i s t e . A s cédulas 
f o r a m a p u r a d a s , v i c i a n d o toda a votação. 

v 42 — 1 2 a seeeão da 7 a zona. 

B o l e t i m E l e i t o r a l , p a g . 981, I a c o l u m n a . 
_ J u n t o ao r e c u r s o g e r a ! do P a r t i d o P o p u l a r R a d i c a l 

estão os do cumen to s 7 e 33, ac ta da apuração da secção e 
j u n t o as razões pos t e r i o r e s ao r e l a t o r i o - p a r e e e r , o de n.* 53 
que • d e m o n s t r a m t e r h a v i d o impugnação j u n t o á T u r m a ! 
A p u r a d o r a - p o r não ' s e r em as sobreca r tas n n n u r a d a s de l ! 
a 9, encon t r ando - s e e m o r d e m de 1 a 2 0 . A n u l l i d a d e , p e 
d i d a ao T r i b u n a l R e g i o n a l c o n f o r m o cons ta da ac ta g^ ra l , 
f o i i n d e f e r i d a . A s cédulas i r r e g u l a r m e n t e n u m e r a d a s - f e ran i 
apurad-as, v i c i a n d o toda votação, que é n u l l a . 

* 43 —- 3 a secção da 7 a zona. 

B o l e t i m E l e i t o r a l , p a g . S " l , I a c o l u m n a .- i 
. O s v documentos ns. 9 e 35 j u n t o s ao r e c u r s o g e r a l d o 

P a r t i d o P o p u l a r R a d i c a l , n . 50 j u n t o ás suas razões p o s 
t e r i o r e s ao r e l a t o r i o - p a r e e e r , e a ac ta g e r a l m o s t r a m que' 
este caso é análogo ao a n t e r i o r . A q u i . porém, f o r a m a p u 
radas 15 sobrecar tas não a u f h e n l i c a d a s , e s em numeração.; ' 
A votação é n u l l a . 

44 — HHecção da 2 2 a zona 

B o l e t i m E l e i t o r a l , p a g . 981, I a c o l u m n a . 
D i z o r e l a t o r i o - p a r e e e r que não 'houve recurso•. O doe.-. 

19 do r e c u r s o g e r a l e 51 das razões pos t e r i o r e s ao r e l a 
tór io - p a r e c e r do P . P . R a d i c a l p r o v a m que h o u v e r e c u r s o 
j u n t o á T u r m a A p u r a d o r a . A reclamação é das que t e m 
n a ac ta g e r a l . A s sob r eca r t as não t i n h a m numeração. A 
votação, é, po i s , n u l l a . , 

45 — 4 a secção cia 4.2 a zona. 

B o l e t i m . E l e i t o r a l , p a g . 681, I a c o l u m n a . . 
Os do cumen to s sob ns' . 10 e 45 appensos ao recurso" 

g e r a l do P . P . R a d i c a l e n . 52 das suas u l t i m a s razões p r o 
v a m que, nes ta secção " a s sobrecar tas não e s t a v a m n u m e r a 
das de accôrdo c o m as Instrucções,. e m ser i e de 1 a 9, e, 
s i m , e m , d u a s ser i es das quaes a p r i m e i r a c o m numeração 
de 1 a 41, sendo dépois-repetidos os n s . 42, 43 e 44 e p r o -
s e g u i n d o - s e n a de ris. 48 e segu in tes até o s e u n u m e r o 
f i n a l . A s s i m , é quo duas sobrecar tas a c c u s a y a m o n . 42 , 
.ambas, o u t r a s duas o n . 43 e duas m a i s o n . 44 . A inút i l i -
sação a n a n k i n não p r o d u z i u e f fe i to em m u i t a s das s o b r e - ' 
c a r t a s a numeração p e r m a n e c e u legível, consoante attestá 
0 doe . 4 5 . A reclamação é das e n u m e r a d a s n a ac ta g e r a l . / 
O p i n o p e l a nullieVade da votação. 

V " 46 — 1 0 a secção da 5 a zona. 

B o l e t i m E l e i t o r a l , p a g / 981. l a „ c o l u m n a . 
A l ém dos m o t i v o s de annuliação cons i gnados pe lo S r . ' 

r e l a t o r , oceorre a i n d a , n e s t a secção, i n e o i n c i d e n c i a , 1 p o r t e r 
h a v i d o u m a sob r e ea r t a a m e n o s . E ' o que se a v e r i g u a p e l a 
ac ta de apuração, does', n s . 27 do r e c . g e ra l do P . P . 
R a d i c a l e 56 d a s ' s u a s u l t i m a s razões. T r a t a - s e . da eleição 
s u p p l e m e n t a r . i 

47 .— 4 a secção da \ia'zona. 

. B o l e t i m E l e i t o r a l , p a g . 9S1. 2 a " c o lumna . 
O S r . r e l a t o r é p e l a n u l l i d a d e . Conco rdo com' 

S . E x c i a . D e c l a r a que não e n c o n t r o u o r e c u r s o . . E ' qufí 
h o u v e engano n a e p i g r a p h e . T r a t a - s e da eleição s u p p l e 
m e n t a r d a 27 a .secção d a 1 1 a z ona ( I t a p e r u n a ) . \ 

O caso ' iá f o i e x a m i n a d o n o r e c u r s o p a r c i a l n . 5 . 9 6 0 
—- " B o i . E L " , p a g . 978. 2 a c o l u m n a . 
f o r m e se v e r i f i c a n a ac ta g e r a l . O caso já f o i t r a t ado nc» 

1 ' 48 — 11" secção cia 22" zona. 

Boletim Eleitoral, pag. 981, 2 S columna. ' . 
N a publicação d a pa r ece r h a engano, po i s se t r a t a da' 

•10a .secção da 2 2 a zona, r e n o v a d a a 27 de j a n e i r o . H o u v e r e 
c u r s o p a r c i a l e então se t r a t o u do caso . V . B o i . E l e i t o r a l , 
p a g . 975, I a c o l u m n a . V . este pa r ece r , p a g . 15, n . 1 6 . 

49 — 3a secção da 19 a zona. 
Boletim Eleitoral 982, I a columna. 
O caso f o i t r a tado nos r e c u r s o s p a r c i a e s constantes do 

B o i . E l e i t o r a l , p a g . 974, 2 a c o l u m n a . 
5 0 - — - 4*. secção da .31* zona. 
Boletim Eleitoral, pag. 982 ; I A columna. 
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O caso f o i e s t u d a d o - n o - r e c u r s o p a r c i a l r e spec t i vo , comei 
se vê no B o l e t i m E l e i t o r a l , p a g . 97-7, I a c o l u m n a c no 23, 
f l s . 19 deste p a r e c e r . 

7 a secção da. 3 8 a zona., 
I d e m . /• 
9 a secção âa 1 0 a zona" 
I d e m . 
5 a secção da 2 0 a zona 
Idem. , 
2 a secção da 13 a zona. 
i d em. , 

- 1 " secção da 3 2 a son« 
I d e m , " . " • 
I a . 9*. 1 0 a , 11 a , 12 a . 13 a , 15\ i<5* e- 1.7a (tó 12* z o n a . 
I d e m . 
51 — 10 a secção da 7 a zona. 
Boletim eleitoral, pag. 983 , 1* columna. 

l i a engano . T r a t a - s e d a 12* secção d a 7" zona, já t r a 
tada no n . 42 deste p a r e c e r . I m p u g n a d a pe ran te a T u r m a 
A p u r a d o r a . c p e r a n t e o T r i b u n a l R e g i o n a l , consoante os d o 
c u m e n t o s 7 e 33 do r e c u r s o g e r a l do P a r i t d o P . R a d i c a l , 53 
de suas u l t i m a s razões, e ac ta ge ra l , a votação é n u l l a p o r 
força da numeração s egu ida das s o b r e c a r t a s , 

52 — 8 a secção da 15 a zona. 
Boletim Eleitoral, pag.. 983, I a columna. 

H o u v e reclamação pe ran te o T r i b u n a l R e g i o n a l , c o n 
soante a ac ta g e r a l . 'A votação f o i i m p u g n a d a p o r q u e ' h a v i a 
s ob r eca r t as n u m e r a d a s de 1 a 20, das quaes a l g u m a s f o r a n r 
a p u r a d a s , consoante a acta de apuração doe. n . 8 j u n t o ao 
r e c u r s o g e r a l do P . . P . R a d i c a l . , -

A votação 6 n u l l a . . 

53 — 3° secção da 7 a zona. 
.Boletim Eleitoral, pag. 983, I a columna. 

D e c l a r a o- S r . r e l a t o r q u e ' n ã o ' h o u v e manifestação do 
T r i b u n a l R e g i o n a l . E " u m ' e q u i v o c o . A votação f o i objecto 
cie impugnação pe ran t e o T r i b u n a l R e g i o n a l consoante se 
lê na a c t a g e r a l . Os does . 9 e 35 do r e c u r s o do P a r t i d o P o 
p u l a r R a d i c a l e 50 de suas u l t i m a s razões m o s t r a m , c o n 
f o r m e já v i m o s no o . 43 deste parecer , que f o r a m a p u r a 
das sobrecar tas não a u t h e n t i c a d a s _ e sem numeração. A v o 
tação é n u l l a . 

54 — 10* e 11-* secção da 22 a zona. 
Boletim Eleitoral, pag. 983, 1" columna.-

No tocante a -10 a secção f o i a n n u l l a d a a p r i m e i r a e l e i 
ção e r e n o v a d a a votação; D a decisão que a p u r o u a u r n a 
supplementar , «houve r e cu r so no q u a l f o i d i s c u t i d a a m a 
tér ia : 

Q u a n t o á 11* secção, f o i i m p u g n a d a po r vários m o t i v o s 
ent re os quaes o de e s ta r em as sobreca r tas sem numeração 
a l guma. - A questão f o i p resen te ao T r i b u n a l R e g i o n a l , c o n 
f o r m e se v e r i f i c a n a a c l a g e r a l . O caso já f o i t r a t ado no 
n , 44 deste p a r e c e r . 

A votação é n u l l a , 
55 — I a secção da 4 0 a zona. 
Boletim, Eleitoral pag. 983, I a columna.-
E s t a secção f i g u r a en t r e as e n u m e r a d a s na A c t a Ge ra l , , 

d c modo que f o i l e vada ao c o n h e c i m e n t o do T r i b u n a l R e 
g i o n a l que sobre o caso se p r o n u n c i o u . Mas , é cer to que a 
p r o v a se r e f e r i u á 4 a secção- da 4 2 a já t r a tada no-n* 45 deste 

pa r e c e r , onde o p i n a m o s pe la n u l l i d a d e da votação,. p o r q u e 
as sobrecar tas não t i n h a m numeração s e g u i d a . 

56 — 1 1 a secção da 1 5 a zona. 
\ B o l e t i m Eleitoral, p a g . . 983, I a c o l u m n a . 

'~ Este caso f o i presente ao T r i b u n a l Regional 'que. delle 
t o m o u c o n h e c i m e n t o , consoante sc a v e r i g u a da A c t a - G e r a l . 
'A .votação - f o ra i m p u g n a d a junto á T u r m a Apuradora -por 
que, tendo f a l t a de u m supplenle, o p r e s i d en t e da mesa no 
meou-lhe s u b s t i t u t o , q u e - f . u n c c i o n o u . E ' o que se lê na acta 
'de apuração, d o c u m e n t o n . 12 j u n t o ao r e curso g e ra l do 
P . P . R a d i c a l . O p i n o pela n u l l i d a d e da votação de--acc-ôrdo 
•com o S r . r e l a t o r . 

57 — 2 a secção da 2 7 a zona, • 
B o l e t i m E l e i t o r a l , p a g . 983, I a c o l u m n a . 

Concordo c o m o S r . r e l a t o r q u a n t o á annuliação. v e r i 
f i c ando , porém, que, tendo h a v i d o nova publicação das c o n 
clusões, es ta secção não f o i incluída ent re as que o p a r e c e r 
m a n d a a n n u l l a r . 

58 — 7 a secção da 4 a zona. 

{ B o l e t i m E l e i t o r a l , p a g . 983, I a c o l u m n a . 
f O in t eg ro relator v e r i f i c o u que h o u v e duas sobre-cartas 

- s e m , authenticação e-que não h o u v e r e c u r s o . A acta de a p u 
ração documen tos 40 do r e c u r s o geral e 54 das u l t i m a s r a -
"zões do P . P . R a d i c a l , d e m o n s t r a m que f o r a m a p u r a d a s as 
' sobrecar tas e que h o u v e impugnação j u n t o á T u r m a A p u 
r a d o r a . O caso f i g u r a na4 Acta G e r a l en t r e aquelíes que f o 
ram i nde f e r i dos pe lo T r i b u n a i R e g i o n a l , havendo , po is , c o m o 
nos ou t ros casos análogos, p r o n u n c i a m e n t o da instância 

' « f/l/O. 

A eleição é n u l l a . 
59 — 5 a secção da 7 a :o5ia ( P e t r opo l i s ) . . 

i B o l e t i m E l e i t o r a l , p a g . 983, I a c o l u m n a . 
O pa r ece r se equivoca quan to a esta secção quo é\ na 

Verdade , a 2 5 a da 7 a z o n a . 

Como no caso a n t e r i o r , d iz o parecer , não consta ter h a 
v i d o decisão do T r i b u n a l R e g i o n a l . Mas , esta secção 2 5 a da 
7'* zona f i g u r a na A c t a G e r a l . F o i p resen te ;ao T r i b u n a l R e 
g i o n a l que, quanto ás ou t ras , i n d e f e r i u as petições do im~ 
p u g n a d o r : H o u v e . po is . decisão dessa instância, no caso . O 
que não ha é p r o v a do állegado. 

60 — I a et 3 a secções da 2 3 a zona (Barra Mansa). 
B o l e t i m E l e i t o r a l , p a g . 983, 2 a ' c o l u m n a . 

Concordo c om o S r . - r e l a t o r quan to a I a secção. 
No que concerne á 3 a secção v e r i f i c o que f o i i m p u g n a 

da j u n t o á T u r m a A p u r a d o r a . p o r q u e a p p a r e c a u u m a sobr '-• 
- c a r i a não authenticada n e m n u m e r a d a . E ' o que consta (ia 
certidão u. 55 appensa ás ultin-sas' razões do P . P . R a d i c a l . 

-A n u l l i d a d e foi p ed ida ao T r i b u n a l R e g i o n a l , c o n f o r m e uo-
• t i c i n da A c t a G e r a l . O documen to 10 do r e c u r s o g e ra l do 
P . P . R a d i c a l d i z : . • 

A T u r m a A p u r a d o r a fez a separação das sobre-
. c a r t a s - e m g rupos de 50, tendo o u l t i m o g r u p o a p e 

nas 30. em v i s t a dc ter s ido uma i m p u g n a d a p e l a 
T u r m a A p u r a d o r a p o r não es tar a u t h e n t i c a d a e n u 
m e r a d a . 

E ' o que ha f- y . . 
R i o de J a n e i r o , 27' de a b r i l de 1935 . .— Armando. Prado, 

•procurador g e r a l . . . ' 

Imprensa Nac ional — (OCticinas Sa-Ues F i lho ) 
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